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“E D I T A L” 

Concorrência Eletrônica n. º04/2025 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 6725/2025 

Fundamento 

Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 

921/2022, 922/2022, ,937/2022 e 78/2025. 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para realização da construção de uma 

unidade básica de saúde – UBS (Caxito) 

Critério de 

Julgamento: 
Menor Preço Global 

Execução: Semi - integrada 

Data: 01/04/2026 

Horário: 10:00h 

Local de 

Realização: 
 www.gov.br/compras/pt-br 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 – O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio da Secretaria de Saúde torna público que fará 

realizar licitação, autorizados através das Portarias SGLC nº 03/2025, 18/2025, 40/2025 e 

65/2025 sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo 

critério de julgamento Menor Preço Global  para a realização, sob o regime de Contratação 

Semi-Integrada, das obras e/ou serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados 

e especificados no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto 

Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na 

forma da lei. 
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1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e pelos Decretos Municipais 

nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 937/2022 e 78/2025, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que 

as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado 

o Sistema COMPRAS.GOV, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo 

Governo Federal, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu 

credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de 

identificação e da senha, antes da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.  

 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos. 

 

1.6 –  As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), através do 

Portal de Transparência do Município de Maricá https://www.marica.rj.gov.br ou pelo e-

mail: maricacpl@gmail.com. 

 

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao agente 

de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: maricacpl@gmail.com. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:maricacpl@gmail.com
mailto:maricacpl@gmail.com
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1.7.1 – O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  As respostas aos 

pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

maricacpl@gmail.com. 

 

1.8.1 – Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

 

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos 

ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., 

conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra 

data pelo agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 – Autorização do Secretário de Saúde conforme art. 2º da Lei Complementar nº 398/2025 

e art. 3º c/c art. 79 do Decreto Municipal nº 78/2025, constante do Processo Administrativo nº 

6725/2025 de 21/03/2025. 
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3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

3.1 – No dia 01 de abril de 2026, às 10:00 h, o agente de contratação iniciará a sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - CE – Nº 04/2025, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 

3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 
 

4.1 – O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada para realização 

da construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS (Caxito), sob regime de Contratação 

Semi-Integrada conforme as especificações constantes do Projeto Básico (Anexo III)  

 

4.3. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcontratação de uma parcela de 

30% (trinta por cento) do objeto contratado com microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

4.3.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória quando a licitante contratada 

for: 

I – Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II – Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; 

III – Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 20; 20.02; 10.122.0013, 2191 

CÓDIGO DE DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE DE RECURSO: 500, 600, 635, 601, 704 

 

5.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, soba forma de Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários, encontra-se no Anexo I, totalizando a importância de R$ 

2.453.488,22 (Dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e oitenta e oito 

reais e vinte e dois centavos). O orçamento estimado tem por base a Tabela de Preços do 

Sistema de Custos para Obras e Serviços de Engenharia - EMOP referente ao mês de 04/2024, 

SINAP referente ao mês 04/2024 e SCO referente ao mês 04/2024, nos termos do Decreto 

Municipal nº 78/2025. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Global. 

 

7. PRAZOS 

 

7.1 – O Contrato vigorará pelo período de 18 (dezoito) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. em perfeita obediência ao 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo C do Projeto básico). 

 

7.1.1 – O prazo para o início das obras e/ou serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da ordem de início. 

 

7.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços está descrito no item 8.14 do Termo de 

Referência e poderá ser prorrogado ou alterado nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias, 

contados da data de abertura do certame. 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 973 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao provedor do sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 

8.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 

aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e 

que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência 

Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica. 

 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e 

nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 
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assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores. 

 

8.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a 

documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

 

8.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 

de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 

responsável principal, perante a Secretaria de Saúde, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, 

à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–

financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de 

atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–

financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 

de qualificação econômico–financeira; 

 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

 

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do Contrato. 
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8.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da Secretaria de Saúde para aferição da manutenção das condições de 

habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

 

8.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada 

pela Secretaria de Saúde e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de 

regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no 

mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame. 

 

8.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

8.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 

do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico 

seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 

Referência. 

 

8.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

8.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação 

e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 

8.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no respectivo edital. 

 

8.19 – Todas as documentações solicitadas deverão ser apresentadas pelas licitantes com data 

anterior ou equivalente à data da realização do certame. 

9. CREDENCIAMENTO 
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9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

9.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

– Sistema COMPRAS.GOV 

 

9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes à Concorrência. 

 

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou à Secretaria de Saúde promotor da presente licitação, responsabilidades por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes cadastrarão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1. 

 

10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado. 
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10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, em até à 

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1.  

 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados após solicitação do anexo. 

 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado, em formato digital, após a convocação do anexo pelo agente de contratação. 

 

10.2.3 – O agente de contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada no 

sistema e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema. 

 

10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização do procedimento da fase de lances. 

 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 

obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e 

respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os 

tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, 

multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 

desta licitação. 
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10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição 

previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação 

com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

 

10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será 

obtido mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de 

contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da 

legislação. 

 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 

ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 

ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todo o objeto contratado. 

 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê–lo pelo agente de contratação. 

 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Secretaria de Saúde em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado e pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, 

em especial do art. 299 do Código Penal. 

 

10.9.1 – As licitantes que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, deverão 

apresentar declaração na forma do Anexo 

 

10.9.2 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.9.2 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

 

10.9.3 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

automaticamente via sistema COMPRAS.GOV. 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 
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11.2 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

 

11.3 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

11.4 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.5 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação pertinentes. 

 

11.5.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 0,01% entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

11.5.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.5.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

11.5.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo agente de contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas 

no item 21 deste edital. 

 

11.6 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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11.6.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.6.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.6.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de 

contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

11.6.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.6.2 e 11.6.3, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

11.6.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 11.6.2 e 11.6.3, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.6.4. 

 

11.6.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 11.6.5. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da 

concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo I). 
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12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao 

final da etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) 

valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo I). 

 

12.2 – O agente de contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada no sistema 

e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

12.3 – O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

12.4 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Termo 

de Referência. 

 

12.4.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

12.4.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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12.4.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.4.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.5 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham 

essa condição. 

 

12.5.1 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 

 

12.5.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço 

inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de 

preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 

exercício de igual direito; 
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d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada 

primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

12.5.3 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

12.5.4 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente 

mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

12.6 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.5 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 

que poderão apresentar novo lance. 

 

12.6.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.6 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências 

previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.6.1.1 – Permanecendo o empate, o sistema COMPRASGOV realizará o sorteio. 

 

12.7 – Após o encerramento das etapas anteriores, o agente de contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas em edital. 

 

12.7.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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12.7.2 – Haverá um prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do agente de contratação no 

sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o 

item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

12.8 – O agente de contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance 

de menor valor. 

 

12.9 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o agente de contratação e 

sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, 

dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução 

do objeto licitado. 

 

12.10 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor passará o 

agente de contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

 

a) O agente de contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 

declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou 

declarada inidônea. 

 

b) O agente de contratação verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante 

detentora da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação 

complementar descrita no item 13 deste edital; 

 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o 
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agente de contratação verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas 

mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 

 

c.1) Essa verificação será registrada pelo agente de contratação na ata da sessão pública, devendo 

ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação após convocação do 

anexo pelo agente de contratação. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item12.7.2. 

 

e) O agente de contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema.   

 

f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos 

ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

12.11 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o agente de 

contratação  examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
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12.11.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente 

via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 

12.7.2. 

 

12.11.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade 

das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, 

o procedimento previsto no item 13.2. 

 

12.12 – Da sessão, o sistema gerará termo de julgamento em que estarão registrados todos os 

atos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

12.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao 

Pregoeiro, a documentação de habilitação que foi apresentada em cópia simples ou sem 

informações para comprovação de autenticidade, antes encaminhada por meio do Sistema 

Compras.gov, a via física original ou autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

13. HABILITAÇÃO 

 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

(F) Declarações:  

Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 

Anexo V - Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI - Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII - Declaração ref. ao emprego de menor 
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Anexo VIII - Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso i e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

Anexo IX - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

Anexo X - Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 

Anexo XI – Indicação da localização das Instalações  

Anexo XII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo XIII - Modelo De Declaração De Visita 

 

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

 

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída pelo 

registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município.  

 

13.5 – O agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada no sistema e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

 

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema. 

 

13.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

consórcio composto em sua totalidade por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou 

consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação, deverá apresentar 

juntamente com a respectiva documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente qualificadas, e descrevendo 

os serviços a serem executados e seus respectivos valores. 

 

13.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva documentação de habilitação, 

os documentos especificados nos itens 13.1.C e 13.1.D relativos às microempresas ou empresas 

de pequeno porte que irá subcontratar. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
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(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acrescentar:] 

 

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

 

(A.7.a) Ato constitutivo; 

 

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

 

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

 

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram; 

 

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da 

cooperativa; 

 

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 
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(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste 

certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na 

cooperativa; 

 

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados; 

 

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, na forma do Anexo VI. 

 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

 

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
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(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 

suas sucessivas alterações; 

 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 

o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

 

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º 

do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do 

Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou em outros Estados deverão 

apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 

falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

 

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo 

VIII do Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2025. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 

 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

–PGFN, da sede da licitante; 
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(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 

dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, 

está isenta de inscrição estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 

ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está 

isenta de inscrição municipal; 

 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. 

 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 
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(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma 

do Anexo VII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei.  

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo IX. 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(E.1) Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e 

de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação. 

 

(E.2). Comprovação da qualificação técnica por meio de atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado que comprove ter a licitante 

prestado o serviço, no quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) com características,  

quantidades, qualidade e prazos compatíveis com o objeto deste Projeto Básico, com clara 

menção do serviço bem-sucedido; 

(E.3). Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, desde que 

tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação; 

(E.4). As empresas consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos; 

(E.5). Deverá ser observado que os atestados deverão ater-se ao fornecimento de bens com 

características similares aos requeridos neste documento, devendo estar prevista a 

comercialização dos itens na atividade principal da empresa, devidamente especificada no 

contrato social vigente 
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Parcela de Maior Relevância Financeira 

(E.6) Entende-se por parcelas de maior relevância as parcelas que apresentam relevância 

técnica especial no contexto do objeto, isto é, aqueles itens que apresentam complexidade 

técnica mais acentuada, maior dificuldade técnica ou, ainda, são de domínio inabitual no 

mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será importante no que tange à 

execução dessa parcela do objeto.  

(E.7). Por sua vez, o conceito de valor significativo diz respeito à representatividade em termos 

financeiros daquele item no contexto do valor global do objeto. Um parâmetro objetivo geral 

para definição do valor significativo, para objeto complexo, em que diversos serviços estão 

envolvidos (como obras e serviços de engenharia, consultorias, etc.). 

(E.8). Assim, foram identificados os serviços envolvidos, os itens que compõe as parcelas de 

maior relevância, que são: Item 5.5 - piso Korodur, item 5.9 - revestimento de fachada com 

painel de alumínio, e item 8.4 - impermeabilização com argamassa polimérica. 

Qualificação Técnico-Operacional 

(E.9). Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de 

atividade compatível com o objeto deste Projeto Básico.  

(E.9.1). Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa prestou ou está 

prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos 

compatíveis com o objeto licitado, na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº. 14.133/2021, 

observando as peculiaridades do objeto deste Projeto, devendo o documento estar assinado, 

datado e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.  

(E.9.2) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma, contemplem serviços conforme parcelas de maior relevância técnica 

acima estipuladas. 

(E.9.3) Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de 

documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo;  

(E.9.4). Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que 

contemple atividade relacionada ao objeto do documento Projeto Básico. 

Qualificação Técnico-Profissional 
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(E.10). Comprovação da empresa de possuir, em seu corpo técnico ou contratado para a 

prestação dos serviços, na data de apresentação das propostas, profissional(is), inscrito(s) pelo 

CREA e pelo CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s)respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, que não a própria empresa (CNPJ diferente), serviço(s) 

relativo(s) ao objeto do documento Projeto Básico, que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

Parcela de Maior Relevância 

PISO KORUDUR 

REVESTIMENTO DE FACHADA COM PAINEL DE ALUMÍNIO 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA POLIMÉRICA 

 

(E.11). O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima elencado(s) 

deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega 

da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito, firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

(E.12).  O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, devem participar do serviço objeto deste processo, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

CONTRATANTE. 
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(E.13). Não serão admitidos: (i) atestados de serviço/obra inacabada, executada parcialmente 

ou em andamento, vedando-se, portanto, atestado de capacitação técnica PARCIAL; (ii) 

atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços. 

 

(E.14) DA VISITA TÉCNICA 

(E.14.1) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução do serviço, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10h (dez horas) às 16h (dezesseis horas), 

com posterior emissão do Certificado de Visita Técnica, sendo concedidos 15 min. (quinze 

minutos) de tolerância para atrasos, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-

mail: serai@marica.rj.gov.br e telefone: 21 96675-2831 

(E.14.2). O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

(E.14.3). Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

(E.14.4). A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

(E.14.5). Será realizada individualmente a visita técnica com os licitantes interessados, a 

fim de evitar que o universo de concorrentes seja conhecido antes da licitação. 

(E.14.6). As empresas interessadas poderão dispensar a visita técnica, desde que assim o 

declarem e em hipótese alguma poderá ser alegado desconhecimento, incompreensão, dúvida 

ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das especificações 

técnicas, do memorial, ou de qualquer documento parte desta contratação. 

14. MEDIÇÕES 
 

14.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro 

(Anexo C do Anexo do Projeto Básico), que será ajustado em função de inícios ou reinícios de 

etapas da obra e/ou serviço em dias diferentes do primeiro dia útil de cada mês. 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1000 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

14.2 – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse da Secretaria de Saúde. 

 

14.3 – As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. 

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem 

de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente 

com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições 

intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua 

realização, a critério do CONTRATANTE. 

 

14.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

 

(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo I), 

originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, 

assinado pela Fiscalização. 

 

(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo I), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PUII =            PLO x PUEII 
 

PEO 

Onde: 

 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;  

PEO = Preço (EMOP) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 
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PUEII = Preço unitário (EMOP), do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento. 

 

14.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas 

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo I), ou em suas 

eventuais alterações no curso do Contrato. 

 

14.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte procedimento: 

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 

da alínea anterior; 

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 

redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

  

14.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

15. RECURSOS 

 

15.1 – Divulgada a vencedora, o sistema informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso. 

 

15.2 – A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso. 

 

15.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 

recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 
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15.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 

no item anterior. 

 

15.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 

15.6 – Os recursos serão dirigidos ao agente de contratação, que poderá reconsiderar seu ato no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do 

recebimento. 

 

15.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

15.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato 

(Anexo XV). 

 

16. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

16.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

16.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 

etapa competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será 
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retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

16.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da 

concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

 

16.3 – A desconexão do agente de contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o 

seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento 

de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o agente de contratação, quando 

possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

16.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o/a agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

17. GARANTIA 

 

17.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma 

das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária; 

d) Título de Capitalização. 

 

17.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais 

previstos neste item. 
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17.1.2 – A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

17.1.3 - No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 1 

(um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato a ser 

firmado. 

 

17.1.4 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 

sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente 

aplicadas. 

 

17.1.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, 

deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  

17.1.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato a ser firmado; 

17.1.5.2. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização a empresa ser contratada;  

17.1.5.3. Prejuízos diretos causados ao Município, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;  

17.1.5.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela empresa a ser 

contratada.  

17.1.6. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação 

ou restituição 

 

17.1.6 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo art. 96 

da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

17.2 – A Secretaria de Saúde utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 
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aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento 

das referidas obrigações. 

 

17.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

 

17.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

 

17.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 

de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da 

utilização ou da notificação pela Secretaria de Saúde o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

 

17.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 

17.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso. 

 

17.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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17.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar 

eventuais obrigações da CONTRATADA. 

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

18.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente Secretaria de Saúde adjudicará o objeto da licitação à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

18.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XV, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a Secretaria de Saúde e a ADJUDICATÁRIA. 

 

18.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretaria de Saúde será a licitante 

vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela Secretaria de Saúde, 

para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 

comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e 

do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes 

específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

 

18.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Secretaria de Saúde. 

 

18.3.3 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação 

de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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18.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o agente de contratação , independentemente da 

aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 

atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

18.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

18.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais 

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Secretaria de Saúde. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a 

Secretaria de Saúde e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

18.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços 

públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores. 

 

18.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, 

com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de 

inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 
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18.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Regime Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação 

encaminhada à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

informando acerca da assinatura do contrato de prestação de serviços com fornecimento de 

mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06.  

 

18.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho organizada para a prestação de 

serviços, deverá apresentar também a relação dos cooperados que executarão o objeto 

contratual, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na 

cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos cooperados partícipes para a indicação: 

dos responsáveis pela sua coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requisitos para a consecução do 

referido objeto; dos valores contratados e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe.  

 

18.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

 

18.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria de Saúde. 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo C do Anexo do Projeto Básico), observada a 

obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da 

Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste 

Edital. 

 

19.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo 

do documento de cobrança na Secretaria de Saúde e obedecido o disposto na legislação. 
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19.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

19.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a 

Secretaria de Saúde esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

 

19.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 

assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista e 

declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo X. 

 

19.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, 

a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

19.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die 

entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente da Secretaria de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

19.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da Secretaria de Saúde. 
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19.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

19.9 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão efetuados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte responsáveis pela sua execução. 

20. REAJUSTE 

 

20.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 1 (um) ano contados 

da data-base vinculada à data do orçamento estimado, o reajuste será aplicado pelo índice 

setorial pertinente, com base nos valores dos índices do 1º (primeiro) mês de cada período 

subsequente de 12 (doze) meses, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

20.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice INCC -M (Índice 

Nacional de Custo da Construção), calculado por meio da seguinte fórmula: 

 

R = Po [(I–Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês do orçamento estimado;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

20.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

20.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, 

comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido 
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autorizada a respectiva prorrogação. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no subitem 21.2, “d”; 

21.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

21.3.1. 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

21.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

21.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
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saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

21.3.4 A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item 21.2 será aplicada conforme as infrações 

cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de risco e tabela a seguir: 

 

IM
P

A
C

T
O

 

Alto 
6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 

Médio 
3   

(1,5%) 

5 

(3%) 

7   

(6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  BAIXO MÉDIO ALTO 

  PROBABILIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de 

vigência contratual, quaisquer das condições de 

habilitação e qualificação que permitiram sua 

contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não prestar os serviços dentro dos prazos 

estabelecidos neste Projeto Básico. 
9 10% 20% 

3 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 

4 

Se recusar a corrigir os erros no serviço e nos 

documentos emitidos em razão da execução do 

objeto do contrato apontados pela Fiscalização 

8 8% 20% 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

6 Deixar de responsabilizar-se pelos encargos 

trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de 
7 6% 20% 
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acidente e quaisquer outros encargos resultantes da 

prestação do serviço. 

7 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e 

comprovar regularizações. 

6 4% 20% 

8 

Deixar de responsabilizar-se pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar 

de assinar os documentos, atas e relatórios 

produzidos. 

6 4% 20% 

9 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras. 
6 4% 20% 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício 

próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado ciência em razão do cumprimento 

de suas obrigações sem o consentimento prévio e por 

escrito do CONTRATANTE 

6 4% 20% 

11 

Retirar das dependências da Secretaria quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo sem 

autorização prévia. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por 

quaisquer prejuízos que sejam causados à 

CONTRATANTE e a terceiros. 

5 3% 20% 

13 
Deixar de prestar o serviço na forma determinada no 

Projeto Básico e no Planejamento do Trabalho 
5 3%  20% 

14 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 

15 
Deixar de resguardar que seus colaboradores 

cumpram as normas internas do CONTRATANTE e 

impedir que os que cometerem faltas a partir da 

5 3% 20% 
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classificação de natureza grave continuem na 

prestação dos serviços. 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou 

pessoa designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do 

CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a 

resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos 

esclarecimentos formulados. 

3 1,50% 20% 

18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, 

altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando 

o registro da ocorrência com todos os dados e 

circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

3 1,50% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem 

prévia comunicação 
3 1,50% 20%  

20 

Deixar de assumir todas as responsabilidades e 

tomar as medidas necessárias para o atendimento 

dos colaboradores acidentados ou com mal súbito. 

3 1,50% 20% 

21 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes 

de trabalho sofridos pelos seus empregados quando 

em serviço. 

1 0,50% 20% 

22 
Deixar de observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras de segurança do trabalho. 
1 0,50% 20% 

23 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta 

de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins 

de comunicação formal entre as partes. 

1 0,50% 20% 

 

21.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

21.4. Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes regras:  



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1015 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

21.4.1. Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações 

administrativas, não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, 

o valor da multa será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 

21.4.2. Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por 

pessoa física, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, o valor da multa 

deverá ser inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não 

podendo, em qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

21.4.3. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou 

qualificam a infração: 

a) Reincidência nas infrações; 

b) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas e serviços; 

c) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por outro 

motivo torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

d) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 

e) Causando danos à propriedade alheia; 

f) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

g) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas 

ou beneficiada por incentivos fiscais; 

21.5. A sanção prevista na alínea "d” do item 21.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133, 

de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

21.6. A sanção prevista na alínea “e” do item 21.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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21.7. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

21.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 21.2 poderão ser aplicadas 

juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 

21.9. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 21.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

21.10. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

21.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude 

de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

21.12. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.14. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” do 

item 21.2, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Jornal Oficial 

de Maricá - JOM. 

21.15. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser direcionados à autoridade 

competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do Contratante, localizado 
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Rua Clímaco Pereira- Maricá/RJ, em dias úteis, das 08h às 17h, ou por e-mail para 

serai@marica.rj.gov.br. 

22. FORO 

 

22.1 – Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

23.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente na Secretaria de Saúde. 

23.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

23.4 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação. 

23.6 – Este Edital contém 312 (trezentos e doze) folhas rubricadas e numericamente ordenadas. 

23.7 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Planilha de valores e quantitativos unitários; 

Anexo II – Proposta - Detalhe; 

Anexo III – Projeto Básico; 

Anexos ao Projeto Básico: 

                Anexo A – Matriz de risco 

                Anexo B – Memorial Descritivo 

                Anexo C – Cronograma Físico – Financeiro 

                Anexo D – Composição de BDI 

               Anexos E – K - Plantas 
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Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 

Anexo V - Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI - Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII - Declaração ref. ao emprego de menor 

Anexo VIII - Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso i e § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

Anexo IX - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

Anexo X - Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 

Anexo XI – Indicação da localização das Instalações  

Anexo XII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo XIII - Modelo De Declaração De Visita 

Anexo XIV – Ata de Registro de Preços; 

Anexo XV – Minuta de Contrato; 

 

 

Maricá, ____ de ___________ de _______. 

 

 

 

___________________________________________________ 

MARCELO COSTA VELHO MENDES DE AZEVEDO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

MATRÍCULA: 6658 
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ANEXO I – PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

 

 

 

ITEM 

 
 

CATSER/CATMAT DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 

 

 

 

5622 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO 

DA CONSTRUÇÃO 

DE UMA UNIDADE 

BASICA DE SAÚDE – 

UBS (CAXITO) 

 
 

R$ 2.453.448,22 
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ANEXO À PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

OB
RA: 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - 
PORTE 1 - CAXITO 

      

LO
CA
L: 

RUA VINÍCIUS DE MORAIS Nº 82 - CAXITO 
PEQUENO - MARICÁ - RJ 

      

TABELAS DE 
REFERÊNCIA 

  
BDI: 

27,
41
% 

- FORN. C/ 
SERVIÇOS 
INCLUSO 

    

TABELA: SINAPI - 
PREÇO: 04/2024 

  BDI: 
16,
87
% 

- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTO INDIRETO 

TABELA: EMOP  - IO: 
04/2024 

          

TABELA: SCO  - 

 IO: 04/2024 

      
 VALORES SEM BDI  

 VALORES COM 
BDI  

TABELA: COTAÇÕES E 
COMPOSIÇÕES  

 IO: 04/2024     

ITE
M 

TABEL
AS DE 
REFER
ÊNCIA 

CÓDIGO
S  

DESCRIÇÃO 
UNI
D. 

QU
AN
T. 

PÇ. UNIT. S/ BDI 
TOTAL 
S/ BDI 

 PÇ. UNIT. 
C/ BDI  

TOTA
L C/ 
BDI 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       
83.25

0,03 
  

106.0
66,92 

1.1 
COMP
OSIÇÃ

O 

02.002.0
010-5 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO 
COM TELHAS TRAPEZOID 
AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA 
DE 0,5MM,ESTAS COM 1 
VEZ DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA EM 
MAÇARANDUBA 
3"X3",UTILIZADO 1 VEZ E 
PINTURA ESMALTE 
SINTETICO NA FACE 
EXTERNA 

M2 
140
,40 

108,51 
15.23

4,80 
                         

138,25  
19.41

0,30 

1.2 SINAPI 102617 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIÉSTER REFORÇADO 
COM FIBRA DE VIDRO, 5000 
LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 
1,0
0 

3.092,76 
3.092,

76 
                     

3.940,48  
3.940

,48 

1.3 
COMP
OSIÇÃ

O 

09.005.0
037-5 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
EQUIVALENTE A 10,0 M³ 
COM CARRO PIPA, 
INCLUSIVE CAMINHÃO 
PIPA. 

UN 
18,
00 

452,40 
8.143,

20 
                         

576,40  
10.37

5,20 
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1.4 EMOP 
02.006.0

015-A 

ALUGUEL CONTAINER 
(MODULO METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC ,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.E 
2,50M ALT.CHAPAS ACO 
C/N ERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENT
O TERMO-ACUSTICO 
FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO 
COMPENSADO 
NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDR OSSANIT 

UNX
MES 

9,0
0 

1.200,00 
10.80

0,00 
                     

1.528,92  
13.76

0,28 

1.5 EMOP 
02.006.0

035-A 

ALUGUEL 
CONTAINER,P/SANITARIO-
VESTIARIO,MED.APROX.2,3
0M LARG URA,6,00M 
COMPR.E 2,50M 
ALT.CHAPAS ACO 
NERVURAS TRAPEZOIDAIS 
,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO CO 
MPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HI
DROSSANITARIAS,SUPRIDO 
ACES SORIOS 

UNX
MES 

9,0
0 

1.699,50 
15.29

5,50 
                     

2.165,33  
19.48

7,97 

1.6 EMOP 
04.005.0

300-A 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

UNX
KM 

136
,00 

34,84 
4.738,

24 
                           

44,38  
6.035

,68 

1.7 EMOP 
04.013.0

015-A 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 0 
2.006 

UN 
2,0
0 

88,51 
177,0

2 
                         

112,77  
225,5

4 

1.8 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2 
12,
00 

317,90 
3.814,

80 
                         

405,03  
4.860

,36 

1.9 EMOP 
02.016.0

001-A 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA DE 
ALIMENTACAO DE ENERGIA 
EL ETRICA,EM BAIXA 
TENSAO,PARA CANTEIRO 
DE OBRAS,M3-CHAVE 100A, 
CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO 
MEDIDOR 

UN 
1,0
0 

2.118,89 
2.118,

89 
                     

2.699,67  
2.699

,67 

1.1
0 

SINAPI 101938 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR MONOFÁSICO DE 

UN 
1,0
0 

122,01 
122,0

1 
                         

155,45  
155,4

5 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1022 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EMBUTIR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1.1
1 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 04 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO 
EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. 

M2 
16,
00 

793,07 
12.68

9,12 
                     

1.010,45  
16.16

7,20 

1.1
2 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 05 

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE 
ARMADURA EM CANTEIRO 
DE OBRA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. 

M2 
9,0
0 

291,15 
2.620,

35 
                         

370,95  
3.338

,55 

1.1
3 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 06 

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE 
FÔRMAS, PRODUÇÃO DE 
ARGAMASSA OU 
CONCRETO EM CANTEIRO 
DE OBRA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS.  

M2 
9,0
0 

489,26 
4.403,

34 
                         

623,36  
5.610

,24 

2.0     PROJETOS EXECUTIVOS       
113.3
38,55 

  
144.3
95,22 

2.1 EMOP 
01.050.0

350-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERA
NDO O PROJETO BASI CO 
EXISTENTE,PARA PREDIOS 
HOSPITALARES ATE 
1000M2,APRESENTAD O 
NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE 
AS LEGALIZACOES PERTI 
NENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM 
OS PROJETOS COMPLE 
MENTAR 

M2 
474
,22 

114,42 
54.26

0,25 
                         

145,78  
69.13

1,79 

2.2 EMOP 
01.050.0

054-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO DE INCENDIO 
E SPDA PARA PRED IOS 
HOSPITALARES,INCLUSIVE 
PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS 
PA DROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE 
AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
474
,22 

15,82 
7.502,

16 
                           

20,15  
9.555

,53 

2.3 EMOP 
01.050.0

456-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO DE ESGOTO 
SANITARIO E AGUAS 
PLUVIAIS,CONSIDERANDO 
O PROJETO BASICO 
EXISTENTE,PARA PREDIO S 
HOSPITALARES ATE 
4000M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRAT 
ANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
474
,22 

11,86 
5.624,

24 
                           

15,11  
7.165

,46 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1023 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

2.4 EMOP 
01.050.0

102-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO HIDRAULICA 
PARA PREDIOS HOSP 
ITALARES ATE 
4.000M2,INCLUSIVE 
PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NO 
S PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE 
AS LEGALIZACOES 
PERTINENT ES 

M2 
474
,22 

23,68 
11.22

9,52 
                           

30,17  
14.30

7,21 

2.5 EMOP 
01.050.0

118-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO ELETRICA 
PARA PREDIOS HOSPIT 
ALARES,INCLUSIVE 
PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA C 
ONTRATANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
474
,22 

31,64 
15.00

4,32 
                           

40,31  
19.11

5,80 

2.6 EMOP 
01.050.0

540-A 

PROJETO EXECUTIVO 
ESTRUTURAL PARA 
PREDIOS HOSPITALARES 
ATE 1 
000M2,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO 
NO S PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTAND
O DE PLANTAS DE 
FORMA,ARMAC AO E 
DETALHES 

M2 
474
,22 

41,58 
19.71

8,06 
                           

52,97  
25.11

9,43 

3.0     FUNDAÇÃO / SAPATA       
195.2
01,71 

  
248.7
05,04 

3.1 EMOP 
03.002.0

001-B 

ESCAVACAO MANUAL DE 
VALA EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E 
ESGOTAMENTO MANUAL 

M3 
79,
19 

214,79 
17.00

9,22 
                         

273,66  
21.67

1,13 

3.2 EMOP 
03.013.0

001-B 

REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO,EM 
CAMADAS DE 30CM D E 
ESPESSURA MAXIMA,COM 
MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVE 
ESTE 

M3 
33,
70 

36,23 
1.220,

95 
                           

46,16  
1.555

,59 

3.3 EMOP 
11.013.0

130-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCL
UINDO MATERIAIS PARA 
1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE 
AREA MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO 

M3 
36,
28 

2.284,88 
82.89

5,44 
                     

2.911,16  
105.6
16,88 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1024 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-
OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTA
GEM E C OLOCACAO 

3.4 SINAPI 97101 

EXECUÇÃO DE RADIER, 
ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 
30 MPA, COM USO DE 
FORMAS EM MADEIRA 
SERRADA. AF_09/2021 

M2 
528
,28 

178,08 
94.07

6,10 
                         

226,89  
119.8
61,44 

4.0     SUPRA ESTRUTURA       
351.3
71,47 

  
447.6
17,51 

4.1 EMOP 
11.013.0

130-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCL
UINDO MATERIAIS PARA 
1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE 
AREA MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO 
CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-
OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTA
GEM E C OLOCACAO 

M3 
26,
09 

2.284,88 
59.61

2,51 
                     

2.911,16  
75.95

2,16 

4.2 SINAPI 103356 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X29 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 
820
,51 

59,92 
49.16

4,95 
                           

76,34  
62.63

7,73 

4.3 EMOP 
12.002.0

085-A 

APERTO DE ALVENARIA SOB 
VIGAS OU 
TETOS,EXECUTADA COM 
TIJOLOS MACICOS DE 
7X10X20CM 
INCLINADOS,ASSENTES 
COM ARGAMASSA DE C 
IMENTO E SAIBRO,TRACO 
1:6,EM PAREDES DE MEIA 
VEZ(0,10M) 

M 
263
,62 

34,58 
9.115,

97 
                           

44,05  
11.61

2,46 

4.4 EMOP 
13.001.0

040-A 

EMBOCO INTERNO COM 
ARGAMASSA DE 
CIMENTO,CAL HIDRATADA 
ADITIV ADA E AREIA,NO 
TRACO 1:1:8,COM 
ESPESSURA DE 
2CM,INCLUSIVE CH APISCO 
DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3 

M2 
117
8,9
5 

33,56 
39.56

5,56 
                           

42,75  
50.40

0,11 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1025 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

4.5 EMOP 
13.001.0

055-B 

REVESTIMENTO 
EXTERNO,DE UMA 
VEZ,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E A REOLA PARA 
EMBOCO,NO TRACO 
1:4,COM 3CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIV E 
CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
669
,13 

37,63 
25.17

9,36 
                           

47,94  
32.07

8,09 

4.6 SINAPI 93187 
VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO, ESPESSURA 
DE *20* CM. AF_03/2024 

M 
126
,00 

85,04 
10.71

5,04 
                         

108,34  
13.65

0,84 

4.7 SINAPI 93197 

CONTRAVERGA MOLDADA 
IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024 

M 
66,
00 

61,74 
4.074,

84 
                           

78,66  
5.191

,56 

4.8 EMOP 
12.010.0

010-A 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO 
CELULAR,MEDINDO 
10X30X60CM,A SSENTES 
COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO,CAL HIDRATADA 
E AREIA,NO TR ACO 
1:2:9,EM PAREDES DE 10CM 
DE ESPESSURA E MEDIDA 
PELA AREA REAL 

M2 
139
,87 

91,41 
12.78

5,51 
                         

116,46  
16.28

9,26 

4.9 EMOP 
11.031.0

010-A 

PRE-LAJE COM PAINEL 
TRELICADO,MACICA,PARA 
VAO ATE 5,20M,PARA 
TRAFEGO 
PESADO,CAPEAMENTO DE 
25CM DE 
ESPESSURA,FCK=35MPA,CA 
RGA PERMANENTE DE 
7,50KN/M2,INCLUSIVE 
ARMACAO NEGATIVA E POS 
ITIVA 
ADICIONAL.FORNECIMENT
O E ASSENTAMENTO 

M2 
24,
09 

481,31 
11.59

4,75 
                         

613,23  
14.77

2,71 

4.1
0 

EMOP 
11.030.0

060-A 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 
12,PARA SOBRECARGA DE 
3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO 
VIGOTAS,EPS E ARMADURA 
NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM 
CONCRETO FCK=30MPA E E 
SCORAMENTO,CONFORME 
ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E 
MONTAGEM D O CONJ 

M2 
422
,37 

158,36 
66.88

6,51 
                         

201,76  
85.21

7,37 

4.1
1 

SINAPI 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

KG 
616
,18 

12,90 
7.948,

72 
                           

16,43  
10.12

3,83 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1026 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

4.1
2 

SINAPI 92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
288
9,6
5 

10,47 
30.25

4,63 
                           

13,33  
38.51

9,03 

4.1
3 

SINAPI 92772 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
187
3,7
6 

8,73 
16.35

7,92 
                           

11,12  
20.83

6,21 

4.1
4 

SINAPI 104780 

RASGO LINEAR 
MECANIZADO EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 
623
,00 

7,35 
4.579,

05 
                             

9,36  
5.831

,28 

4.1
5 

SINAPI 104779 

RASGO LINEAR 
MECANIZADO EM 
ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 
238
,00 

7,30 
1.737,

40 
                             

9,30  
2.213

,40 

4.1
6 

EMOP 
01.001.0

151-A 

CONTROLE TECNOLOGICO 
DE OBRAS EM CONCRETO 
ARMADO CONSIDERAND O 
APENAS O CONTROLE DO 
CONCRETO E CONSTANDO 
DE COLETA, MOLDAG EM E 
CAPEAMENTO DE CORPOS 
DE PROVA, TRANSPORTE 
ATE 100KM,ENSA IOS DE 
RESISTENCIA A 
COMPRESSAO AOS 3, 7 E 28 
DIAS E "SLUMP TEST",M 

M3 
62,
37 

28,84 
1.798,

75 
                           

36,74  
2.291

,47 

5.0     
REVESTIMENTOS E 

PINTURA 
      

374.4
38,65 

  
477.0
52,99 

5.1 EMOP 
13.196.0

090-A 

FORRO ESTRUTURADO 
MONOLITICO C/PLACA 
GESSO ACARTONADO,TIPO 
R F(RESISTENTE A 
FOGO),APLICADO 
SIST.DRYWALL,LARG.1200
MM,ESP.1 
2,5MM,C/TRAT.JUNTAS 
P/UNIFORMIZACAO DA 
SUPERFICIE,SENDO APAR 
AFUSADA EM ESTRUT.DE 
ACO GALV.,SUSPENSA POR 
MEIO DE PENDURAI IS FIX 

M2 
301
,87 

61,97 
18.70

6,88 
                           

78,95  
23.83

2,63 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1027 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

5.2 
COMP
OSIÇÃ

O 

17.018.0
265-5 

PINTURA COM TINTA 
ACRILICA ACETINADA,PARA 
USO HOSPITALAR,SOB RE 
PAREDES E 
TETOS,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE SELADOR 
ACRILICO,DUAS DEMAOS 
DE MASSA ACRILICA E DUAS 
DEMAOS DE ACAB AMENTO 

M2 
150
0,0
2 

49,20 
73.80

0,98 
                           

62,68  
94.02

1,25 

5.3 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 03 

PINTURA COM TINTA 
EMBORRACHADA, 
INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE SELADOR 
ACRILICO,DUAS DEMAOS 
DE MASSA ACRILICA E DUAS 
DEMAOS DE ACAB AMENTO 

M2 
273
,48 

48,41 
13.23

9,16 
                           

61,67  
16.86

5,51 

5.4 SCO 
RV 

14.38.01
03 (/) 

Piso de argamassa granitica 
Korodur-PL ou similar, com 
espessura de 0,8cm, na 
corpreta, inclusive base 
suporte em argamassa de 
cimento e areia no traco 
1:3, espessurade 2,2cm, e 
polimentos 
mecanicos.(desonerado) 

M2 
301
,87 

291,26 
87.92

2,65 
                         

371,09  
112.0
20,93 

5.5 SCO 
RV 

14.38.02
53 (A) 

Rodape de argamassa 
Korodur ou similar, com 
10cm de altura, na cor 
preta, inclusive 
3polimentos.(desonerado) 

M2 
276
,24 

96,57 
26.67

6,49 
                         

123,03  
33.98

5,80 

5.6 
COMP
OSIÇÃ

O 

13.030.0
252-5 

Revestimento de paredes 
com ladrilhos ceramicos, 
com medidas em torno de 
20x20cm, assente com 
argamassa colante, 
rejuntamento com rejunte 
epóxi, exclusive chapisco e 
emboco. 

M2 
207
,81 

104,42 
21.69

9,52 
                         

133,04  
27.64

7,04 

5.7 EMOP 
13.045.0

040-A 

PEITORIL DE MARMORE 
BRANCO NACIONAL,DE 
2X18CM,COM 2 POLIMENT 
OS,ASSENTE COM 
ARGAMASSA DE 
CIMENTO,SAIBRO E 
AREIA,NO TRACO 1:3:3 E 
NATA DE CIMENTO 
COMUM,REJUNTADO COM 
CIMENTO BRANCO 

M 
57,
50 

88,99 
5.116,

92 
                         

113,38  
6.519

,35 

5.8 EMOP 
13.345.0

030-A 

SOLEIRA DE MARMORE 
BRANCO NACIONAL,DE 
2X15CM,COM 2 
POLIMENTO S,ASSENTE 
COMO EM 13.345.0015 

M 
6,0
0 

73,47 
440,8

2 
                           

93,60  
561,6

0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

5.9 EMOP 
13.168.0

020-A 

REVESTIMENTO DE 
FACHADA OU AREAS 
INTERNAS C/PAINEL DE 
ALUM. COMPOSTO,SENDO 
DUAS LAMINAS DE 
ALUM.C/0,21MM 
ESP.,PINTURA EM 
SUPERPOLIESTER,NO 
SISTEMA COIL 
COATING,ESP.DO 
COMPOSTO DE 
4MM,PINTURA PROTEGIDA 
POR FILME HAVY DUTY NAS 
FACES PINTADAS ,NUCLEO 
EM 

M2 
235
,61 

535,60 
126.1
92,71 

                         
682,40  

160.7
80,26 

5.1
0 

EMOP 
13.348.0

011-A 

REVESTIMENTO DE PISOS 
COM GRANITO CINZA 
ANDORINHA,EM PLACAS, 
COM ESPESSURA DE 
2CM,POLIDO,ASSENTE EM 
SUPERFICIE EM OSSO,EX 
CLUSIVE NATA DE 
CIMENTO,ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO E 
REJUNTAM ENTO 

M2 
1,5
8 

406,66 
642,5

2 
                         

518,12  
818,6

2 

6.0     ESQUADRIA       
97.51

6,54 
  

124.2
45,19 

6.1 SINAPI 90790 

KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM 
ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
80X210CM, EXCLUSIVE 
FECHADURA, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL 
DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 
8,0
0 

968,76 
7.750,

08 
                     

1.234,29  
9.874

,32 

6.2 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 07 

KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM 
ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
90X210CM, EXCLUSIVE 
FECHADURA, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL 
DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UND 
15,
00 

1.036,31 
15.54

4,65 
                     

1.320,36  
19.80

5,40 

6.3 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 09 

PORTA DE MADEIRA DE LEI 
DE CORRER EM 
COMPENSADO DE 
90X210X3, 
5CM,PENDURADA EM 
ROLDANAS,CORRENDO 
DENTRO DE TRILHO 
OCO,GUIA DA POR 

UND 
3,0
0 

1.507,17 
4.521,

51 
                     

1.920,28  
5.760

,84 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CANALETA EMBUTIDA NO 
PISO COM MARCO DE 
7X3CM,INCLUSIVE 
FERRAGENS E FECHADURA 
DE EMBUTIR BICO DE 
PAPAGAIO.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

6.4 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 08 

PORTA DE MADEIRA 
1,00X2,10, MEDIO, MIOLO 
SEMISOLIDO, REVESTIDA 
EM LAMINADO 
MELAMINICO DE 1MM, 
ADUELA EM MADEIRA 
14X3CM, ALISAR DE 
MADEIRA 5X2CM E 
DOBRADIÇA EM LATÃO 
LAMINADO COM PINO, 
BOLAS E ANEL DE LATÃO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

1.686,41 
1.686,

41 
                     

2.148,65  
2.148

,65 

6.5 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 10 

PORTA DE MADEIRA 
1,20X2,10, MEDIO, MIOLO 
SEMISOLIDO, REVESTIDA 
EM LAMINADO 
MELAMINICO DE 1MM, 
ADUELA EM MADEIRA 
14X3CM, ALISAR DE 
MADEIRA 5X2CM E 
DOBRADIÇA EM LATÃO 
LAMINADO COM PINO, 
BOLAS E ANEL DE LATÃO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

1.844,28 
1.844,

28 
                     

2.349,79  
2.349

,79 

6.6 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 13 

PORTA DE ALUMINIO COM 
MOSQUITEIRO 
1,20MX2,10M, 2 FOLHAS DE 
ABRIR, INSTALADA COM 4 
DOBRADIÇAS, 2 TRINCOS E 
1 FERROLHO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

3.362,14 
3.362,

14 
                     

4.283,70  
4.283

,70 

6.7 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 14 

PORTA DE ALUMINIO COM 
2 FOLHAS DE ABRIR 
1,20MX2,10M INSTALADA 
COM 4 DOBRADIÇAS, 2 
TRINCOS E 1 FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

1.962,41 
1.962,

41 
                     

2.500,30  
2.500

,30 

6.8 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 15 

PORTA DE ALUMINIO COM 
1 FOLHA 0,55MX2,10M 
INSTALADA COM 3 
DOBRADIÇAS E 1 
FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
2,0
0 

1.616,07 
3.232,

14 
                     

2.059,03  
4.118

,06 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1030 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

6.9 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 16 

PORTA DE ALUMINIO COM 
1 FOLHA 0,80MX1,50M 
INSTALADA COM 3 
DOBRADIÇAS E 1 
FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

1.669,81 
1.669,

81 
                     

2.127,50  
2.127

,50 

6.1
0 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 17 

PORTA DE ALUMINIO COM 
1 FOLHA 1,10MX2,10M 
INSTALADA COM 3 
DOBRADIÇAS E 1 
FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 
1,0
0 

2.995,35 
2.995,

35 
                     

3.816,37  
3.816

,37 

6.1
1 

EMOP 
14.003.0

400-A 

TELA TIPO 
MOSQUITEIRO,EM 
POLIETILENO,COM 
MOLDURA EM PERFIL D E 
ALUMINIO 
ANODIZADO.FORNECIMEN
TO E COLOCACAO 

M2 
32,
80 

101,43 
3.326,

90 
                         

129,23  
4.238

,74 

6.1
2 

EMOP 
14.003.0

050-A 

JANELA DE ALUMINIO 
ANODIZADO AO 
NATURAL,TIPO 
PROJETANTE, COM PAINEL 
PROJETANTE, PROVIDA DE 
HASTE  DE COMANDO, EM 
PERFIS SERIE 
28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
32,
00 

602,04 
19.26

5,28 
                         

767,05  
24.54

5,60 

6.1
3 

EMOP 
14.003.0

160-A 

CAIXILHO FIXO DE 
ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,SERIE 28, EM 
VENEZIANA.FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

M2 
0,8
0 

519,68 
415,7

4 
                         

662,12  
529,6

9 

6.1
4 

EMOP 
14.003.0

153-A 

JANELA DE ALUMINIO 
ANODIZADO FOSCO,TIPO 
GUILHOTINA,PARA VIDR 
O(EXCLUSIVE ESTE), 
INCLUSIVE 
BORBOLETAS,EM PERFIS 
SERIE 25. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
0,6
6 

467,48 
308,5

3 
                         

595,61  
393,1

0 

6.1
5 

EMOP 
16.011.0

030-A 

COBERTURA EM CHAPAS DE 
ACRILICO TRANSLUCIDO DE 
6MM DE ESPESS 
URA,INCLUSIVE 
FIXACAO,EXCLUSIVE 
ESTRUTURA.MEDIDO PELA 
AREA R EAL DE 
COBERTURA.FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

M2 
0,6
6 

362,28 
239,1

0 
                         

461,58  
304,6

4 

6.1
6 

EMOP 
14.004.0

010-A 

VIDRO PLANO 
TRANSPARENTE,COMUM,D
E 3MM DE 
ESPESSURA.FORNECIME 
NTO E COLOCACAO 

M2 
5,6
0 

101,41 
567,8

9 
                         

129,20  
723,5

2 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1031 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

6.1
7 

SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE 
ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
11,
40 

911,93 
10.39

6,00 
                     

1.161,89  
13.24

5,54 

6.1
8 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 18 

PORTA DE VIDRO DE 
1,80mX2,10m 2 FOLHAS, 
COM PUXADOR DUPLO E 
DOIS PAINÉIS FIXOS DE 
0,40mX0,90m. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 
1,0
0 

5.721,06 
5.721,

06 
                     

7.289,20  
7.289

,20 

6.1
9 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 19 

PORTA DE VIDRO DE 
1,60mX2,10m 2 FOLHAS, 
COM PUXADOR DUPLO E 
DOIS PAINÉIS FIXOS DE 
0,525mX0,80m, QUATRO 
PAINÉIS FIXOS DE 
0,80mX0,80m, DOIS 
PAINÉIS FIXOS DE 
0,525mX2,10m E DOIS 
PAINÉIS FIXOS DE 
0,80mX2,10m. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 
1,0
0 

11.371,05 
11.37

1,05 
                   

14.487,85  
14.48

7,85 

6.2
0 

EMOP 
14.002.0

248-A 

PROTECAO DE CANTO DE 
PAREDE (ARESTA VIVA) 
COM CANTONEIRA 3/4 
"X3/4"X1/8".FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

M 
44,
60 

29,96 
1.336,

21 
                           

38,17  
1.702

,38 

7.0     COBERTURA       
119.4
31,83 

  
152.1
60,43 

7.1 EMOP 
16.005.0

006-A 

COBERTURA EM TELHAS 
TRAPEZOIDAIS DE 
GALVALUME,COM 
ESPESSURA APROXIMADA 
DE 0,5MM,SOBREPOSICAO 
LATERAL DE UMA ONDA E 
LONGI TUDINAL DE 
0,20M,FIXACAO COM 
PARAFUSOS OU HASTES DE 
ALUMINIO 5/16"X250MM 
COM ROSCA,EXCLUSIVE 
MADEIRAMENTO E 
CUMEEIRA.MED IDA PELA 

M2 
421
,44 

54,68 
23.04

4,33 
                           

69,66  
29.35

7,51 

7.2 EMOP 
16.005.0

008-A 

CUMEEIRA DE 
GALVALUME,COM 
ESPESSURA APROXIMADA 
DE 0,5MM,0,30 M DE ABA 
PARA CADA LADO,PARA 
TELHAS 
TRAPEZOIDAIS.FORNECIME
NT O E COLOCACAO 

M 
39,
24 

85,21 
3.343,

64 
                         

108,56  
4.259

,89 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1032 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

7.3 EMOP 
16.003.0

050-A 

RUFO EM CONCRETO 
ARMADO COM 45CM DE 
LARGURA E 6CM DE 
ESPESSU RA,ENGASTADO E 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 
1:3,INCLUSIVE 
ESCORAMENTO.FORNECIM
ENTO E COLOCACAO 

M 
104
,00 

109,19 
11.35

5,76 
                         

139,11  
14.46

7,44 

7.4 SINAPI 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM 
AÇO GALVANIZADO, CORTE 
33. AF_11/2020 

M 
123
,00 

44,41 
5.462,

43 
                           

56,58  
6.959

,34 

7.5 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 11 

CALHA DE 60CM DE 
LARGURA E 20CM DE 
ALTURA, PARA ÁGUAS 
PLUVIAIS, EM ALVENARIA, 
CHAPISCO, EMBOÇO E 
ARGAMASSA COM FUNOD 
EM 5CM DE ALTURA E COM 
ACABAMENTO MEIA CANA 
NAS LATERAIS. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 
76,
74 

87,30 
6.699,

40 
                         

111,22  
8.535

,02 

7.6 EMOP 
16.001.0

060-A 

MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDO 
DE PECAS DE 3"X3" E 
3"X4.1/2",EM MADEIRA 
SERRADA,SEM TESOURA 
OU PONTALETE,MEDIDO 
PELA AREA REAL DO 
MADEIRAMENTO.FORNECI
M ENTO E COLOCACAO 

M2 
421
,38 

36,83 
15.51

9,42 
                           

46,92  
19.77

1,14 

7.7 SINAPI 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 
(INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS 
A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 
28,
00 

611,35 
17.11

7,80 
                         

778,92  
21.80

9,76 

7.8 SINAPI 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 
(INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS 
A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 
4,0
0 

611,35 
2.445,

40 
                         

778,92  
3.115

,68 

7.9 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 30 

MARQUISE DE 
5,91Mx4,50M EM 
ESTRUTURA METÁLICA, 
COBERTURA EM 
GALVALUME 0,40MM COM 
FECHAMENTO EM ACM, 
DOIS TIRANTES DE AÇO 

UNI
DAD

E 

1,0
0 

34.443,65 
34.44

3,65 
                   

43.884,65  
43.88

4,65 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1033 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PARA APOIO, CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 24 E RUFO 
DE GALVALUME. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

8.0     CISTERNA       
69.47

2,84 
  

88.51
3,99 

8.1 SINAPI 96620 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS. AF_01/2024 

M3 
1,5
0 

734,98 
1.102,

47 
                         

936,43  
1.404

,64 

8.2 EMOP 
11.013.0

130-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCL
UINDO MATERIAIS PARA 
1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE 
AREA MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO 
CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-
OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTA
GEM E C OLOCACAO 

M3 
22,
15 

2.284,88 
50.61

0,09 
                     

2.911,16  
64.48

2,19 

8.3 EMOP 
13.001.0

050-B 

REVESTIMENTO 
EXTERNO,DE UMA 
VEZ,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E A REOLA PARA 
EMBOCO,NO TRACO 
1:2,COM 3CM DE 
ESPESSURA,INCLUSIV E 
CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
164
,56 

41,20 
6.779,

87 
                           

52,49  
8.637

,75 

8.4 SINAPI 98556 

IMPERMEABILIZIMPERMEA
BILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADA COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). 
AF_09/2023 

M2 
100
,76 

65,27 
6.576,

60 
                           

83,16  
8.379

,20 

8.5 
COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
IÇÃO 03 

PINTURA COM TINTA 
EMBORRACHADA, 
INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE SELADOR 
ACRILICO,DUAS DEMAOS 
DE MASSA ACRILICA E DUAS 
DEMAOS DE ACAB AMENTO 

M2 
75,
36 

48,41 
3.648,

17 
                           

61,67  
4.647

,45 

8.6 EMOP 
14.002.0

390-A 

TAMPA DE FERRO 
PINTADA,CHAPA Nº18,DE 
1,20X1,20M E 0,20M DE A 
LTURA DE 
VIRADA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

755,64 
755,6

4 
                         

962,76  
962,7

6 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.0     ELÉTRICA       
179.9
04,00 

  
229.1
70,67 

9.1 EMOP 
02.016.0

008-A 

ENTRADA DE SERVICO 
AEREA,EM MEDIA 
TENSAO(15KV),PARA 
112,5KVA ,INCLUSIVE 
MEDICAO,POSTE E TODOS 
OS MATERIAIS ELETRICOS 
NECE SSARIOS,EXCLUSIVE 
ALUGUEL DO 
TRANSFORMADOR (VIDE 
FAMILIA 05. 014) 

UN 
1,0
0 

19.216,62 
19.21

6,62 
                   

24.483,89  
24.48

3,89 

9.2 SINAPI 93012 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 110 
MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
30,
00 

72,17 
2.165,

10 
                           

91,95  
2.758

,50 

9.3 SINAPI 92990 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 70 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
120
,00 

70,63 
8.475,

60 
                           

89,98  
10.79

7,60 

9.4 SINAPI 97883 

CAIXA ENTERRADA 
ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020 

UN 
4,0
0 

498,39 
1.993,

56 
                         

634,99  
2.539

,96 

9.5 SCO 
IT 

24.72.05
00 

Transformador de 
distribuicao trifasico, de 
112,5Kva, 60Hz. 
Fornecimento e 
instalacao.(desonerado) 

UND 
1,0
0 

24.841,32 
24.84

1,32 
                   

31.650,32  
31.65

0,32 

9.6 SINAPI 102115 

BOMBA CENTRÍFUGA, 
TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 
HP, HM 10 A 70 M, Q 1,8 A 
5,3 M3/H - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 
2,0
0 

2.340,57 
4.681,

14 
                     

2.982,12  
5.964

,24 

9.7 EMOP 
15.018.0

481-A 

ELETROCALHA 
PERFURADA,SEM 
TAMPA,TIPO 
"U",400X100MM,TRATAME
NT O SUPERFICIAL PRE-
ZINCADO A 
QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSO RIOS E 
FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
153
,50 

153,25 
23.52

3,87 
                         

195,25  
29.97

0,87 

9.8 EMOP 
15.018.0

807-A 

CRUZETA 
HORIZONTAL,90º,PARA 
ELETROCALHA PERFURADA 
OU LISA,40 

UN 
5,0
0 

184,70 
923,5

0 
                         

235,32  
1.176

,60 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

0X100MM.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

9.9 EMOP 
15.018.0

627-A 

CURVA 
HORIZONTAL,90º,PARA 
ELETROCALHA PERFURADA 
OU LISA,400X 
100MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
3,0
0 

96,26 
288,7

8 
                         

122,64  
367,9

2 

9.1
0 

EMOP 
15.018.0

847-A 

TE RETO,PARA 
ELETROCALHA PERFURADA 
OU 
LISA,400X100MM.FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 
6,0
0 

115,70 
694,2

0 
                         

147,41  
884,4

6 

9.1
1 

EMOP 
15.007.0

435-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA,150A,PARA 
DISJUNTORES TERM O-
MAGNETICOS 
UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE 
FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA 
INSTALACAO DE ATE 50 D 
ISJUNTORES COM 
DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E C 
OLOCACA 

UN 
1,0
0 

1.436,43 
1.436,

43 
                     

1.830,15  
1.830

,15 

9.1
2 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 
1,0
0 

71,47 71,47 
                           

91,05  
91,05 

9.1
3 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 
1,0
0 

16,60 16,60 
                           

21,15  
21,15 

9.1
4 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

UN 
1,0
0 

67,50 67,50 
                           

86,00  
86,00 

9.1
5 

EMOP 
15.017.0

255-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO 
EM BRONZE,PARA CABO DE 
6MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
63,
00 

11,21 
706,2

3 
                           

14,28  
899,6

4 

9.1
6 

EMOP 
15.017.0

260-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO 
EM BRONZE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
18,
00 

11,26 
202,6

8 
                           

14,34  
258,1

2 

9.1
7 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
21,
00 

49,06 
1.030,

26 
                           

62,50  
1.312

,50 
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9.1
8 

SINAPI 93661 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
3,0
0 

50,56 
151,6

8 
                           

64,41  
193,2

3 

9.1
9 

SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

92,85 92,85 
                         

118,30  
118,3

0 

9.2
0 

EMOP 
15.007.0

647-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO, 
TENSAO 275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE 
DESCARGA NOMINAL E 
MAXI MA DE 30KA E 
90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

154,32 
154,3

2 
                         

196,61  
196,6

1 

9.2
1 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
121
2,0
0 

9,82 
11.90

1,84 
                           

12,51  
15.16

2,12 

9.2
2 

SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
240
,00 

15,60 
3.744,

00 
                           

19,87  
4.768

,80 

9.2
3 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
81,
00 

16,83 
1.363,

23 
                           

21,44  
1.736

,64 

9.2
4 

SINAPI 101878 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

542,25 
542,2

5 
                         

690,88  
690,8

8 

9.2
5 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 
1,0
0 

71,47 71,47 
                           

91,05  
91,05 

9.2
6 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 
1,0
0 

16,60 16,60 
                           

21,15  
21,15 

9.2
7 

SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, 

UN 
1,0
0 

67,50 67,50 
                           

86,00  
86,00 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1037 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

9.2
8 

EMOP 
15.017.0

250-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO 
EM BRONZE,PARA CABO DE 
4MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
30,
00 

11,42 
342,6

0 
                           

14,55  
436,5

0 

9.2
9 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
14,
00 

49,06 
686,8

4 
                           

62,50  
875,0

0 

9.3
0 

SINAPI 93670 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

68,42 68,42 
                           

87,17  
87,17 

9.3
1 

EMOP 
15.007.0

647-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO, 
TENSAO 275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE 
DESCARGA NOMINAL E 
MAXI MA DE 30KA E 
90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

154,32 
154,3

2 
                         

196,61  
196,6

1 

9.3
2 

SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
138
9,6
0 

7,00 
9.727,

20 
                             

8,91  
12.38

1,33 

9.3
3 

SINAPI 91925 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
291
,00 

3,59 
1.044,

69 
                             

4,57  
1.329

,87 

9.3
4 

SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA 
TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 
37,
00 

90,14 
3.335,

18 
                         

114,84  
4.249

,08 

9.3
5 

SINAPI 91942 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
37,
00 

41,96 
1.552,

52 
                           

53,46  
1.978

,02 

9.3
6 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
111
,00 

16,83 
1.868,

13 
                           

21,44  
2.379

,84 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1038 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.3
7 

EMOP 
18.027.0

492-A 

LUMINARIA LED TUBULAR 
DE SOBREPOR, 2X18W 
(INCLUSIVE LAMPADAS 
),CORPO EM CHAPA DE ACO 
TRATADA E PINTURA 
ELETROSTATICA BRAN CA, 
REFLETOR EM ALUMINIO DE 
ALTO BRILHO, SEM REATOR. 
FORNECI MENTO E 
COLOCACAO 

UN 
58,
00 

198,76 
11.52

8,08 
                         

253,24  
14.68

7,92 

9.3
8 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
81,
00 

16,83 
1.363,

23 
                           

21,44  
1.736

,64 

9.3
9 

SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
24,
00 

21,58 
517,9

2 
                           

27,49  
659,7

6 

9.4
0 

SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
6,0
0 

25,78 
154,6

8 
                           

32,84  
197,0

4 

9.4
1 

SINAPI 91957 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
24,
00 

56,73 
1.361,

52 
                           

72,27  
1.734

,48 

9.4
2 

SINAPI 91973 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
6,0
0 

103,43 
620,5

8 
                         

131,78  
790,6

8 

9.4
3 

SINAPI 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

553,89 
553,8

9 
                         

705,71  
705,7

1 

9.4
4 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 
1,0
0 

71,47 71,47 
                           

91,05  
91,05 

9.4
5 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 

UN 
1,0
0 

16,60 16,60 
                           

21,15  
21,15 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1039 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

9.4
6 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

UN 
1,0
0 

67,50 67,50 
                           

86,00  
86,00 

9.4
7 

EMOP 
15.017.0

250-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO 
EM BRONZE,PARA CABO DE 
4MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
48,
00 

11,42 
548,1

6 
                           

14,55  
698,4

0 

9.4
8 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
17,
00 

49,06 
834,0

2 
                           

62,50  
1.062

,50 

9.4
9 

SINAPI 93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

64,11 64,11 
                           

81,68  
81,68 

9.5
0 

SINAPI 93670 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
2,0
0 

68,42 
136,8

4 
                           

87,17  
174,3

4 

9.5
1 

SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
1,0
0 

92,85 92,85 
                         

118,30  
118,3

0 

9.5
2 

EMOP 
15.007.0

647-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO, 
TENSAO 275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE 
DESCARGA NOMINAL E 
MAXI MA DE 30KA E 
90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

154,32 
154,3

2 
                         

196,61  
196,6

1 

9.5
3 

EMOP 
15.007.0

526-A 

DISJUNTOR,INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,COR
RENTE 
NOMINAL(IN)63AX415V,SE
NSIBILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIME
NTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

124,99 
124,9

9 
                         

159,24  
159,2

4 

9.5
4 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
304
,00 

16,83 
5.116,

32 
                           

21,44  
6.517

,76 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1040 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.5
5 

SINAPI 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 
(1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
46,
00 

11,59 
533,1

4 
                           

14,76  
678,9

6 

9.5
6 

SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
231
5,7
0 

7,00 
16.20

9,90 
                             

8,91  
20.63

2,88 

9.5
7 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
252
,00 

9,82 
2.474,

64 
                           

12,51  
3.152

,52 

9.5
8 

SINAPI 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
106
,00 

13,91 
1.474,

46 
                           

17,72  
1.878

,32 

9.5
9 

SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
106
,00 

34,22 
3.627,

32 
                           

43,59  
4.620

,54 

9.6
0 

SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
28,
00 

21,58 
604,2

4 
                           

27,49  
769,7

2 

9.6
1 

SINAPI 92004 

TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
28,
00 

61,74 
1.728,

72 
                           

78,66  
2.202

,48 

9.6
2 

SINAPI 91939 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
9,0
0 

37,21 
334,8

9 
                           

47,40  
426,6

0 

9.6
3 

SINAPI 91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
9,0
0 

50,46 
454,1

4 
                           

64,29  
578,6

1 

9.6
4 

EMOP 
15.019.0

010-A 

TOMADA DE 
PISO,SIMPLES,EM CORPO 
DE ALUMINIO FUNDIDO E 
TAMPA EM LATAO 
POLIDO,10A/250V.FORNECI
MENTO E COLOCACAO 

UN 
9,0
0 

37,32 
335,8

8 
                           

47,54  
427,8

6 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1041 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.6
5 

EMOP 
15.018.0

035-A 

CAIXA DE LIGACAO DE 
ALUMINIO SILICIO,TIPO 
CONDULETES,NO FORM 
ATO C,DIAMETRO DE 
1".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
9,0
0 

23,62 
212,5

8 
                           

30,09  
270,8

1 

9.6
6 

EMOP 
03.002.0

001-B 

ESCAVACAO MANUAL DE 
VALA EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E 
ESGOTAMENTO MANUAL 

M3 
5,7
5 

214,79 
1.235,

04 
                         

273,66  
1.573

,54 

9.6
7 

SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M3 
4,0
1 

25,57 
102,5

3 
                           

32,57  
130,6

0 

9.6
8 

EMOP 
04.005.0

120-A 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPES AS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE 
ESPERA DO CAMINHAO 
COMO DO S ERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A 
VELOCIDADE MEDIA DE 
50KM/H ,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO 
DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T 

T X 
KM 

13,
60 

1,07 14,55 
                             

1,36  
18,49 

9.6
9 

EMOP 
04.011.0

058-B 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA,COM PA 
CARREGADEIRA,COM 
3,10M3 DE 
CAPACIDADE,UTILIZANDO 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 
8T,CONSIDERADOS PARA O 
CAMINHAO OS TEMPOS DE 
ESPERA,MANOBRA,CARGA 
E DESCARGA E PARA A 
CARREGADEIRA OS TEMPOS 
DE 

T 
2,9
5 

4,88 14,39 
                             

6,21  
18,31 

10.
0 

    HIDRAULICA        
90.88

6,89 
  

115.7
91,95 

10.
1 

SINAPI 102617 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIÉSTER REFORÇADO 
COM FIBRA DE VIDRO, 5000 
LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 
2,0
0 

3.092,76 
6.185,

52 
                     

3.940,48  
7.880

,96 

10.
2 

SINAPI 94703 

ADAPTADOR COM FLANGE 
E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 
3/4", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

21,19 63,57 
                           

26,99  
80,97 

10.
3 

SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 

M 
12,
00 

27,01 
324,1

2 
                           

34,41  
412,9

2 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1042 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
4 

SINAPI 89410 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
3,0
0 

12,19 36,57 
                           

15,53  
46,59 

10.
5 

SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 60MM X 2 , INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
10,
00 

20,26 
202,6

0 
                           

25,81  
258,1

0 

10.
6 

SINAPI 94498 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
5,0
0 

103,08 
515,4

0 
                         

131,33  
656,6

5 

10.
7 

SINAPI 94707 

ADAPTADOR COM FLANGE 
E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2", 
INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
4,0
0 

58,52 
234,0

8 
                           

74,56  
298,2

4 

10.
8 

SINAPI 94696 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

52,50 
105,0

0 
                           

66,89  
133,7

8 

10.
9 

SINAPI 94652 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 
6,0
0 

36,70 
220,2

0 
                           

46,75  
280,5

0 

10.
10 

SINAPI 103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

32,64 
195,8

4 
                           

41,58  
249,4

8 

10.
11 

SINAPI 89450 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
95,
90 

30,13 
2.889,

46 
                           

38,38  
3.680

,64 

10.
12 

SINAPI 94498 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
22,
00 

103,08 
2.267,

76 
                         

131,33  
2.889

,26 

10.
13 

SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 60MM X 2 , INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - 

UN 
44,
00 

20,26 
891,4

4 
                           

25,81  
1.135

,64 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1043 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
14 

SINAPI 105140 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 60 X 
50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
23,
00 

26,82 
616,8

6 
                           

34,17  
785,9

1 

10.
15 

SINAPI 94497 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
19,
00 

75,15 
1.427,

85 
                           

95,74  
1.819

,06 

10.
16 

SINAPI 104001 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM X 1.1/2", 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
38,
00 

14,88 
565,4

4 
                           

18,95  
720,1

0 

10.
17 

SINAPI 103986 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
20,
00 

29,87 
597,4

0 
                           

38,05  
761,0

0 

10.
18 

SINAPI 94694 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

25,10 25,10 
                           

31,97  
31,97 

10.
19 

SINAPI 94681 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 MM, 
INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

50,26 
100,5

2 
                           

64,03  
128,0

6 

10.
20 

SINAPI 94696 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

52,50 
105,0

0 
                           

66,89  
133,7

8 

10.
21 

SINAPI 89510 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

28,10 28,10 
                           

35,80  
35,80 

10.
22 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
23 

SINAPI 94792 
REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1044 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

10.
24 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
25 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
26 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

14,23 28,46 
                           

18,13  
36,26 

10.
27 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
6,0
0 

8,88 53,28 
                           

11,31  
67,86 

10.
28 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0 

0,61 1,22 
                             

0,77  
1,54 

10.
29 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
30 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
31 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
32 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
33 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1045 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
34 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
35 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

14,23 28,46 
                           

18,13  
36,26 

10.
36 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
6,0
0 

8,88 53,28 
                           

11,31  
67,86 

10.
37 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0 

0,61 1,22 
                             

0,71  
1,42 

10.
38 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
39 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
40 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
41 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
42 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
43 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1046 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
44 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
3,0
0 

14,23 42,69 
                           

18,13  
54,39 

10.
45 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
8,0
0 

8,88 71,04 
                           

11,31  
90,48 

10.
46 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
3,0
0 

0,61 1,83 
                             

0,77  
2,31 

10.
47 

SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

63,49 63,49 
                           

80,89  
80,89 

10.
48 

SINAPI 89383 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

7,42 14,84 
                             

9,45  
18,90 

10.
49 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
50 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
51 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
52 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1047 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
53 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
54 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
55 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
56 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
57 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
58 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
59 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
60 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
61 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
62 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1048 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
63 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
64 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
65 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
66 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
67 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
68 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
69 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
70 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
71 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
72 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1049 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
73 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
74 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
75 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
76 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
77 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
78 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
79 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
80 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
81 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
82 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1050 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
83 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
84 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
85 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
86 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
87 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
88 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
89 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
90 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
91 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

14,23 28,46 
                           

18,13  
36,26 

10.
92 

SINAPI 94688 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 
MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

7,34 7,34 
                             

9,35  
9,35 

10.
93 

SINAPI 96748 
JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1051 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
94 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
95 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
96 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
97 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
98 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
99 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
100 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
101 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
102 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
103 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1052 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
104 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
105 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
106 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
107 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
108 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
109 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
110 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
111 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
112 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
113 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
114 

SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1053 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
115 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
116 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
117 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
118 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
119 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
120 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
121 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
122 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
123 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
124 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1054 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
125 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
126 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
127 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
128 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 

10.
129 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
5,0
0 

8,88 44,40 
                           

11,31  
56,55 

10.
130 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0 

0,61 1,22 
                             

0,71  
1,42 

10.
131 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
132 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
133 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
6,0
0 

12,24 73,44 
                           

15,59  
93,54 

10.
134 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 

UN 
6,0
0 

80,79 
484,7

4 
                         

102,93  
617,5

8 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1055 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

10.
135 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
12,
00 

5,59 67,08 
                             

7,12  
85,44 

10.
136 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
6,0
0 

8,80 52,80 
                           

11,21  
67,26 

10.
137 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
6,0
0 

14,23 85,38 
                           

18,13  
108,7

8 

10.
138 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
12,
00 

8,88 
106,5

6 
                           

11,31  
135,7

2 

10.
139 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
6,0
0 

0,61 3,66 
                             

0,71  
4,26 

10.
140 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
15,
00 

36,60 
549,0

0 
                           

46,63  
699,4

5 

10.
141 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
36,
00 

27,01 
972,3

6 
                           

34,41  
1.238

,76 

10.
142 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
143 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
144 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1056 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
145 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
146 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
3,0
0 

14,23 42,69 
                           

18,13  
54,39 

10.
147 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
4,0
0 

8,88 35,52 
                           

11,31  
45,24 

10.
148 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
3,0
0 

0,61 1,83 
                             

0,71  
2,13 

10.
149 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
150 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
151 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
152 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
153 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
154 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1057 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
155 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

14,23 28,46 
                           

18,13  
36,26 

10.
156 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
4,0
0 

8,88 35,52 
                           

11,31  
45,24 

10.
157 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0 

0,61 1,22 
                             

0,71  
1,42 

10.
158 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
159 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
160 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
161 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
162 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
163 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
164 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 

UN 
2,0
0 

14,23 28,46 
                           

18,13  
36,26 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1058 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
165 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
4,0
0 

8,88 35,52 
                           

11,31  
45,24 

10.
166 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0 

0,61 1,22 
                             

0,71  
1,42 

10.
167 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
168 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
169 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
5,0
0 

12,24 61,20 
                           

15,59  
77,95 

10.
170 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
5,0
0 

80,79 
403,9

5 
                         

102,93  
514,6

5 

10.
171 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
10,
00 

5,59 55,90 
                             

7,12  
71,20 

10.
172 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
5,0
0 

8,80 44,00 
                           

11,21  
56,05 

10.
173 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
10,
00 

14,23 
142,3

0 
                           

18,13  
181,3

0 

10.
174 

SINAPI 96748 
JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

UN 
20,
00 

8,88 
177,6

0 
                           

11,31  
226,2

0 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1059 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
175 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
10,
00 

0,61 6,10 
                             

0,71  
7,10 

10.
176 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
12,
50 

36,60 
457,5

0 
                           

46,63  
582,8

7 

10.
177 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
30,
00 

27,01 
810,3

0 
                           

34,41  
1.032

,30 

10.
178 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
179 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
180 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
181 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
182 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
3,0
0 

14,23 42,69 
                           

18,13  
54,39 

10.
183 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
8,0
0 

8,88 71,04 
                           

11,31  
90,48 

10.
184 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
3,0
0 

0,61 1,83 
                             

0,71  
2,13 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1060 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
185 

SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

63,49 63,49 
                           

80,89  
80,89 

10.
186 

SINAPI 89383 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
2,0
0 

7,42 14,84 
                             

9,45  
18,90 

10.
187 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
188 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
189 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 
32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
1,0
0 

12,24 12,24 
                           

15,59  
15,59 

10.
190 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
1,0
0 

80,79 80,79 
                         

102,93  
102,9

3 

10.
191 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
2,0
0 

5,59 11,18 
                             

7,12  
14,24 

10.
192 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, 
CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 X 25 MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

8,80 8,80 
                           

11,21  
11,21 

10.
193 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
1,0
0 

14,23 14,23 
                           

18,13  
18,13 
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10.
194 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 
25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
3,0
0 

8,88 26,64 
                           

11,31  
33,93 

10.
195 

EMOP 
15.038.0

140-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

0,61 0,61 
                             

0,71  
0,71 

10.
196 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
2,5
0 

36,60 91,50 
                           

46,63  
116,5

7 

10.
197 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
6,0
0 

27,01 
162,0

6 
                           

34,41  
206,4

6 

10.
198 

EMOP 
18.002.0

095-A 

BACIA SANITARIA DE LOUCA 
BRANCA,COM CAIXA 
ACOPLADA,CONFORME 
ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE,INCLUSIVE 
ASSENTO PLASTICO 
PADRAO MEDIO 
LUXO,RABICHO 
CROMADO,ANEL DE 
VEDACAO E ACESSOR IOS 
DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 
7,0
0 

976,98 
6.838,

86 
                     

1.244,77  
8.713

,39 

10.
199 

EMOP 
15.004.0

110-A 

INSTALACAO E 
ASSENTAMENTO DE BACIA 
SANITARIA COM CAIXA 
ACOPL ADA (EXCLUSIVE 
ESTES) EM PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO
:INST ALACAO HIDRAULICA 
COM 2,00M DE TUBO DE 
PVC DE 25MM,COM CONEX 
OES,ATE A CAIXA,LIGACAO 
DE ESGOTO COM 3,00M DE 
TUBO DE PVC D E 100M 

UN 
7,0
0 

321,02 
2.247,

14 
                         

409,01  
2.863

,07 

10.
200 

EMOP 
18.005.0

013-A 

PORTA PAPEL HIGIENICO 
EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E 
COLOCA CAO 

UN 
7,0
0 

38,50 
269,5

0 
                           

49,05  
343,3

5 

10.
201 

EMOP 
18.002.0

014-A 

LAVATORIO DE LOUCA 
BRANCA,COM COLUNA 
SUSPENSA,CONFORME 
ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE,MEDINDO 
EM TORNO DE (45,5X35,5) 
CM,INCLUSIVE ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FERRAGENS 
EM METAL CROMAD 
O:SIFAO 
1"X1.1/4",VALVULA DE 

UN 
16,
00 

623,61 
9.977,

76 
                         

794,54  
12.71

2,64 
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ESCOAMENTO,RABICHO,TO
RNEIRA PAR A LAVAT 

10.
202 

EMOP 
15.003.0

360-A 

ASSENTAMENTO DE 
LAVATORIO(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO ),INCLUSIVE 
MATERIAIS NECESSARIOS 

UN 
16,
00 

82,33 
1.317,

28 
                         

104,89  
1.678

,24 

10.
203 

EMOP 
18.005.0

010-A 

SABONETEIRA EM PLASTICO 
ABS,PARA SABONETE 
LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 
16,
00 

40,55 
648,8

0 
                           

51,66  
826,5

6 

10.
204 

EMOP 
18.005.0

012-A 

PORTA-TOALHA DE PAPEL 
EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTO E 
COLOCAC AO 

UN 
16,
00 

39,68 
634,8

8 
                           

50,55  
808,8

0 

10.
205 

EMOP 
18.016.0

100-A 

BARRA DE APOIO PARA 
LAVATORIO DE CENTRO,EM 
ACO INOXIDAVEL AI SI 
304,TUBO DE 
1.1/4",INCLUSIVE FIXACAO 
COM PARAFUSOS INOXID 
AVEIS E BUCHAS 
PLASTICAS,MEDINDO 
(60X40)CM,CONFORME 
ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE.FORNECIM
ENTO E COLOCACAO 

UN 
5,0
0 

322,91 
1.614,

55 
                         

411,41  
2.057

,05 

10.
206 

SINAPI 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
5,0
0 

283,89 
1.419,

45 
                         

361,70  
1.808

,50 

10.
207 

SINAPI 100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
5,0
0 

276,68 
1.383,

40 
                         

352,51  
1.762

,55 

10.
208 

SINAPI 100864 

BARRA DE APOIO EM "L", 
EM ACO INOX POLIDO 80 X 
80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 
1,0
0 

507,19 
507,1

9 
                         

646,21  
646,2

1 

10.
209 

EMOP 
18.016.0

125-A 

BARRA DE APOIO(PUXADOR 
HORIZONTAL/VERTICAL)EM 
ACO INOXIDAVEL AISI 
304,TUBO DE 1 
1/4",INCLUSIVE FIXACAO 
COM PARAFUSOS INO 
XIDAVEIS E BUCHAS 
PLASTICAS,COM 
40CM,PARA PORTAS DE 
SANITARI OS,VESTIARIOS E 
QUARTOS ACESSIVEIS EM 

UN 
10,
00 

86,26 
862,6

0 
                         

109,90  
1.099

,00 
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LOCAIS DE HOSPEDAGEM E 
DE SAUD 

10.
210 

EMOP 
18.016.0

140-A 

BANCO ARTICULADO,COM 
CANTOS ARREDONDADOS E 
SUPERFICIE ANTIDE 
RRAPANTE 
IMPERMEAVEL,DIMENSOES 
MINIMAS (0,45X0,70)M,EM 
ACO I NOXIDAVEL AISI 
304,TUBO DE 
1.1/4",CONFORME ABNT 
NBR 9050 PAR A 
ACESSIBILIDADE.FORNCIME
NTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

741,50 
741,5

0 
                         

944,74  
944,7

4 

10.
211 

EMOP 
18.007.0

090-A 

CHUVEIRO COM 
DESVIADOR E DUCHA 
MANUAL,CROMADO,PARA 
PESSOAS C OM 
NECESSIDADES 
ESPECIFICAS.FORNECIMENT
O 

UN 
1,0
0 

177,06 
177,0

6 
                         

225,59  
225,5

9 

10.
212 

EMOP 
18.007.0

065-A 

CHUVEIRO DE 
LUXO,ARTICULADO,COM 
BRACO DE 1/2" E 2 
REGISTROS DE PRESSAO 
1416,DE 1/2",COM 
CANOPLA E VOLANTE EM 
METAL CROMA 
DO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0 

188,31 
188,3

1 
                         

239,92  
239,9

2 

10.
213 

EMOP 
15.003.0

381-A 

ASSENTAMENTO DE 
CHUVEIRO(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO E 
BRACO),INCLUSIVE 
MATERIAIS NECESSARIOS 

UN 
2,0
0 

27,05 54,10 
                           

34,46  
68,92 

10.
214 

SINAPI 95543 

PORTA TOALHA BANHO EM 
METAL CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 
2,0
0 

86,66 
173,3

2 
                         

110,41  
220,8

2 

10.
215 

SINAPI 95545 

SABONETEIRA DE PAREDE 
EM METAL CROMADO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 
2,0
0 

62,82 
125,6

4 
                           

80,03  
160,0

6 

10.
216 

SCO 
AP 

04.10.02
50 

Escovario em aco 
inoxidavel, padrao 
Secretaria Municipal de 
Saude, com (150x50)cm, 
para 3 torneiras. 
Fornecimento e 
colocacao.(desonerado) 

UND 
1,0
0 

2.517,64 
2.517,

64 
                     

3.207,72  
3.207

,72 

10.
217 

EMOP 
18.009.0

101-A 

TORNEIRA PARA 
LAVATORIO,DE 
PAREDE,ACIONAMENTO 
HIDROMECANICO COM 
LEVE PRESSAO MANUAL E 
FECHAMENTO 

UN 
11,
00 

617,90 
6.796,

90 
                         

787,26  
8.659

,86 
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AUTOMATICO,ANTIVANDAL
IS MO,DE 
85MM,ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENT
O 

10.
218 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
ICAO 25 

Banca de aco inoxidavel de 
(120x0,55)m, em chapa 18-
304, com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em 
chapa 20-304, valvula 
americana, sifao de 1 
1/2"x1 1/2", sobre apoios 
de alvenaria de meia vez e 
verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 
1,0
0 

1.662,06 
1.662,

06 
                     

2.117,63  
2.117

,63 

10.
219 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
ICAO 26 

Banca de aco inoxidavel de 
(140x0,55)m, em chapa 18-
304, com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em 
chapa 20-304, valvula 
americana, sifao de 1 
1/2"x1 1/2", sobre apoios 
de alvenaria de meia vez e 
verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 
1,0
0 

1.880,06 
1.880,

06 
                     

2.395,38  
2.395

,38 

10.
220 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
ICAO 27 

Banca de aco inoxidavel de 
(150x0,55)m, em chapa 18-
304, com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em 
chapa 20-304, valvula 
americana, sifao de 1 
1/2"x1 1/2", sobre apoios 
de alvenaria de meia vez e 
verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 
1,0
0 

1.989,06 
1.989,

06 
                     

2.534,26  
2.534

,26 

10.
221 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
ICAO 28 

Banca de aco inoxidavel de 
(170x0,55)m, em chapa 18-
304, com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em 
chapa 20-304, valvula 
americana, sifao de 1 
1/2"x1 1/2", sobre apoios 
de alvenaria de meia vez e 
verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 
3,0
0 

2.207,06 
6.621,

18 
                     

2.812,01  
8.436

,03 
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10.
222 

COMP
OSIÇÃ

O 

COMPOS
ICAO 29 

Banca de aco inoxidavel de 
(270x0,55)m, em chapa 18-
304, com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em 
chapa 20-304, valvula 
americana, sifao de 1 
1/2"x1 1/2", sobre apoios 
de alvenaria de meia vez e 
verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 
2,0
0 

3.297,06 
6.594,

12 
                     

4.200,78  
8.401

,56 

10.
223 

EMOP 
18.016.0

045-A 

BANCA SECA DE ACO 
INOXIDAVEL,COM 
LARGURA APROXIMADA DE 
0,55M ,ATE 3,00M DE 
COMPRIMENTO,EM CHAPA 
18.304,SOBRE APOIOS DE 
AL VENARIA DE MEIA VEZ E 
VERGA DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 
2,7
0 

1.154,83 
3.118,

04 
                     

1.471,36  
3.972

,67 

10.
224 

SINAPI 86919 

TANQUE DE LOUÇA 
BRANCA COM COLUNA, 30L 
OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E 
TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
1,0
0 

924,22 
924,2

2 
                     

1.177,54  
1.177

,54 

11.
0 

    ESGOTO       
87.87

3,46 
  

111.9
54,97 

11.
1 

EMOP 
15.002.0

630-A 

FOSSA SEPTICA,DE CAMARA 
UNICA,TIPO CILINDRICA,DE 
CONCRETO PR E-
MOLDADO,MEDINDO 
2000X2000MM.FORNECIM
ENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

7.201,01 
7.201,

01 
                     

9.174,80  
9.174

,80 

11.
2 

EMOP 
15.002.0

664-A 

FILTRO ANAEROBIO,DE 
ANEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,MEDINDO 20 
00X2000MM.FORNECIMEN
TO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

7.865,32 
7.865,

32 
                   

10.021,20  
10.02

1,20 

11.
3 

SINAPI 98101 

SUMIDOURO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 
X 5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 
20 CONTRIBUINTES). . 
AF_12/2020 

UN 
1,0
0 

8.984,14 
8.984,

14 
                   

11.446,69  
11.44

6,69 

11.
4 

SINAPI 98105 

CAIXA DE GORDURA DUPLA 
(CAPACIDADE: 126 L), 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 

UN 
1,0
0 

694,97 
694,9

7 
                         

885,46  
885,4

6 
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DIMENSÕES INTERNAS = 
0,4X0,7 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M. 
AF_12/2020 

11.
5 

SINAPI 97975 

POÇO DE INSPEÇÃO 
CIRCULAR PARA ESGOTO, 
EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

UN 
8,0
0 

747,74 
5.981,

92 
                         

952,69  
7.621

,52 

11.
6 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 
M. AF_12/2020 

UN 
8,0
0 

740,05 
5.920,

40 
                         

942,89  
7.543

,12 

11.
7 

SINAPI 97983 

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE 
VISITA CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1 M. 
AF_12/2020 

M 
2,0
0 

641,50 
1.283,

00 
                         

817,33  
1.634

,66 

11.
8 

EMOP 
14.002.0

385-A 

TAMPA DE FERRO PARA 
CAIXA DE AGUA,EM CHAPA 
Nº18,COM DIAMETRO DE 
1,10M E 10CM DE ALTURA 
DE 
VIRADA.FORNECIMENTO E 
COLOCACA O 

UN 
1,0
0 

670,75 
670,7

5 
                         

854,60  
854,6

0 

11.
9 

SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
64,
00 

30,08 
1.925,

12 
                           

38,32  
2.452

,48 

11.
10 

SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
56,
11 

37,36 
2.096,

26 
                           

47,60  
2.670

,83 

11.
11 

SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
12,
49 

41,90 
523,3

3 
                           

53,38  
666,7

1 

11.
12 

SINAPI 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE 

M 
90,
93 

59,61 
5.420,

33 
                           

75,94  
6.905

,22 
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ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

11.
13 

SINAPI 89743 

CURVA LONGA 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 
28,
00 

61,48 
1.721,

44 
                           

78,33  
2.193

,24 

11.
14 

SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
1,0
0 

15,88 15,88 
                           

20,23  
20,23 

11.
15 

SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,
00 

16,61 
348,8

1 
                           

21,16  
444,3

6 

11.
16 

EMOP 
15.004.0

175-B 

RALO SIFONADO DE 
PVC(150X185)X75MM 
RIGIDO EM PAVIMENTO 
ELEVA DO,COM SAIDA DE 
75MM SOLDAVEL,GRELHA 
REDONDA E PORTA-
GRELHA, 
COMPREENDENDO:3,00M 
DE TUBO DE PVC DE 75MM 
E SUA LIGACAO AO RAMAL 
DE QUEDA E 
VENTILACAO.FORNECIMEN
TO E INSTALACAO 

UN 
23,
00 

225,55 
5.187,

65 
                         

287,37  
6.609

,51 

11.
17 

SINAPI 89750 

CURVA LONGA 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 
14,
00 

79,03 
1.106,

42 
                         

100,69  
1.409

,66 

11.
18 

SINAPI 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,
00 

24,66 
517,8

6 
                           

31,41  
659,6

1 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

11.
19 

SINAPI 89737 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,
00 

23,68 
497,2

8 
                           

30,17  
633,5

7 

11.
20 

EMOP 
14.004.0

100-A 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM 
DE ESPESSURA,COM 
MOLDURA DE MADEIRA.F 
ORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
2,7
0 

369,96 
998,8

9 
                         

471,36  
1.272

,67 

11.
21 

EMOP 
03.002.0

001-B 

ESCAVACAO MANUAL DE 
VALA EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E 
ESGOTAMENTO MANUAL 

M3 
121
,87 

214,79 
26.17

6,45 
                         

273,66  
33.35

0,94 

11.
22 

SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M3 
79,
21 

25,57 
2.025,

39 
                           

32,57  
2.579

,86 

11.
23 

EMOP 
04.005.0

120-A 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPES AS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE 
ESPERA DO CAMINHAO 
COMO DO S ERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A 
VELOCIDADE MEDIA DE 
50KM/H ,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO 
DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T 

T X 
KM 

333
,60 

1,07 
356,9

5 
                             

1,36  
453,6

9 

11.
24 

EMOP 
04.011.0

058-B 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA,COM PA 
CARREGADEIRA,COM 
3,10M3 DE 
CAPACIDADE,UTILIZANDO 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 
8T,CONSIDERADOS PARA O 
CAMINHAO OS TEMPOS DE 
ESPERA,MANOBRA,CARGA 
E DESCARGA E PARA A 
CARREGADEIRA OS TEMPOS 
DE 

T 
72,
52 

4,88 
353,8

9 
                             

6,21  
450,3

4 

12.
0 

    PREVENÇÃO DE INCÊNDIO       
3.157,

50 
  

4.022
,78 

12.
1 

EMOP 
05.054.0

120-A 

PLACA 
FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,DE PROIBICAO,EM 
PVC ANTICHAMA,FORMA 
CIRCULAR,DIAMETRO 

UN 
4,0
0 

14,36 57,44 
                           

18,29  
73,16 
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APROXIMADO DE 
20CM,CONFORME ABNT 
NBR 
16820.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

12.
2 

EMOP 
05.054.0

102-A 

PLACA 
FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,PARA SAIDA DE 
EMERGENCIA,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES A 
PROXIMADAS DE 
(20X40)CM,CONFORME 
ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
8,0
0 

25,37 
202,9

6 
                           

32,32  
258,5

6 

12.
3 

EMOP 
05.054.0

110-A 

PLACA 
FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,PARA 
EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE A INCENDIO E 
ALARME,EM P VC 
ANTICHAMA,DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 
(30X30)CM,CONFORME 
ABN T NBR 
16820.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
7,0
0 

60,39 
422,7

3 
                           

76,94  
538,5

8 

12.
4 

EMOP 
18.032.0

030-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE 
PO QUIMICO,CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE 
DE PAREDE,CONFORME 
ABNT NBR 126 
93.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
3,0
0 

192,10 
576,3

0 
                         

244,75  
734,2

5 

12.
5 

EMOP 
18.032.0

012-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE 
AGUA-PRESSURIZADA 
(AP),CLASSE A,DE 
10L,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORME A BNT 
NBR 
12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
3,0
0 

187,20 
561,6

0 
                         

238,51  
715,5

3 

12.
6 

EMOP 
18.032.0

015-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE 
DIOXIDO DE CARBON O 
(CO2),CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE 
DE PAREDE,CONFORM E 
ABNT NBR 
12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0 

718,53 
718,5

3 
                         

915,47  
915,4

7 
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12.
7 

EMOP 
18.027.0

040-A 

LUMINARIA DE 
EMERGENCIA DE 
SOBREPOR,EM 
PLASTICO,EQUIPADA COM 
BATERIA SELADA 
RECARREGAVEL COM 60 
LAMPADAS EM LED. 
FORNECI MENTO E 
COLOCACAO 

UN 
9,0
0 

68,66 
617,9

4 
                           

87,47  
787,2

3 

13.
0 

    ANDAIME       
31.71

1,39 
  

40.38
5,40 

13.
1 

EMOP 
04.020.0

122-A 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-
SE A AREA DE PROJ ECAO 
VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E 
TEMPO DE ESPERA DO 
CAMINHAO(VIDE ITEM 
04.021.0010) 

M2X
KM 

307
5,0
1 

0,20 
615,0

0 
                             

0,25  
768,7

5 

13.
2 

EMOP 
04.021.0

010-A 

CARGA E DESCARGA 
MANUAL DE ANDAIME 
TUBULAR,INCLUSIVE 
TEMPO D E ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERAND
O-SE A AREA DE PROJECAO 
VERT ICAL 

M2 
290
,09 

0,95 
275,5

8 
                             

1,21  
351,0

0 

13.
3 

EMOP 
05.007.0

007-A 

LOCACAO DE PASSARELA 
METALICA,PERFURADA,PAR
A ANDAIME METALIC O 
TUBULAR,INCLUSIVE 
TRANSPORTE,CARGA E 
DESCARGA,EXCLUSIVE AN 
DAIME TUBULAR E 
MOVIMENTACAO (VIDE 
ITEM 05.008.0008) 

M2X
MES 

154
,16 

84,00 
12.94

9,44 
                         

107,02  
16.49

8,20 

13.
4 

EMOP 
05.008.0

001-A 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM 
ELEMENTOS 
TUBULARES,CO 
NSIDERANDO-SE A AREA 
VERTICAL RECOBERTA 

M2 
121
5,2
8 

6,90 
8.385,

43 
                             

8,79  
10.68

2,31 

13.
5 

EMOP 
05.006.0

001-B 

LOCACAO DE ANDAIME 
COM ELEMENTOS 
TUBULARES SOBRE 
SAPATAS FIX 
AS,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DA PROJECAO 
VERTICAL DO ANDAIME E 
PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE 
TRANSP ORTE DOS 
ELEMENTOS DO ANDAIME 
ATE A OBRA,PLATAFORMA 
OU PASSA RELA DE 

M2X
MES 

290
,09 

32,70 
9.485,

94 
                           

41,66  
12.08

5,14 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

14.
0 

    
RELATÓRIO FINAL DE 

OBRAS 
      

6.561,
48 

  
8.359

,96 

14.
1 

EMOP 
01.050.0

300-A 

RELATORIO FINAL DE 
OBRAS OU SERVICOS DE 
ENGENHARIA,REGISTRO 
FOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS,ACOMPANHADO 
DE LEGENDAS E INDICACAO 
DA 
LOCALIZACAO,INFORMACO
ES CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARI A E 
DESCRICAO DO ESCOPO 
DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOM
EN DACOES E 

UN 
4,0
0 

1.640,37 
6.561,

48 
                     

2.089,99  
8.359

,96 

15.
0 

    ADMINISTRAÇÃO LOCAL       
155.0
05,20 

  
155.0
05,20 

15.
1 

- - ADMINISTRAÇÃO LOCAL % 
100
,00 1550,052 

155.0
05,20 

                     
1.550,05  

155.0
05,20 

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO (S/ADM  E S/ BDI) R$ 1.804.116,34 

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO S/ ADM R$ 2.298.443,02 

TOTAL BDI R$ 494.326,68 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL      R$ 155.005,20 

TOTAL C/ ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$ 2.453.448,22 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE PROCESSO 

 

 

 

 

     Declaramos que o Volume V do processo nº 6725/2025 data de início 

21/03/2025 encontra-se encerrado, com folhas numeradas até o nº 1072 e que as folhas 

seguintes encontram-se no Volume VI.  

 

 

 

______________________________________ 

Juliana Lopes 

Matr. 107.974 

 

 

 

 

 

 

Maricá, 02 de fevereiro de 2026. 
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO 

 

 

 

 

 

Declaramos que o Volume VI do processo 6725/2025, data de início em 

21/03/2025, encontra-se aberto, com folhas numeradas a partir do n.º 1073. 

 

 

 

__________________________________ 

Juliana Lopes 

Mat. 107.974 

 

 

 

 

 

Maricá, 02 de fevereiro de 2026 
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Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ANEXO II - PROPOSTA – DETALHE 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2025 

A Realizar-se em  

Processo: 6725/2025 

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao Município de 

Maricá, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente 

às condições estipuladas constantes do EDITAL n.º  04/2025 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BASICA DE SAÚDE – UBS (CAXITO) 

 
 
 

 

OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado. 

OBS: Havendo divergência entre as descrições e as marcas exemplificativas deverão 
prevalecer às descrições dos objetos. 

OBS: Deverão constar na proposta de preços os seguintes documentos:  

1. Planilha Orçamentária; 

2. Memória de Cálculo; 

3. Cronograma Físico-financeiro;  

4. Composição analítica do BDI; 

5. Declaração de Proposta independente 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2026. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 

Estadual 
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ANEXO À PROPOSTA – DETALHE 

 
OB
RA: 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - 
PORTE 1 - CAXITO 

      

LOC
AL: 

RUA VINÍCIUS DE MORAIS Nº 82 - CAXITO PEQUENO 
- MARICÁ - RJ 

      

TABELAS DE REFERÊNCIA 
  

BDI: 
27,4
1% 

- FORN. C/ 
SERVIÇOS 
INCLUSO 

    

TABELA: SINAPI - PREÇO: 
04/2024 

  BDI: 
16,8
7% 

- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTO INDIRETO 

TABELA: EMOP  - IO: 
04/2024 

          

TABELA: SCO  - 

 IO: 04/2024 

      
 VALORES SEM BDI  

 
VALORE
S COM 

BDI  TABELA: COTAÇÕES E 
COMPOSIÇÕES  

 IO: 04/2024     

ITE
M 

TABELA
S DE 

REFERÊ
NCIA 

CÓDIGOS  DESCRIÇÃO 
UNID

. 
QUA
NT. 

PÇ. UNIT. S/ BDI 
TOTAL 
S/ BDI 

 
PÇ. 
UN
IT. 
C/ 
BD
I  

TO
TAL 
C/ 

BDI 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES          

1.1 
COMPO
SIÇÃO 

02.002.00
10-5 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO COM 
TELHAS TRAPEZOID AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 1 VEZ DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE MADEIRA 
EM MAÇARANDUBA 
3"X3",UTILIZADO 1 VEZ E 
PINTURA ESMALTE SINTETICO 
NA FACE EXTERNA 

M2 
140,
40 

    

1.2 SINAPI 102617 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 5000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1,00     

1.3 
COMPO
SIÇÃO 

09.005.00
37-5 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
EQUIVALENTE A 10,0 M³ COM 
CARRO PIPA, INCLUSIVE 
CAMINHÃO PIPA. 

UN 
18,0

0 
    

1.4 EMOP 
02.006.00

15-A 

ALUGUEL CONTAINER 
(MODULO METALICO 
ICAVEL),P/ESCRITORIO C/WC 
,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.E 2,50M 
ALT.CHAPAS ACO C/N ERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO 
TERMO-ACUSTICO 

UNX
MES 

9,00     
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FORRO,CHASSIS REFORCADO E 
PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDR OSSANIT 

1.5 EMOP 
02.006.00

35-A 

ALUGUEL 
CONTAINER,P/SANITARIO-
VESTIARIO,MED.APROX.2,30M 
LARG URA,6,00M COMPR.E 
2,50M ALT.CHAPAS ACO 
NERVURAS TRAPEZOIDAIS 
,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO CO 
MPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDRO
SSANITARIAS,SUPRIDO ACES 
SORIOS 

UNX
MES 

9,00     

1.6 EMOP 
04.005.03

00-A 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

UNX
KM 

136,
00 

    

1.7 EMOP 
04.013.00

15-A 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 0 
2.006 

UN 2,00     

1.8 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 
12,0

0 
    

1.9 EMOP 
02.016.00

01-A 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA DE ALIMENTACAO 
DE ENERGIA EL ETRICA,EM 
BAIXA TENSAO,PARA 
CANTEIRO DE OBRAS,M3-
CHAVE 100A, CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 1,00     

1.1
0 

SINAPI 101938 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

1.1
1 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 04 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

M2 
16,0

0 
    

1.1
2 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 05 

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE 
ARMADURA EM CANTEIRO DE 
OBRA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. 

M2 9,00     

1.1
3 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 06 

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE 
FÔRMAS, PRODUÇÃO DE 
ARGAMASSA OU CONCRETO 
EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO 

M2 9,00     
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INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS.  

2.0     PROJETOS EXECUTIVOS          

2.1 EMOP 
01.050.03

50-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERAND
O O PROJETO BASI CO 
EXISTENTE,PARA PREDIOS 
HOSPITALARES ATE 
1000M2,APRESENTAD O NOS 
PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTI 
NENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM OS 
PROJETOS COMPLE MENTAR 

M2 
474,
22 

    

2.2 EMOP 
01.050.00

54-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO DE INCENDIO E 
SPDA PARA PRED IOS 
HOSPITALARES,INCLUSIVE 
PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PA 
DROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
474,
22 

    

2.3 EMOP 
01.050.04

56-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO DE ESGOTO 
SANITARIO E AGUAS 
PLUVIAIS,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,PARA PREDIO S 
HOSPITALARES ATE 
4000M2,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRAT 
ANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
474,
22 

    

2.4 EMOP 
01.050.01

02-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO HIDRAULICA 
PARA PREDIOS HOSP ITALARES 
ATE 4.000M2,INCLUSIVE 
PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NO S 
PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENT ES 

M2 
474,
22 

    

2.5 EMOP 
01.050.01

18-A 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALACAO ELETRICA PARA 
PREDIOS HOSPIT 
ALARES,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA C 
ONTRATANTE,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
474,
22 
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2.6 EMOP 
01.050.05

40-A 

PROJETO EXECUTIVO 
ESTRUTURAL PARA PREDIOS 
HOSPITALARES ATE 1 
000M2,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO NO 
S PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO 
DE PLANTAS DE 
FORMA,ARMAC AO E 
DETALHES 

M2 
474,
22 

    

3.0     FUNDAÇÃO / SAPATA          

3.1 EMOP 
03.002.00

01-B 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E ESGOTAMENTO 
MANUAL 

M3 
79,1

9 
    

3.2 EMOP 
03.013.00

01-B 

REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO,EM 
CAMADAS DE 30CM D E 
ESPESSURA MAXIMA,COM 
MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVE ESTE 

M3 
33,7

0 
    

3.3 EMOP 
11.013.01

30-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUIN
DO MATERIAIS PARA 1,00M3 
DE CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGE
M E C OLOCACAO 

M3 
36,2

8 
    

3.4 SINAPI 97101 

EXECUÇÃO DE RADIER, 
ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 30 
MPA, COM USO DE FORMAS 
EM MADEIRA SERRADA. 
AF_09/2021 

M2 
528,
28 

    

4.0     SUPRA ESTRUTURA          

4.1 EMOP 
11.013.01

30-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUIN
DO MATERIAIS PARA 1,00M3 
DE CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGE
M E C OLOCACAO 

M3 
26,0

9 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

4.2 SINAPI 103356 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X29 
CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 
820,
51 

    

4.3 EMOP 
12.002.00

85-A 

APERTO DE ALVENARIA SOB 
VIGAS OU TETOS,EXECUTADA 
COM TIJOLOS MACICOS DE 
7X10X20CM 
INCLINADOS,ASSENTES COM 
ARGAMASSA DE C IMENTO E 
SAIBRO,TRACO 1:6,EM 
PAREDES DE MEIA VEZ(0,10M) 

M 
263,
62 

    

4.4 EMOP 
13.001.00

40-A 

EMBOCO INTERNO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL 
HIDRATADA ADITIV ADA E 
AREIA,NO TRACO 1:1:8,COM 
ESPESSURA DE 2CM,INCLUSIVE 
CH APISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
117
8,95 

    

4.5 EMOP 
13.001.00

55-B 

REVESTIMENTO EXTERNO,DE 
UMA VEZ,COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E A REOLA PARA 
EMBOCO,NO TRACO 1:4,COM 
3CM DE ESPESSURA,INCLUSIV E 
CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
669,
13 

    

4.6 SINAPI 93187 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO, ESPESSURA DE 
*20* CM. AF_03/2024 

M 
126,
00 

    

4.7 SINAPI 93197 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 
LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024 

M 
66,0

0 
    

4.8 EMOP 
12.010.00

10-A 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO 
CELULAR,MEDINDO 
10X30X60CM,A SSENTES COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL 
HIDRATADA E AREIA,NO TR 
ACO 1:2:9,EM PAREDES DE 
10CM DE ESPESSURA E MEDIDA 
PELA AREA REAL 

M2 
139,
87 

    

4.9 EMOP 
11.031.00

10-A 

PRE-LAJE COM PAINEL 
TRELICADO,MACICA,PARA VAO 
ATE 5,20M,PARA TRAFEGO 
PESADO,CAPEAMENTO DE 
25CM DE 
ESPESSURA,FCK=35MPA,CA 
RGA PERMANENTE DE 
7,50KN/M2,INCLUSIVE 
ARMACAO NEGATIVA E POS 
ITIVA 

M2 
24,0

9 
    



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ADICIONAL.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

4.1
0 

EMOP 
11.030.00

60-A 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 
12,PARA SOBRECARGA DE 
3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO 
VIGOTAS,EPS E ARMADURA 
NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM CONCRETO 
FCK=30MPA E E 
SCORAMENTO,CONFORME 
ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E 
MONTAGEM D O CONJ 

M2 
422,
37 

    

4.1
1 

SINAPI 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
616,
18 

    

4.1
2 

SINAPI 92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
288
9,65 

    

4.1
3 

SINAPI 92772 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
187
3,76 

    

4.1
4 

SINAPI 104780 

RASGO LINEAR MECANIZADO 
EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023 

M 
623,
00 

    

4.1
5 

SINAPI 104779 

RASGO LINEAR MECANIZADO 
EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 
238,
00 

    

4.1
6 

EMOP 
01.001.01

51-A 

CONTROLE TECNOLOGICO DE 
OBRAS EM CONCRETO 
ARMADO CONSIDERAND O 
APENAS O CONTROLE DO 
CONCRETO E CONSTANDO DE 
COLETA, MOLDAG EM E 
CAPEAMENTO DE CORPOS DE 
PROVA, TRANSPORTE ATE 
100KM,ENSA IOS DE 
RESISTENCIA A COMPRESSAO 

M3 
62,3

7 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

AOS 3, 7 E 28 DIAS E "SLUMP 
TEST",M 

5.0     REVESTIMENTOS E PINTURA         

5.1 EMOP 
13.196.00

90-A 

FORRO ESTRUTURADO 
MONOLITICO C/PLACA GESSO 
ACARTONADO,TIPO R 
F(RESISTENTE A 
FOGO),APLICADO 
SIST.DRYWALL,LARG.1200MM,
ESP.1 2,5MM,C/TRAT.JUNTAS 
P/UNIFORMIZACAO DA 
SUPERFICIE,SENDO APAR 
AFUSADA EM ESTRUT.DE ACO 
GALV.,SUSPENSA POR MEIO DE 
PENDURAI IS FIX 

M2 
301,
87 

    

5.2 
COMPO
SIÇÃO 

17.018.02
65-5 

PINTURA COM TINTA ACRILICA 
ACETINADA,PARA USO 
HOSPITALAR,SOB RE PAREDES 
E TETOS,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,DUAS 
DEMAOS DE MASSA ACRILICA E 
DUAS DEMAOS DE ACAB 
AMENTO 

M2 
150
0,02 

    

5.3 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 03 

PINTURA COM TINTA 
EMBORRACHADA, INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,DUAS 
DEMAOS DE MASSA ACRILICA E 
DUAS DEMAOS DE ACAB 
AMENTO 

M2 
273,
48 

    

5.4 SCO 
RV 

14.38.010
3 (/) 

Piso de argamassa granitica 
Korodur-PL ou similar, com 
espessura de 0,8cm, na 
corpreta, inclusive base 
suporte em argamassa de 
cimento e areia no traco 1:3, 
espessurade 2,2cm, e 
polimentos 
mecanicos.(desonerado) 

M2 
301,
87 

    

5.5 SCO 
RV 

14.38.025
3 (A) 

Rodape de argamassa Korodur 
ou similar, com 10cm de altura, 
na cor preta, inclusive 
3polimentos.(desonerado) 

M2 
276,
24 

    

5.6 
COMPO
SIÇÃO 

13.030.02
52-5 

Revestimento de paredes com 
ladrilhos ceramicos, com 
medidas em torno de 20x20cm, 
assente com argamassa 
colante, rejuntamento com 
rejunte epóxi, exclusive 
chapisco e emboco. 

M2 
207,
81 

    

5.7 EMOP 
13.045.00

40-A 

PEITORIL DE MARMORE 
BRANCO NACIONAL,DE 
2X18CM,COM 2 POLIMENT 
OS,ASSENTE COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO,SAIBRO E 
AREIA,NO TRACO 1:3:3 E NATA 

M 
57,5

0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DE CIMENTO 
COMUM,REJUNTADO COM 
CIMENTO BRANCO 

5.8 EMOP 
13.345.00

30-A 

SOLEIRA DE MARMORE 
BRANCO NACIONAL,DE 
2X15CM,COM 2 POLIMENTO 
S,ASSENTE COMO EM 
13.345.0015 

M 6,00     

5.9 EMOP 
13.168.00

20-A 

REVESTIMENTO DE FACHADA 
OU AREAS INTERNAS C/PAINEL 
DE ALUM. COMPOSTO,SENDO 
DUAS LAMINAS DE 
ALUM.C/0,21MM 
ESP.,PINTURA EM 
SUPERPOLIESTER,NO SISTEMA 
COIL COATING,ESP.DO 
COMPOSTO DE 4MM,PINTURA 
PROTEGIDA POR FILME HAVY 
DUTY NAS FACES PINTADAS 
,NUCLEO EM 

M2 
235,
61 

    

5.1
0 

EMOP 
13.348.00

11-A 

REVESTIMENTO DE PISOS COM 
GRANITO CINZA 
ANDORINHA,EM PLACAS, COM 
ESPESSURA DE 
2CM,POLIDO,ASSENTE EM 
SUPERFICIE EM OSSO,EX 
CLUSIVE NATA DE 
CIMENTO,ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO E REJUNTAM 
ENTO 

M2 1,58     

6.0     ESQUADRIA          

6.1 SINAPI 90790 

KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, 
EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL DE 
ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 8,00     

6.2 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 07 

KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
LEVE OU MÉDIA, 90X210CM, 
EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL DE 
ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UND 
15,0

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

6.3 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 09 

PORTA DE MADEIRA DE LEI DE 
CORRER EM COMPENSADO DE 
90X210X3, 5CM,PENDURADA 
EM ROLDANAS,CORRENDO 
DENTRO DE TRILHO OCO,GUIA 
DA POR CANALETA EMBUTIDA 
NO PISO COM MARCO DE 
7X3CM,INCLUSIVE FERRAGENS 
E FECHADURA DE EMBUTIR 
BICO DE 
PAPAGAIO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UND 3,00     

6.4 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 08 

PORTA DE MADEIRA 1,00X2,10, 
MEDIO, MIOLO SEMISOLIDO, 
REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMINICO DE 1MM, 
ADUELA EM MADEIRA 
14X3CM, ALISAR DE MADEIRA 
5X2CM E DOBRADIÇA EM 
LATÃO LAMINADO COM PINO, 
BOLAS E ANEL DE LATÃO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00     

6.5 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 10 

PORTA DE MADEIRA 1,20X2,10, 
MEDIO, MIOLO SEMISOLIDO, 
REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMINICO DE 1MM, 
ADUELA EM MADEIRA 
14X3CM, ALISAR DE MADEIRA 
5X2CM E DOBRADIÇA EM 
LATÃO LAMINADO COM PINO, 
BOLAS E ANEL DE LATÃO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00     

6.6 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 13 

PORTA DE ALUMINIO COM 
MOSQUITEIRO 1,20MX2,10M, 
2 FOLHAS DE ABRIR, 
INSTALADA COM 4 
DOBRADIÇAS, 2 TRINCOS E 1 
FERROLHO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00     

6.7 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 14 

PORTA DE ALUMINIO COM 2 
FOLHAS DE ABRIR 
1,20MX2,10M INSTALADA 
COM 4 DOBRADIÇAS, 2 
TRINCOS E 1 FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00     

6.8 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 15 

PORTA DE ALUMINIO COM 1 
FOLHA 0,55MX2,10M 
INSTALADA COM 3 
DOBRADIÇAS E 1 FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 2,00     

6.9 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 16 

PORTA DE ALUMINIO COM 1 
FOLHA 0,80MX1,50M 
INSTALADA COM 3 

UND 1,00     
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SECRETARIA DE SAÚDE 

DOBRADIÇAS E 1 FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

6.1
0 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 17 

PORTA DE ALUMINIO COM 1 
FOLHA 1,10MX2,10M 
INSTALADA COM 3 
DOBRADIÇAS E 1 FECHADURA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00     

6.1
1 

EMOP 
14.003.04

00-A 

TELA TIPO MOSQUITEIRO,EM 
POLIETILENO,COM MOLDURA 
EM PERFIL D E ALUMINIO 
ANODIZADO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
32,8

0 
    

6.1
2 

EMOP 
14.003.00

50-A 

JANELA DE ALUMINIO 
ANODIZADO AO 
NATURAL,TIPO PROJETANTE, 
COM PAINEL PROJETANTE, 
PROVIDA DE HASTE  DE 
COMANDO, EM PERFIS SERIE 
28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
32,0

0 
    

6.1
3 

EMOP 
14.003.01

60-A 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO 
ANODIZADO AO 
NATURAL,SERIE 28, EM 
VENEZIANA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 0,80     

6.1
4 

EMOP 
14.003.01

53-A 

JANELA DE ALUMINIO 
ANODIZADO FOSCO,TIPO 
GUILHOTINA,PARA VIDR 
O(EXCLUSIVE ESTE), INCLUSIVE 
BORBOLETAS,EM PERFIS SERIE 
25. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 0,66     

6.1
5 

EMOP 
16.011.00

30-A 

COBERTURA EM CHAPAS DE 
ACRILICO TRANSLUCIDO DE 
6MM DE ESPESS 
URA,INCLUSIVE 
FIXACAO,EXCLUSIVE 
ESTRUTURA.MEDIDO PELA 
AREA R EAL DE 
COBERTURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 0,66     

6.1
6 

EMOP 
14.004.00

10-A 

VIDRO PLANO 
TRANSPARENTE,COMUM,DE 
3MM DE 
ESPESSURA.FORNECIME NTO E 
COLOCACAO 

M2 5,60     

6.1
7 

SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 
11,4

0 
    

6.1
8 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 18 

PORTA DE VIDRO DE 
1,80mX2,10m 2 FOLHAS, COM 
PUXADOR DUPLO E DOIS 
PAINÉIS FIXOS DE 

UND 1,00     
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0,40mX0,90m. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

6.1
9 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 19 

PORTA DE VIDRO DE 
1,60mX2,10m 2 FOLHAS, COM 
PUXADOR DUPLO E DOIS 
PAINÉIS FIXOS DE 
0,525mX0,80m, QUATRO 
PAINÉIS FIXOS DE 
0,80mX0,80m, DOIS PAINÉIS 
FIXOS DE 0,525mX2,10m E 
DOIS PAINÉIS FIXOS DE 
0,80mX2,10m. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,00     

6.2
0 

EMOP 
14.002.02

48-A 

PROTECAO DE CANTO DE 
PAREDE (ARESTA VIVA) COM 
CANTONEIRA 3/4 
"X3/4"X1/8".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
44,6

0 
    

7.0     COBERTURA          

7.1 EMOP 
16.005.00

06-A 

COBERTURA EM TELHAS 
TRAPEZOIDAIS DE 
GALVALUME,COM ESPESSURA 
APROXIMADA DE 
0,5MM,SOBREPOSICAO 
LATERAL DE UMA ONDA E 
LONGI TUDINAL DE 
0,20M,FIXACAO COM 
PARAFUSOS OU HASTES DE 
ALUMINIO 5/16"X250MM 
COM ROSCA,EXCLUSIVE 
MADEIRAMENTO E 
CUMEEIRA.MED IDA PELA 

M2 
421,
44 

    

7.2 EMOP 
16.005.00

08-A 

CUMEEIRA DE 
GALVALUME,COM ESPESSURA 
APROXIMADA DE 0,5MM,0,30 
M DE ABA PARA CADA 
LADO,PARA TELHAS 
TRAPEZOIDAIS.FORNECIMENT 
O E COLOCACAO 

M 
39,2

4 
    

7.3 EMOP 
16.003.00

50-A 

RUFO EM CONCRETO ARMADO 
COM 45CM DE LARGURA E 
6CM DE ESPESSU 
RA,ENGASTADO E ASSENTADO 
COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:3,INCLUSIVE 
ESCORAMENTO.FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

M 
104,
00 

    

7.4 SINAPI 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. 
AF_11/2020 

M 
123,
00 
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7.5 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 11 

CALHA DE 60CM DE LARGURA E 
20CM DE ALTURA, PARA 
ÁGUAS PLUVIAIS, EM 
ALVENARIA, CHAPISCO, 
EMBOÇO E ARGAMASSA COM 
FUNOD EM 5CM DE ALTURA E 
COM ACABAMENTO MEIA 
CANA NAS LATERAIS. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 
76,7

4 
    

7.6 EMOP 
16.001.00

60-A 

MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDO DE 
PECAS DE 3"X3" E 
3"X4.1/2",EM MADEIRA 
SERRADA,SEM TESOURA OU 
PONTALETE,MEDIDO PELA 
AREA REAL DO 
MADEIRAMENTO.FORNECIM 
ENTO E COLOCACAO 

M2 
421,
38 

    

7.7 SINAPI 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 
(INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS 
MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E 
MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 
28,0

0 
    

7.8 SINAPI 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 
(INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS 
MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E 
MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 4,00     

7.9 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 30 

MARQUISE DE 5,91Mx4,50M 
EM ESTRUTURA METÁLICA, 
COBERTURA EM GALVALUME 
0,40MM COM FECHAMENTO 
EM ACM, DOIS TIRANTES DE 
AÇO PARA APOIO, CALHA EM 
CHAPA DE AÇO 24 E RUFO DE 
GALVALUME. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UNID
ADE 

1,00     

8.0     CISTERNA          

8.1 SINAPI 96620 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS. AF_01/2024 

M3 1,50     

8.2 EMOP 
11.013.01

30-A 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=20MPA,INCLUIN
DO MATERIAIS PARA 1,00M3 
DE CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS 
CONFORME O ITEM 
11.004.0022,60KG DE ACO CA-

M3 
22,1

5 
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Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1087 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA 
PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGE
M E C OLOCACAO 

8.3 EMOP 
13.001.00

50-B 

REVESTIMENTO EXTERNO,DE 
UMA VEZ,COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E A REOLA PARA 
EMBOCO,NO TRACO 1:2,COM 
3CM DE ESPESSURA,INCLUSIV E 
CHAPISCO DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
164,
56 

    

8.4 SINAPI 98556 

IMPERMEABILIZIMPERMEABILI
ZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 
DEMÃOS, REFORÇADA COM 
VÉU DE POLIÉSTER (MAV). 
AF_09/2023 

M2 
100,
76 

    

8.5 
COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
ÇÃO 03 

PINTURA COM TINTA 
EMBORRACHADA, INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,DUAS 
DEMAOS DE MASSA ACRILICA E 
DUAS DEMAOS DE ACAB 
AMENTO 

M2 
75,3

6 
    

8.6 EMOP 
14.002.03

90-A 

TAMPA DE FERRO 
PINTADA,CHAPA Nº18,DE 
1,20X1,20M E 0,20M DE A 
LTURA DE 
VIRADA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00     

9.0     ELÉTRICA          

9.1 EMOP 
02.016.00

08-A 

ENTRADA DE SERVICO 
AEREA,EM MEDIA 
TENSAO(15KV),PARA 112,5KVA 
,INCLUSIVE MEDICAO,POSTE E 
TODOS OS MATERIAIS 
ELETRICOS NECE 
SSARIOS,EXCLUSIVE ALUGUEL 
DO TRANSFORMADOR (VIDE 
FAMILIA 05. 014) 

UN 1,00     

9.2 SINAPI 93012 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM 
(4"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
30,0

0 
    

9.3 SINAPI 92990 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 70 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
120,
00 

    



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1088 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.4 SINAPI 97883 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020 

UN 4,00     

9.5 SCO 
IT 

24.72.050
0 

Transformador de distribuicao 
trifasico, de 112,5Kva, 60Hz. 
Fornecimento e 
instalacao.(desonerado) 

UND 1,00     

9.6 SINAPI 102115 

BOMBA CENTRÍFUGA, 
TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, 
HM 10 A 70 M, Q 1,8 A 5,3 
M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 2,00     

9.7 EMOP 
15.018.04

81-A 

ELETROCALHA 
PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO 
"U",400X100MM,TRATAMENT 
O SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A 
QUENTE,INCLUSIVE 
CONEXOES,ACESSO RIOS E 
FIXACAO 
SUPERIOR.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
153,
50 

    

9.8 EMOP 
15.018.08

07-A 

CRUZETA 
HORIZONTAL,90º,PARA 
ELETROCALHA PERFURADA OU 
LISA,40 
0X100MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 5,00     

9.9 EMOP 
15.018.06

27-A 

CURVA HORIZONTAL,90º,PARA 
ELETROCALHA PERFURADA OU 
LISA,400X 
100MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 3,00     

9.1
0 

EMOP 
15.018.08

47-A 

TE RETO,PARA ELETROCALHA 
PERFURADA OU 
LISA,400X100MM.FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 6,00     

9.1
1 

EMOP 
15.007.04

35-A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,150A,PARA 
DISJUNTORES TERM O-
MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE 
FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA 
INSTALACAO DE ATE 50 D 
ISJUNTORES COM DISPOSITIVO 
PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E C 
OLOCACA 

UN 1,00     

9.1
2 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1089 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.1
3 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     

9.1
4 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00     

9.1
5 

EMOP 
15.017.02

55-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO EM 
BRONZE,PARA CABO DE 
6MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
63,0

0 
    

9.1
6 

EMOP 
15.017.02

60-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO EM 
BRONZE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
18,0

0 
    

9.1
7 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
21,0

0 
    

9.1
8 

SINAPI 93661 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3,00     

9.1
9 

SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.2
0 

EMOP 
15.007.06

47-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO (DPS),CLASSE 
II,1 POLO, TENSAO 
275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA 
NOMINAL E MAXI MA DE 30KA 
E 90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00     

9.2
1 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
121
2,00 

    

9.2
2 

SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
240,
00 

    

9.2
3 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 

M 
81,0

0 
    



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1090 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.2
4 

SINAPI 101878 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, 
COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.2
5 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     

9.2
6 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     

9.2
7 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00     

9.2
8 

EMOP 
15.017.02

50-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO EM 
BRONZE,PARA CABO DE 
4MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
30,0

0 
    

9.2
9 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
14,0

0 
    

9.3
0 

SINAPI 93670 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.3
1 

EMOP 
15.007.06

47-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO (DPS),CLASSE 
II,1 POLO, TENSAO 
275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA 
NOMINAL E MAXI MA DE 30KA 
E 90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00     

9.3
2 

SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
138
9,60 

    

9.3
3 

SINAPI 91925 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

M 
291,
00 

    



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1091 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.3
4 

SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 
37,0

0 
    

9.3
5 

SINAPI 91942 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
37,0

0 
    

9.3
6 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
111,
00 

    

9.3
7 

EMOP 
18.027.04

92-A 

LUMINARIA LED TUBULAR DE 
SOBREPOR, 2X18W (INCLUSIVE 
LAMPADAS ),CORPO EM 
CHAPA DE ACO TRATADA E 
PINTURA ELETROSTATICA 
BRAN CA, REFLETOR EM 
ALUMINIO DE ALTO BRILHO, 
SEM REATOR. FORNECI MENTO 
E COLOCACAO 

UN 
58,0

0 
    

9.3
8 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
81,0

0 
    

9.3
9 

SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
24,0

0 
    

9.4
0 

SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6,00     

9.4
1 

SINAPI 91957 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
24,0

0 
    

9.4
2 

SINAPI 91973 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 

UN 6,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1092 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.4
3 

SINAPI 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.4
4 

SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     

9.4
5 

SINAPI 104750 

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1,00     

9.4
6 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00     

9.4
7 

EMOP 
15.017.02

50-A 

TERMINAL MECANICO A 
COMPRESSAO,FABRICADO EM 
BRONZE,PARA CABO DE 
4MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
48,0

0 
    

9.4
8 

SINAPI 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 
17,0

0 
    

9.4
9 

SINAPI 93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.5
0 

SINAPI 93670 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00     

9.5
1 

SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

9.5
2 

EMOP 
15.007.06

47-A 

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO (DPS),CLASSE 
II,1 POLO, TENSAO 
275V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA 
NOMINAL E MAXI MA DE 30KA 
E 90KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00     
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Data do Início 21/03/2025 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

9.5
3 

EMOP 
15.007.05

26-A 

DISJUNTOR,INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORREN
TE 
NOMINAL(IN)63AX415V,SENSI
BILIDADE 
30MA/300MA.FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

UN 1,00     

9.5
4 

SINAPI 91857 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
304,
00 

    

9.5
5 

SINAPI 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 
46,0

0 
    

9.5
6 

SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
231
5,70 

    

9.5
7 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
252,
00 

    

9.5
8 

SINAPI 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
106,
00 

    

9.5
9 

SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
106,
00 

    

9.6
0 

SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
28,0

0 
    

9.6
1 

SINAPI 92004 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 
28,0

0 
    

9.6
2 

SINAPI 91939 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9,00     
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SECRETARIA DE SAÚDE 

9.6
3 

SINAPI 91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9,00     

9.6
4 

EMOP 
15.019.00

10-A 

TOMADA DE PISO,SIMPLES,EM 
CORPO DE ALUMINIO 
FUNDIDO E TAMPA EM LATAO 
POLIDO,10A/250V.FORNECIME
NTO E COLOCACAO 

UN 9,00     

9.6
5 

EMOP 
15.018.00

35-A 

CAIXA DE LIGACAO DE 
ALUMINIO SILICIO,TIPO 
CONDULETES,NO FORM ATO 
C,DIAMETRO DE 
1".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 9,00     

9.6
6 

EMOP 
03.002.00

01-B 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E ESGOTAMENTO 
MANUAL 

M3 5,75     

9.6
7 

SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

M3 4,01     

9.6
8 

EMOP 
04.005.01

20-A 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPES AS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE ESPERA 
DO CAMINHAO COMO DO S 
ERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 50KM/H ,EM 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 8T 

T X 
KM 

13,6
0 

    

9.6
9 

EMOP 
04.011.00

58-B 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA,COM PA 
CARREGADEIRA,COM 3,10M3 
DE CAPACIDADE,UTILIZANDO 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 
8T,CONSIDERADOS PARA O 
CAMINHAO OS TEMPOS DE 
ESPERA,MANOBRA,CARGA E 
DESCARGA E PARA A 
CARREGADEIRA OS TEMPOS DE 

T 2,95     

10.
0 

    HIDRAULICA           

10.
1 

SINAPI 102617 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 5000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 2,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1095 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
2 

SINAPI 94703 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
3 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
12,0

0 
    

10.
4 

SINAPI 89410 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3,00     

10.
5 

SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM X 2 , INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
10,0

0 
    

10.
6 

SINAPI 94498 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 5,00     

10.
7 

SINAPI 94707 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 4,00     

10.
8 

SINAPI 94696 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
9 

SINAPI 94652 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

M 6,00     

10.
10 

SINAPI 103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
11 

SINAPI 89450 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
95,9

0 
    



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1096 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
12 

SINAPI 94498 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
22,0

0 
    

10.
13 

SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM X 2 , INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
44,0

0 
    

10.
14 

SINAPI 105140 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 60 X 50 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
23,0

0 
    

10.
15 

SINAPI 94497 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
19,0

0 
    

10.
16 

SINAPI 104001 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM X 1.1/2", INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
38,0

0 
    

10.
17 

SINAPI 103986 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
20,0

0 
    

10.
18 

SINAPI 94694 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
19 

SINAPI 94681 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
20 

SINAPI 94696 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
21 

SINAPI 89510 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1097 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
22 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
23 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
24 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
25 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
26 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
27 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 6,00     

10.
28 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 2,00     

10.
29 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
30 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
31 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
32 

SINAPI 94792 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 

UN 1,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1098 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

10.
33 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
34 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
35 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
36 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 6,00     

10.
37 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 2,00     

10.
38 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
39 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
40 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
41 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
42 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1099 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
43 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
44 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3,00     

10.
45 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 8,00     

10.
46 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 3,00     

10.
47 

SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
48 

SINAPI 89383 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4 , INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
49 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
50 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
51 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
52 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
53 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 

UN 2,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1100 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
54 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
55 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
56 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
57 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
58 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
59 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
60 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
61 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
62 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
63 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1101 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
64 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
65 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
66 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
67 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
68 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
69 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
70 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
71 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
72 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
73 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
74 

SINAPI 96748 
JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

UN 3,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1102 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
75 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
76 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
77 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
78 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
79 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
80 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
81 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
82 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
83 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
84 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
85 

SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

M 2,50     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1103 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
86 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
87 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
88 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
89 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
90 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
91 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
92 

SINAPI 94688 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
93 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
94 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
95 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1104 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
96 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
97 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
98 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
99 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
100 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
101 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
102 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
103 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
104 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
105 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
106 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

UN 1,00     
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
107 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
108 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
109 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
110 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
111 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
112 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
113 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
114 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
115 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
116 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1106 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
117 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
118 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
119 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
120 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
121 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
122 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
123 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
124 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
125 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
126 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.
127 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
128 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
129 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 5,00     

10.
130 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 2,00     

10.
131 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
132 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
133 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 6,00     

10.
134 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 6,00     

10.
135 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
12,0

0 
    

10.
136 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00     

10.
137 

SINAPI 90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 

UN 6,00     
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RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

10.
138 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
12,0

0 
    

10.
139 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 6,00     

10.
140 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
15,0

0 
    

10.
141 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
36,0

0 
    

10.
142 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
143 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
144 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
145 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
146 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3,00     

10.
147 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 4,00     
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10.
148 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 3,00     

10.
149 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
150 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
151 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
152 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
153 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
154 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
155 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
156 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 4,00     

10.
157 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA, COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 2,00     

10.
158 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     
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10.
159 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
160 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
161 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
162 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
163 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
164 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
165 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 4,00     

10.
166 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 2,00     

10.
167 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
168 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
169 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

UN 5,00     
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ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

10.
170 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 5,00     

10.
171 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
10,0

0 
    

10.
172 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00     

10.
173 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 
10,0

0 
    

10.
174 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 
20,0

0 
    

10.
175 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
10,0

0 
    

10.
176 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
12,5

0 
    

10.
177 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 
30,0

0 
    

10.
178 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
179 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     
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10.
180 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
181 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
182 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3,00     

10.
183 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 8,00     

10.
184 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 3,00     

10.
185 

SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

10.
186 

SINAPI 89383 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4 , INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00     

10.
187 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
188 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
189 

SINAPI 105228 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 32 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 1,00     

10.
190 

SINAPI 94792 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 

UN 1,00     
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ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

10.
191 

SINAPI 94658 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00     

10.
192 

SINAPI 103948 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
193 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,00     

10.
194 

SINAPI 96748 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 25 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 3,00     

10.
195 

EMOP 
15.038.01

40-A 

PLUG COM ROSCA,COM 
DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
196 

SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,50     

10.
197 

SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 6,00     

10.
198 

EMOP 
18.002.00

95-A 

BACIA SANITARIA DE LOUCA 
BRANCA,COM CAIXA 
ACOPLADA,CONFORME ABNT 
NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE,INCLUSIVE 
ASSENTO PLASTICO PADRAO 
MEDIO LUXO,RABICHO 
CROMADO,ANEL DE VEDACAO 
E ACESSOR IOS DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 7,00     

10.
199 

EMOP 
15.004.01

10-A 

INSTALACAO E 
ASSENTAMENTO DE BACIA 
SANITARIA COM CAIXA ACOPL 
ADA (EXCLUSIVE ESTES) EM 
PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO:IN
ST ALACAO HIDRAULICA COM 

UN 7,00     
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2,00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,COM CONEX OES,ATE A 
CAIXA,LIGACAO DE ESGOTO 
COM 3,00M DE TUBO DE PVC D 
E 100M 

10.
200 

EMOP 
18.005.00

13-A 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM 
PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E 
COLOCA CAO 

UN 7,00     

10.
201 

EMOP 
18.002.00

14-A 

LAVATORIO DE LOUCA 
BRANCA,COM COLUNA 
SUSPENSA,CONFORME ABNT 
NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE,MEDINDO EM 
TORNO DE (45,5X35,5) 
CM,INCLUSIVE ACESSORIOS DE 
FIXACAO.FERRAGENS EM 
METAL CROMAD O:SIFAO 
1"X1.1/4",VALVULA DE 
ESCOAMENTO,RABICHO,TORN
EIRA PAR A LAVAT 

UN 
16,0

0 
    

10.
202 

EMOP 
15.003.03

60-A 

ASSENTAMENTO DE 
LAVATORIO(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO ),INCLUSIVE 
MATERIAIS NECESSARIOS 

UN 
16,0

0 
    

10.
203 

EMOP 
18.005.00

10-A 

SABONETEIRA EM PLASTICO 
ABS,PARA SABONETE 
LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 
16,0

0 
    

10.
204 

EMOP 
18.005.00

12-A 

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM 
PLASTICO ABS.FORNECIMENTO 
E COLOCAC AO 

UN 
16,0

0 
    

10.
205 

EMOP 
18.016.01

00-A 

BARRA DE APOIO PARA 
LAVATORIO DE CENTRO,EM 
ACO INOXIDAVEL AI SI 
304,TUBO DE 1.1/4",INCLUSIVE 
FIXACAO COM PARAFUSOS 
INOXID AVEIS E BUCHAS 
PLASTICAS,MEDINDO 
(60X40)CM,CONFORME ABNT 
NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE.FORNECIMEN
TO E COLOCACAO 

UN 5,00     

10.
206 

SINAPI 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00     

10.
207 

SINAPI 100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00     
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10.
208 

SINAPI 100864 

BARRA DE APOIO EM "L", EM 
ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 1,00     

10.
209 

EMOP 
18.016.01

25-A 

BARRA DE APOIO(PUXADOR 
HORIZONTAL/VERTICAL)EM 
ACO INOXIDAVEL AISI 
304,TUBO DE 1 1/4",INCLUSIVE 
FIXACAO COM PARAFUSOS INO 
XIDAVEIS E BUCHAS 
PLASTICAS,COM 40CM,PARA 
PORTAS DE SANITARI 
OS,VESTIARIOS E QUARTOS 
ACESSIVEIS EM LOCAIS DE 
HOSPEDAGEM E DE SAUD 

UN 
10,0

0 
    

10.
210 

EMOP 
18.016.01

40-A 

BANCO ARTICULADO,COM 
CANTOS ARREDONDADOS E 
SUPERFICIE ANTIDE RRAPANTE 
IMPERMEAVEL,DIMENSOES 
MINIMAS (0,45X0,70)M,EM 
ACO I NOXIDAVEL AISI 
304,TUBO DE 
1.1/4",CONFORME ABNT NBR 
9050 PAR A 
ACESSIBILIDADE.FORNCIMENT
O E COLOCACAO 

UN 1,00     

10.
211 

EMOP 
18.007.00

90-A 

CHUVEIRO COM DESVIADOR E 
DUCHA 
MANUAL,CROMADO,PARA 
PESSOAS C OM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS.FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
212 

EMOP 
18.007.00

65-A 

CHUVEIRO DE 
LUXO,ARTICULADO,COM 
BRACO DE 1/2" E 2 REGISTROS 
DE PRESSAO 1416,DE 
1/2",COM CANOPLA E 
VOLANTE EM METAL CROMA 
DO.FORNECIMENTO 

UN 1,00     

10.
213 

EMOP 
15.003.03

81-A 

ASSENTAMENTO DE 
CHUVEIRO(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO 
APARELHO E 
BRACO),INCLUSIVE MATERIAIS 
NECESSARIOS 

UN 2,00     

10.
214 

SINAPI 95543 

PORTA TOALHA BANHO EM 
METAL CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00     

10.
215 

SINAPI 95545 
SABONETEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00     

10.
216 

SCO 
AP 

04.10.025
0 

Escovario em aco inoxidavel, 
padrao Secretaria Municipal de 
Saude, com (150x50)cm, para 3 
torneiras. Fornecimento e 
colocacao.(desonerado) 

UND 1,00     
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10.
217 

EMOP 
18.009.01

01-A 

TORNEIRA PARA 
LAVATORIO,DE 
PAREDE,ACIONAMENTO 
HIDROMECANICO COM LEVE 
PRESSAO MANUAL E 
FECHAMENTO 
AUTOMATICO,ANTIVANDALIS 
MO,DE 85MM,ACABAMENTO 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
11,0

0 
    

10.
218 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
CAO 25 

Banca de aco inoxidavel de 
(120x0,55)m, em chapa 18-304, 
com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em chapa 
20-304, valvula americana, 
sifao de 1 1/2"x1 1/2", sobre 
apoios de alvenaria de meia vez 
e verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 1,00     

10.
219 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
CAO 26 

Banca de aco inoxidavel de 
(140x0,55)m, em chapa 18-304, 
com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em chapa 
20-304, valvula americana, 
sifao de 1 1/2"x1 1/2", sobre 
apoios de alvenaria de meia vez 
e verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 1,00     

10.
220 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
CAO 27 

Banca de aco inoxidavel de 
(150x0,55)m, em chapa 18-304, 
com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em chapa 
20-304, valvula americana, 
sifao de 1 1/2"x1 1/2", sobre 
apoios de alvenaria de meia vez 
e verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 1,00     

10.
221 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
CAO 28 

Banca de aco inoxidavel de 
(170x0,55)m, em chapa 18-304, 
com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em chapa 
20-304, valvula americana, 
sifao de 1 1/2"x1 1/2", sobre 
apoios de alvenaria de meia vez 
e verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 3,00     
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10.
222 

COMPO
SIÇÃO 

COMPOSI
CAO 29 

Banca de aco inoxidavel de 
(270x0,55)m, em chapa 18-304, 
com 1 cuba de 
(500x400x200)mm, em chapa 
20-304, valvula americana, 
sifao de 1 1/2"x1 1/2", sobre 
apoios de alvenaria de meia vez 
e verga de concreto, sem 
revestimento; exclusive 
torneira. Fornecimento e 
colocacao. 

un 2,00     

10.
223 

EMOP 
18.016.00

45-A 

BANCA SECA DE ACO 
INOXIDAVEL,COM LARGURA 
APROXIMADA DE 0,55M ,ATE 
3,00M DE COMPRIMENTO,EM 
CHAPA 18.304,SOBRE APOIOS 
DE AL VENARIA DE MEIA VEZ E 
VERGA DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 2,70     

10.
224 

SINAPI 86919 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00     

11.
0 

    ESGOTO          

11.
1 

EMOP 
15.002.06

30-A 

FOSSA SEPTICA,DE CAMARA 
UNICA,TIPO CILINDRICA,DE 
CONCRETO PR E-
MOLDADO,MEDINDO 
2000X2000MM.FORNECIMENT
O E COLOCACAO 

UN 1,00     

11.
2 

EMOP 
15.002.06

64-A 

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS 
DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,MEDINDO 20 
00X2000MM.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

UN 1,00     

11.
3 

SINAPI 98101 

SUMIDOURO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,6 X 5,8 X H=3,0 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 M² 
(PARA 20 CONTRIBUINTES). . 
AF_12/2020 

UN 1,00     

11.
4 

SINAPI 98105 

CAIXA DE GORDURA DUPLA 
(CAPACIDADE: 126 L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

UN 1,00     
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11.
5 

SINAPI 97975 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR 
PARA ESGOTO, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

UN 8,00     

11.
6 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

UN 8,00     

11.
7 

SINAPI 97983 

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE 
VISITA CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1 M. AF_12/2020 

M 2,00     

11.
8 

EMOP 
14.002.03

85-A 

TAMPA DE FERRO PARA CAIXA 
DE AGUA,EM CHAPA 
Nº18,COM DIAMETRO DE 
1,10M E 10CM DE ALTURA DE 
VIRADA.FORNECIMENTO E 
COLOCACA O 

UN 1,00     

11.
9 

SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
64,0

0 
    

11.
10 

SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
56,1

1 
    

11.
11 

SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
12,4

9 
    

11.
12 

SINAPI 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 
90,9

3 
    

11.
13 

SINAPI 89743 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
28,0

0 
    

11.
14 

SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

UN 1,00     
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FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

11.
15 

SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,0

0 
    

11.
16 

EMOP 
15.004.01

75-B 

RALO SIFONADO DE 
PVC(150X185)X75MM RIGIDO 
EM PAVIMENTO ELEVA 
DO,COM SAIDA DE 75MM 
SOLDAVEL,GRELHA REDONDA 
E PORTA-GRELHA, 
COMPREENDENDO:3,00M DE 
TUBO DE PVC DE 75MM E SUA 
LIGACAO AO RAMAL DE QUEDA 
E 
VENTILACAO.FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 
23,0

0 
    

11.
17 

SINAPI 89750 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
14,0

0 
    

11.
18 

SINAPI 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,0

0 
    

11.
19 

SINAPI 89737 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 
21,0

0 
    

11.
20 

EMOP 
14.004.01

00-A 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE 
ESPESSURA,COM MOLDURA DE 
MADEIRA.F ORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 2,70     

11.
21 

EMOP 
03.002.00

01-B 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA 
EM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,COM ESCO 
RAMENTO E ESGOTAMENTO 
MANUAL 

M3 
121,
87 

    

11.
22 

SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

M3 
79,2

1 
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11.
23 

EMOP 
04.005.01

20-A 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPES AS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE ESPERA 
DO CAMINHAO COMO DO S 
ERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 50KM/H ,EM 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 8T 

T X 
KM 

333,
60 

    

11.
24 

EMOP 
04.011.00

58-B 

CARGA E DESCARGA 
MECANICA,COM PA 
CARREGADEIRA,COM 3,10M3 
DE CAPACIDADE,UTILIZANDO 
CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 
8T,CONSIDERADOS PARA O 
CAMINHAO OS TEMPOS DE 
ESPERA,MANOBRA,CARGA E 
DESCARGA E PARA A 
CARREGADEIRA OS TEMPOS DE 

T 
72,5

2 
    

12.
0 

    PREVENÇÃO DE INCÊNDIO          

12.
1 

EMOP 
05.054.01

20-A 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,DE PROIBICAO,EM PVC 
ANTICHAMA,FORMA 
CIRCULAR,DIAMETRO 
APROXIMADO DE 
20CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

UN 4,00     

12.
2 

EMOP 
05.054.01

02-A 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,PARA SAIDA DE 
EMERGENCIA,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES A 
PROXIMADAS DE 
(20X40)CM,CONFORME ABNT 
NBR 16820.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 8,00     

12.
3 

EMOP 
05.054.01

10-A 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA IN 
CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS 
DE COMBATE A INCENDIO E 
ALARME,EM P VC 
ANTICHAMA,DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 
(30X30)CM,CONFORME ABN T 
NBR 16820.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 7,00     
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12.
4 

EMOP 
18.032.00

30-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE PO 
QUIMICO,CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORME ABNT NBR 
126 93.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 3,00     

12.
5 

EMOP 
18.032.00

12-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE 
AGUA-PRESSURIZADA 
(AP),CLASSE A,DE 
10L,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORME A BNT 
NBR 12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 3,00     

12.
6 

EMOP 
18.032.00

15-A 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE 
DIOXIDO DE CARBON O 
(CO2),CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORM E ABNT 
NBR 12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00     

12.
7 

EMOP 
18.027.00

40-A 

LUMINARIA DE EMERGENCIA 
DE SOBREPOR,EM 
PLASTICO,EQUIPADA COM 
BATERIA SELADA 
RECARREGAVEL COM 60 
LAMPADAS EM LED. FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 9,00     

13.
0 

    ANDAIME          

13.
1 

EMOP 
04.020.01

22-A 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE 
A AREA DE PROJ ECAO 
VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DE 
ESPERA DO CAMINHAO(VIDE 
ITEM 04.021.0010) 

M2X
KM 

307
5,01 

    

13.
2 

EMOP 
04.021.00

10-A 

CARGA E DESCARGA MANUAL 
DE ANDAIME 
TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO D 
E ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-
SE A AREA DE PROJECAO VERT 
ICAL 

M2 
290,
09 

    

13.
3 

EMOP 
05.007.00

07-A 

LOCACAO DE PASSARELA 
METALICA,PERFURADA,PARA 
ANDAIME METALIC O 
TUBULAR,INCLUSIVE 
TRANSPORTE,CARGA E 
DESCARGA,EXCLUSIVE AN 
DAIME TUBULAR E 
MOVIMENTACAO (VIDE ITEM 
05.008.0008) 

M2X
MES 

154,
16 
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13.
4 

EMOP 
05.008.00

01-A 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIME 
COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CO NSIDERANDO-
SE A AREA VERTICAL 
RECOBERTA 

M2 
121
5,28 

    

13.
5 

EMOP 
05.006.00

01-B 

LOCACAO DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES 
SOBRE SAPATAS FIX 
AS,CONSIDERANDO-SE A AREA 
DA PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE 
TRANSP ORTE DOS ELEMENTOS 
DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSA 
RELA DE 

M2X
MES 

290,
09 

    

14.
0 

    RELATÓRIO FINAL DE OBRAS          

14.
1 

EMOP 
01.050.03

00-A 

RELATORIO FINAL DE OBRAS 
OU SERVICOS DE 
ENGENHARIA,REGISTRO 
FOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAO DA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARI A E DESCRICAO 
DO ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMEN 
DACOES E 

UN 4,00     

15.
0 

    ADMINISTRAÇÃO LOCAL          

15.
1 

- - ADMINISTRAÇÃO LOCAL % 
100,
00  

   

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO (S/ADM  E S/ BDI)  

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO S/ ADM  

TOTAL BDI  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL       

TOTAL C/ ADMINISTRAÇÃO LOCAL   
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO 

 

Contratação De Empresa 

Especializada para 

Construção de uma 

Unidade Basica de Saúde – 

UBS no Caxito 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente projeto básico tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 

UMA UNIDADE BASICA DE SAÚDE – UBS (CAXITO), conforme especificações 

constantes nesse projeto básico. 

Item Tipo de Unidade Quantidade 

Área 

Construída 

m
2
 

1 CONSTRUÇÃO UBS - CAXITO 1 496,06 

1.2. As especificações dos serviços a serem executados encontram-se pormenorizado 

no Memorial Descritivo, no ANEXO II da presente contratação.  

Definição da Natureza do Serviço 

1.3. O objeto é de natureza de obra de engenharia, cuja contratação de empresa 

especializada se dará por meio de procedimento licitatório, visando à elaboração de 

Projeto Executivo e a Construção de uma Unidades Básica de Saúde. 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE INÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O serviço deverá ser executado pela CONTRATADA de forma parcelada, ao 

longo do prazo contratual de 18 (dezoito) meses, conforme as seguintes etapas: 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1124 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

2.1.1. Etapa 1 – Elaboração do Projeto Executivo: Duração: 3 (três) meses, 

Descrição: Desenvolvimento do projeto básico que servirá de base para a execução 

do serviço. 

2.1.2. Etapa 2 – Execução do Serviço: Duração: 9 (nove) meses, 

Descrição: Realização das atividades previstas no projeto básico. 

2.1.3. Etapa 3 – Aceite Provisório: Duração: 3 (três) meses, 

Descrição: Período destinado à análise e avaliação do serviço executado, visando o 

aceite provisório. 

2.1.4. Etapa 4 – Aceite Definitivo: Duração: 3 (três) meses,  

Descrição: Fase final de verificação e aprovação definitiva do serviço prestado. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 18 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

2.3. O serviço descrito neste Termo de Referência deverá ser iniciado em, no máximo, 

5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ordem de início; 

2.4. De acordo com o Art. 111 da Lei nº. 14.133/2021, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.5. O objeto deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do Instrumento Convocatório, do Projeto Básico, do Contrato e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.   

2.6. O prazo de entrega do objeto ser conforme o prazo estabelecido no item 2.1, 

contados a partir da emissão da ordem de início, o qual poderá ser prorrogado, mediante 

apresentação de justificativa, pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do 

esgotamento do prazo inicialmente fixado, aceita formalmente pela Contratante, sem 

prejuízo do disposto no Art. 111 da Lei nº. 14.133/2021. 

2.7. O critério de reajuste contratual a ser adotado é o Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n° 6725/2025 que tem como 

objetivo a ampliar o acesso aos serviços de saúde, além de permitir maior capacidade de 

resposta às necessidades de saúde da população maricaense. 

3.2. Nos últimos anos, o município de Maricá vem experimentando um crescimento 

populacional e econômico diferenciado. Esse crescimento deve-se, em parte, à sua 

posição estratégica na nova fase da exploração do petróleo e gás na costa do Brasil, 

motivada principalmente pela descoberta do Pré-sal e também pelo desenvolvimento e 

implantação de projetos sociais de economia solidária, bem como do sistema de 

transporte público gratuito para toda cidade (Empresa Pública de Transportes – EPT). 

3.3. Esses fatores alavancaram um forte vetor de crescimento para o município. Sua 

população era de 197.277 habitantes em 2022, indo para 211.986 habitantes em 2024 

(segundo Estimativas de População do IBGE), o que corresponde a cerca de 7,46% de 

crescimento populacional em apenas 2 anos.1 

3.4. De acordo com o Art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil 

(CRFB) “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. 

3.5. É sabido que as Unidades Básicas de Saúde são a porta de entrada de atendimento 

à população, tendo em vista que, nos termos das Diretrizes Técnicas para Apresentação 

de Projetos e Construção de Unidades Básicas de Saúde “é atender até 80% dos 

problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento para 

hospitais. Essas UBSs são locais onde o munícipe recebera os principais serviços básicos 

(...)”. 

 
1 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/marica/panorama 
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3.6. Desta forma, faz-se necessário a construção de novas unidades de saúde, com o 

objetivo de melhorar o acesso e proporcionar melhor qualidade de atenção à saúde e, 

consequentemente, maior satisfação ao usuário, associada ao aperfeiçoamento do uso dos 

recursos públicos com a saúde. 

3.7. Cumpre informar que a presente contratação se dar em razão da disponibilização 

da emenda parlamentar indicada ao Município e cadastrada no Sistema de Monitoramento 

de Obras (SISMOB), visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.8. Por fim, salienta-se que a escolha do local para a construção foi determinada com 

base no Plano de Reestruturação da Atenção Primária à Saúde, formulado com intuito de 

qualificar a cobertura assistencial existente, preenchendo vazios demográficos em 

consonância com a Politica Nacional de Atenção Básica e do Programa de Estratégia de 

Saúde da Família. 

  

4. DA ADOÇÃO DO REGIME DE CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA E 

A INVIABILIDADE DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Regime de Execução 

4.1. Considerando o objeto da contratação em epígrafe, bem como suas características 

e peculiaridades, utilizar-se-á o regime de contratação semi-integrada, tendo em vista 

que a CONTRATADA deverá desenvolver projeto executivo, bem como sua 

infraestrutura, levando em consideração as diretrizes e orientações apresentadas no Edital 

e seus anexos, principalmente o constante no Projeto Básico e seus anexos. 

Justificativa do Parcelamento ou não da Solução. 

4.2.  Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:   

4.2.1. A viabilidade da divisão do objeto em grupos; 

4.2.2. O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade;  
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4.2.3. O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado. 

4.3. Além disso, segundo o Tribunal de Contas da União, existindo a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar inadequadamente os 

serviços a serem contratados. Assim, não verificada a coexistência das premissas lançadas 

para parcelamento do objeto, a viabilidade técnica da divisão e benefícios econômicos 

que dela decorram, o melhor encaminhamento a ser dado à questão é no sentido de que o 

objeto, nos moldes descritos neste documento, possa ser licitado de forma global. 

(Tribunal de Contas da União. Acórdão 1.946/2006-TCU-Plenário). 

4.4. Importante destacar que não se trata de um objeto apenas indivisível, mas de 

objeto cujo os elementos técnicos e econômicos condizem com o seu não-parcelamento.  

4.5. A dimensão do grupo único que comporta o empreendimento é adequada e 

compatível com a capacidade de execução de grande parte das empresas que participam 

de licitações, além disso, a execução deste empreendimento deverá proporcionar ganho 

de escala na instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado; 

4.6. O parcelamento da solução se torna inadequado em relação ao objeto da presente 

contratação, uma vez que a instalação, mobilização de equipamentos e pessoal envolvidos 

em diversas contratações efetivamente pode dificultar a execução do objeto; 

4.7. Importante destacar que o agrupamento dos itens importa também em maior 

facilidade na gestão dos contratos e acompanhamento dos serviços técnicos 

posteriormente contratados. 

4.8. Desta forma, o objeto em questão não possibilita o parcelamento da solução sendo 

economicamente inviáveis, haja vista que pode acarretar em prejuízo para o conjunto da 

solução em razão dos serviços guardarem compatibilidade entre si, admitindo o 

julgamento com base em um mesmo critério e permitindo a execução por um mesmo 

fornecedor, restando assegurado o caráter competitivo do certame licitatório. 

4.9. Por fim, todos os serviços que compõem o objeto deverão ser adjudicados a uma 

única empresa, visto que o parcelamento da solução incorreria em perda de economia de 

escala.  
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5. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma 

das seguintes hipóteses: 

5.1.1. Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 

caso fortuito ou força maior; 

5.1.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.3. Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, 

nos termos do § 5º do art. 46  Lei nº 14.133/2021; 

5.1.4. Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como 

de responsabilidade da Administração. 

5.2. Quanto à cláusula de reajustamento, este será concedido a cada 12 (doze) meses, 

tendo como marco inicial para contagem deste período a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, adotando-se como parâmetro o Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

5.3. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir da data-base 

vinculada à data do orçamento, o reajuste será aplicado pelo índice setorial pertinente, 

com base nos valores dos índices do 1º (primeiro) mês de cada período subsequente de 

12 (doze) meses. 

Da Alocação de Riscos – Matriz de Risco 

5.4. A Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do 

CONTRATANTE e do CONTRATADO na execução do contrato. Com base na Matriz 

de Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 

a) A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os 

riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46%C2%A75
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estabelecido no Anexo referente à MATRIZ DE RISCO. 

b) A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto 

do ajuste cuja responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na 

MATRIZ DE RISCO. 

c) Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição 

no instrumento respectivo, o Anexo – Matriz de Risco. 

d) O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição 

incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do 

empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de 

ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 

Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 

probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo 

econômico. 

e) A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base 

nas informações da Matriz de Risco. 

f) A CONTRATADA declara: 

i. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela 

assumidos no contrato; e 

ii. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

6.1. Com a presente contratação pretende-se a construção de uma Unidade Básica de 

Saúde – UBS, no Caxito, com infraestrutura adequada para trabalho das equipes, bem 

como o atendimento de saúde à população adstrita.  

6.2. Pretende-se, portanto, propiciar à população do Município de Maricá e aos 

profissionais de saúde um ambiente acolhedor e dentro dos melhores padrões de 

qualidade, facilitando assim o exercício e as práticas da equipe da UBS, para o 

desenvolvimento das atividades. 
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6.3. Ressalte-se que a escolha da solução se deu com base disponibilização da emenda 

parlamentar indicada ao Município e cadastrada no Sistema de Monitoramento de Obras 

(SISMOB), visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), visando a 

melhoria no Sistema de Atenção Primaria de Saúde. 

Delegação do Projeto Executivo 

6.4. A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra, 

definida pelo artigo 6°, XII, da Lei n. º 14.133/21, como: 

 “toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões 

de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio 

de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que 

inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 

características originais de bem imóvel”. 

6.5. Conforme exposto no presente documento, a solução escolhida foi à contratação 

de empresa especializada para construção de uma UBS, compreendendo projeto 

executivo, bem como sua infraestrutura, com seguintes especificações constantes neste 

projeto para a Secretária de Saúde. 

6.6. O projeto executivo será realizado pela CONTRATADA, conforme artigo 6º, 

XXXIII da Lei 14.133/2021, o qual dispõe sobre a contratação semi-integrada, cuja 

qual é um regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado 

é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços 

de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar obra, e as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

6.7. Desta forma, a empresa a ser contratada deverá apresentar as medições dos 

Projetos Executivos acompanhadas das respectivas Memórias de Cálculos de 

dimensionamento a estes relativas, devendo ainda, entregar 100% dos Projetos 

Executivos, respeitando os prazos estabelecidos, ficando obrigado a realizar eventuais 

correções e atualizações até a finalização da execução das obras, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, dentro do prazo máximo de 3 meses; 

6.8. Segue relação de Projetos Executivos a serem elaborados quando 

solicitados/necessários: 
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a) Projeto Executivo de Arquitetura;  

b) Projeto Executivo Estrutural (Concreto e Metálica);  

c) Projeto Executivo de Instalação Hidráulica e Hidrossanitário - Esgoto 

Sanitário e Águas Pluviais (drenagem);  

d) Projeto Executivo de Instalação Elétrica e climatização;  

e) Projeto Executivo de instalação de Incêndio; 

f) Projeto Executivo de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas); 

g) Projeto Executivo de Lógica; 

h) Projeto Executivo de Instalações de gases medicinais; 

i) “As built” (Elaboração de relatório final de obras e/ou serviços de 

engenharia. 

6.9. Ratifica-se a necessidade da elaboração do Projeto Executivo como delegação da 

empresa contratada tendo em vista a inexistência de recursos humanos técnicos e 

administrativos da Secretária Requisitante, para atender a elaboração de Projeto 

Executivo.  

6.10. Desta forma, optou-se pela delegação do Projeto Executivo levando em 

consideração que a contratação simultânea das duas etapas agiliza sobremaneira o 

processo, minimizando o tempo e maximizando o resultado que ser quer atingir. Cabe 

ressaltar que não existe nenhuma relação entre urgência e/ou emergência entre a 

elaboração de projetos básicos ou executivos. Além deste fato, o Projeto Básico deixa 

claro que o orçamento detalhado do custo da obra é realizado nesta fase.  

6.11. Além disto, destaca-se que muitas das vezes se faz necessário o detalhamento 

(Projeto Executivo) de alguns serviços de engenharia, tais como, análise de estabilidade, 

ensaios de laboratórios, sondagens de confirmação dos tipos de solo, detalhamento de 

armações, entre outras informações e definições técnicas que perfazem o objeto de 

contratações de obras de estabilização e, acima de tudo, atender as premissas adotadas e 
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preconizadas nas normas técnicas, conforme preconiza a Lei n° 14.133/2021, no seu item 

Projeto Executivo.  

6.12. O terreno disponível será entregue devidamente adequado para a construção 

contendo a topografia e sondagem, providenciadas pela Contratante. 

6.13. Ao demais, cumpre informar que o terreno que será utilizado para a construção 

trata-se um imóvel pertencente a Secretária de Saúde do Município. 

6.14. Em caso de solicitação de alteração no projeto executivo por parte da Comissão 

de Fiscalização, bem como do Secretário Responsável, será concedido prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a realização dos ajustes necessários. 

6.15. Estima-se que a área total a ser construída será de 573,58 m2, extraída diretamente 

do Memoria descritivo do presente processo administrativo. 

Tipo de Unidade Quantidade 

Área 

construída 

m2 

Padrão 1 01 496,06 

 

6.16. A empresa deverá executar a obra em 09 (nove) meses, após a elaboração Projeto 

Executivo, para iniciar a construção da unidade básica de saúde, conforme cronograma 

em anexo; 

6.17. A ordem de construção será acordada entre CONTRATANTE E 

CONTRADADA, seguindo o determinado pela Secretaria Requisitante. 

6.18. No que tange a tipologia dos espaços a serem construídos, informa-se segue 

acostado aos autos, contendo as divisões e dimensões de acordo com suas características 

e necessidades; 

6.19. A empresa a ser contratada deverá, para que haja a plena execução da solução 

escolhida: 

6.19.1. Apresentar conforme legislação pertinente, antes da primeira medição, 

cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no 
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Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

– PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e 

Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, através de seus respectivos 

responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

6.19.2. Realizar às suas custas o controle tecnológico das obras;  

6.19.3. Realizar às suas expensas as movimentações e transportes de materiais no 

interior da obra; 

6.19.4. Realizar as instalações provisórias de água/esgoto e energia elétrica, em 

qualquer que seja a utilização ou local, assumindo o pagamento dos custos 

referentes às respectivas faturas emitidas pelas concessionárias, enquanto perdurar 

a execução da obra;  

6.19.5. Realizar às suas custas a guarda de materiais e equipamentos a serem 

utilizados nas obras; 

6.19.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento integral de materiais, mão de obra, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita 

execução do serviço; 

6.19.7. Executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos 

projetos arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as 

plantas, detalhes, especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas.  

6.20. Por ser tratar de obra, a empresa deverá estar regularmente inscrita no respectivo 

conselho profissional (CREA ou CAU), bem como o(s) profissional(is) designado(s) 

como responsável(eis) técnico(s).  

6.21. Além disso, a empresa a ser CONTRATADA deverá: 

6.21.1. Apresentar os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução 

dos serviços estritamente de acordo com as especificações que serão detalhadas no 

Projeto Básico; sendo de sua inteira responsabilidade promover sua substituição em 

05 (cinco) dias úteis, quando necessário ou solicitado; 
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6.21.2. Fornecer todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto 

contratual, vedada a alegação, em qualquer caso, da falta de equipamentos, 

materiais ou insumos; 

6.21.3. Reportar ao fiscal do contrato qualquer questão relacionada à prestação do 

serviço, sela ela decorrente, ou não, de força maior;  

6.21.4. Medir os serviços pelos quantitativos realmente executados e apurados 

pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, em conformidade com as unidades e 

critérios estabelecidos no Projeto Básico, e serão remunerados conforme preço 

unitário ofertado pela CONTRATADA em sua proposta; 

6.21.5. Ser responsável por qualquer serviço executado em desacordo com o 

projeto, responsabilizando-se, integralmente, quando executá-lo de forma diversa, 

correndo, por sua conta exclusiva, a reconstrução/refazimento do serviço; 

6.21.6. Será de responsabilidade integral da CONTRATADA a observância e o 

cumprimento da legislação e demais instrumentos normativos em relação aos 

encargos decorrentes das relações trabalhistas, acidentes no trabalho, tributos, 

previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham a incidir 

na execução do contrato; 

6.21.7. A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo 

empregatício entre os funcionários da CONTRATADA e administração, sendo 

vedada qualquer tipo de relação que caracterize qualquer forma de pessoalidade 

e/ou subordinação direta;  

6.21.8. Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil e destinar 

adequadamente os resíduos produzidos, devendo cumprir integralmente o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.; 

6.21.9. Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas 

adequadas pautadas na redução da produção de resíduos; 
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6.21.10. Executar a atividade buscando sempre mitigar os impactos ambientais 

decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

a) Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário 

o escoramento de formas de estrutura em concreto.  

b) Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal 

material for necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, 

portas, dentre outros.  

c) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da 

obra.  

6.22. A Secretária de Saúde se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, 

verificar por meio de agente técnico se as condições estão sendo cumpridas pela licitante 

vencedora, devendo esta garantir livre acesso às dependências da obra, bem como, 

apresentar toda a documentação relativa à Segurança e Medicina do Trabalho. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Diante das necessidades apresentadas, destacam-se os seguintes a contratada 

deverá atender as seguintes normas técnicas:  

7.1.1. NBR – 6122 – Fundações; 

7.1.2. NBR – 6118 – Projeto de estruturas de concreto; 

7.1.3. NBR – 5732 – Cimento Portland; 

7.1.4. NBR – 5739 – Ensaio de compressão de corpos de prova; 

7.1.5. NBR – 6120 – Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

7.1.6. NBR – 8800 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

concreto de edifícios;  

7.1.7. NBR – 7229 – Projeto, construção e operação de sistemas de tanques 

sépticos; 

7.1.8. NBR – 13969 – Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar 

e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação; 
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7.1.9. NBR- 5410 – Instalações Elétrica; 

7.1.10. NBR – 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

7.1.11. NBR – 9952 – os requisitos de manta asfáltica para impermeabilização; 

7.1.12. NBR – 9574 – Execução de impermeabilização; 

7.1.13. NBR – 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

7.1.14. NBR – 12188 – Sistemas centralizados de oxigênio, ar, óxido nitroso e 

vácuo para uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde; 

7.2. Ao demais, a Contratada deverá apresentar seu quadro de funcionários 

devidamente registrado no sistema CLT, respeitar todas as condições construtivas, como 

cura dos concretos, desformas nas datas previstas, coletagem de corpos de prova, cumprir 

as NR’s dando segurança aos profissionais com os EPI’s, em trabalhos específicos os 

profissionais deverão ter suas NR´s em dia, principalmente às NR 10, NR 35, e NR 33 de 

maneira a proteger o funcionário e dar qualidade aos serviços prestados.  

7.3. Atender todos os procedimentos construtivos da ANVISA e estar atento ao código 

de obra do município, mediante a isso, solicitar o alvará de obras e após a construção 

solicitar o habite-se.  

7.4. Na entrega da obra a contratada deverá apresentar um as-built com todas as 

modificações pertinentes, que ocorreram durante a execução do objeto. 

7.5. Nenhuma alteração nos projetos, detalhes ou especificações, determinando algum 

tipo de modificação nos custos da obra, serviço ou material, não será permitido sem 

autorização da Fiscalização. 

7.6. Em caso de divergência entre os projetos e a execução, a Fiscalização deverá ser 

informada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

7.7.   Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre procedendo consulta a Fiscalização da obra 
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7.8. O objeto trata-se de obra e deverá estar em consonância com a Portaria nº 725, de 

23 de maio de 2014 e com normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e 

alterações.  

7.9. Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto a ser contratado. Bem como as normas das 

concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Secretaria Estadual de Saúde, 

Vigilância Sanitária, entre outros; 

7.10. Todos os serviços que possam ser realizados devem ser executados seguindo os 

padrões de segurança, de acordo com a NR 18- Condições de Segurança e Saúde no 

Trabalho na Indústria da Construção Civil, com Equipamentos de Proteção Coletiva – 

EPC e Equipamentos de Proteção Individual – EPI, de acordo com a NR 6 a todos os 

empregados, bem como todos deverão estar orientados quanto à necessidade e 

obrigatoriedade de seu uso em serviço e normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE; 

7.11. Os ambientes previstos nos estabelecimentos de saúde deverão ainda estar em 

concordância com o descrito no Manual de Acessibilidades em Unidades Básicas de 

Saúde e outras normas do Ministério da Saúde, ANVISA e Ministério dos Direitos 

Humanos. 

Critérios e Práticas de Sustentabilidade 

7.12. Considerando que este objeto contemplará critérios de produtos sustentáveis, 

conforme legislação técnica pertinente, conclui-se que:  

7.12.1. A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades 

humanas, é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em todo 

o mundo, inclusive incluído como um direito constitucionalmente previsto, na 

forma prevista no Art. 225 da CRFB/88;  

7.12.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações 

e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1138 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no 

Decreto Federal nº 7.746/2012, no que couber.  

7.13. Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as práticas 

sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas a seguir:  

7.13.1. Economia de energia; 

7.13.2. Economia de água;  

7.13.3. Reciclagem de lixo;  

7.13.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.  

7.14. Além disso, cabe a empresa a ser contratada realizar práticas sustentáveis de 

manejo dos recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, a utilização de 

energia e materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e 

adequados às normas e preservação ambiental.  

7.15. Em suma, os benefícios ambientais diretos e indiretos desta contratação, 

demonstram um aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

Possibilidade de Subcontratação 

7.16. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

7.16.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 

contratação, a qual consiste em: Construção em alvenaria. 

7.16.2. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

observando as vedações prevista no presente documento.  

7.16.3. Para fins de subcontratação, deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) Autorização prévia da contratante, aferindo-se à qualificação técnica da 

empresa subcontratada para a execução do objeto;  

b) Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;  
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c) Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação, conforme preconiza o Art. 122, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.4. Para fins de subcontratação, deverão ser observadas as seguintes vedações: 

a) Os serviços referentes às parcelas de maior relevância técnica operacional 

e técnico profissional;  

b) A exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou 

parcelas determinadas ou de empresas específicas;  

c) A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 

d) A subcontratação de empresas com irregularidade relativa à situação 

fiscal;  

e) A subcontratação de empresas cujos sócios e/ou proprietários sejam 

agentes políticos, gestores públicos ou servidores deste órgão público;  

f) A subcontratação de empresas cujos sócios e/ou proprietários tenham 

parentesco com agentes políticos, gestores públicos ou servidores deste órgão 

público.  

7.16.5. Sob quaisquer hipóteses de subcontratação, permanecerá a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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Garantia do Contrato 

7.17. Exigir-se-á da empresa a ser contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contado da assinatura do Contrato, garantia, a ser prestada em uma das modalidades 

previstas no Art. 96, §1º da Lei n.º 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária; 

d) Título de Capitalização. 

7.18. A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

7.19. Se a empresa pelo seguro-garantia, conforme disposto Art. 96, §3º da Lei n.º 

14.133/2021, a referida garantia deverá ser prestada, no prazo de 1 (um) mês, contado da 

data da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato a ser firmado. 

7.20. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, 

deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  

7.20.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato a ser firmado; 

7.20.2. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização a empresa ser contratada;  

7.20.3. Prejuízos diretos causados ao Município, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

7.20.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela empresa a ser 

contratada.  

7.21. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação ou restituição 
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Visita/Vistoria Técnica 

7.22. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução do serviço, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10h (dez horas) às 16h 

(dezesseis horas), com posterior emissão do Certificado de Visita Técnica, sendo 

concedidos 15 min. (quinze minutos) de tolerância para atrasos, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente pelo e-mail: serai@marica.rj.gov.br e telefone: 21 96675-2831. 

7.22.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

7.22.2. Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando o documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

7.22.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

7.22.4. Será realizada individualmente a visita técnica com os licitantes 

interessados, a fim de evitar que o universo de concorrentes seja conhecido antes 

da licitação. 

7.23. As empresas interessadas poderão dispensar a visita técnica, desde que assim o 

declarem e em hipótese alguma poderá ser alegado desconhecimento, 

incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, dos 

projetos, das especificações técnicas, do memorial, ou de qualquer documento parte 

desta contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do contrato se dará após Ordem de Início emitida pela Secretária de 

Saúde do Município, que deverá ser executado fielmente, de acordo com suas cláusulas, 

mailto:serai@marica.rj.gov.br
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os termos do instrumento convocatório e a legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da rescisão contratual e a sua inexecução, total ou 

parcial. 

8.2. As atuações da CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO do objeto do contrato 

não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta prestar o 

serviço com máxima excelência, observando todas as normas regulamentadoras vigentes, 

bem como os órgãos fiscalizadores e as necessidades da Contratante. 

8.3. A execução do serviço deverá observar: 

i. A segurança dos funcionários e dos munícipes; 

ii. Não causar impacto ambiental danoso; 

iii. O correto uso dos serviços públicos (água e energia, p. e.); 

iv. A economicidade durante a execução e a conservação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra. 

8.4. É importante salientar que a listagem acima não inibe a responsabilidade da 

Contratada de referenciar e se adequar as documentações exigidas pelos órgãos 

competentes, bem como pelas normas regulamentadoras vigentes. 

Das Condições de Execução 

Fornecimento de Materiais 

8.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de materiais e 

insumos para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

Materiais a serem disponibilizados 

8.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita 

execução dos serviços, promovendo sua substituição no prazo de 5 (cinco) dia útil quando 

necessário ou solicitado pela CONTRATANTE. 
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Materiais não previstos no contrato 

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer todos os elementos necessários ao 

cumprimento do objeto contratual, não sendo computada qualquer falta de equipamentos, 

materiais ou insumos, devendo, sempre, ser reportado ao fiscal do contrato qualquer tipo 

de falha durante a prestação do serviço, seja ela decorrente ou não de força maior. 

Condições de Prestação dos Serviços 

8.8. Respeitados os limites estabelecidos no procedimento licitatório, a Contratante irá 

convocar a Contratada em até 10 (dez) dias úteis para assinar a Ordem de Início dos 

Serviços - OIS e dar andamento a execução contratual. 

8.9. O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de 

Início dos Serviços será considerado como fato qualificador da inexecução parcial e/ou 

total do objeto constante da respectiva OIS, para os fins previstos na legislação em vigor 

e no compromisso de execução dos serviços. 

8.10. Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os 

custos diretos e indiretos, como encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.  

8.11. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos devidos.  

8.12. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 

custos ou serviços não previstos no procedimento licitatório, independentemente da causa 

que tenha determinado a omissão.  

8.13. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRANTE será de acordo com o 

estipulado no procedimento de contratação ou no Contrato Administrativo. 

Prazo de Execução dos Serviços 

8.14. O prazo para a execução dos serviços será da seguinte forma: 

8.14.1. Etapa 1 – Elaboração do Projeto Executivo: Duração: 3 (três) meses, 

Descrição: Desenvolvimento do projeto básico que servirá de base para a execução 

do serviço. 
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8.14.2. Etapa 2 – Execução do Serviço: Duração: 9 (nove) meses, 

Descrição: Realização das atividades previstas no projeto básico. 

8.14.3. Etapa 3 – Aceite Provisório: Duração: 3 (três) meses, 

Descrição: Período destinado à análise e avaliação do serviço executado, visando o 

aceite provisório. 

8.14.4. Etapa 4 – Aceite Definitivo: Duração: 3 (três) meses,  

Descrição: Fase final de verificação e aprovação definitiva do serviço prestado. 

Local da Prestação dos Serviços 

8.15.  O serviço deverá ser prestado no Loteamento Jardim Atlântico, 3º Distrito de 

Maricá, na área localiza entre a: Rua Vinícius de Moraes, nº 82 – Caxito Pequeno - Maricá 

observando o horário de 8hs às 17hs, em dias úteis.  

Autorizações Necessárias para Execução do Objeto 

8.16. A CONTRATADA deverá:  

8.16.1. Manter atualizados todos os documentos de habilitação e demais 

documentos necessários ao seu regular funcionamento; 

8.16.2. Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e 

legislação ambientais aplicáveis.  

8.16.3. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança;  

8.16.4. Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, 

por quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao 

meio ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços 

especificados no presente documento Projeto Básico;  

8.16.5. Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela 

completa desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha 

a instalar para a execução dos serviços. 
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Garantia do Serviço  

8.17. A CONTRATADA deverá refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. Assim, a comunicação preferencialmente se dará por meio do e-

mail serai@marica.rj.gov.br, ou por correspondência para a Secretaria de Saúde, no 

endereço sito à: Rua Clímaco Pereira, nº 372, Centro – Maricá/RJ.  

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); sendo 

os seguintes fiscais e gestor: 

9.3.1. Gestor do Contrato: André Paulo Nunes Lima, Matrícula: 114.098; 

9.3.2. Fiscal administrativo: Wilson Rodrigues de Souza Junior, Matrícula: 7440; 

9.3.3. Fiscal técnico: Thadeu Felix Carrielo,  Matrícula: 114.905, na qualidade 

de titular; Danielle Oliveira dos Santos, Matrícula: 114.096, na qualidade de 

suplente. 

9.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

9.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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9.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

9.7. A Secretaria poderá rejeitar, o objeto contratado, no todo ou em parte, se em 

desacordo com o Projeto; 

9.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras; 

9.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

9.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual; 

9.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

9.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 
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9.14. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 

9.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

9.16. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso; 

9.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual; 

9.19. Os fiscais do contrato elaborarão relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

9.20. O contrato que vier a ser firmado poderá ser alterado, com devida justificativa, 

nos casos previstos nos artigos 124 a 130 da Lei 14.133/2021. 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do ato da entrega das etapas executadas conforme cronograma de execução da 

obra, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e na 

proposta. 

10.2. O recebimento definitivo das etapas executadas conforme cronograma de 

execução da obra, ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

10.7. Para a realização do pagamento será observada a ordem cronológica para cada 

fonte de recurso nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021; 

10.8. A liquidação da despesa se dará mediante medição da execução da obra realizada 

pela Contratante, de acordo com a quantidade que expressar o percentual mensal de 

serviços executados, conforme expresso nos itens 10.29 e 10.30 deste Termo de 

Referência; 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 64 do Decreto Municipal nº 078/2025 e Decreto Municipal nº 

723/21; 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f)             eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021;   

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 

10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme Decreto Municipal nº 723/2021. 

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC-M de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

10.20. O pagamento será realizado por meio de depósito na conta corrente da 

CONTRATADA através de ordem bancária, mediante apresentação da requisição de 

pagamento e da respectiva Nota Fiscal/Fatura do fornecimento, isenta de erros, 

acompanhada do atesto do Fiscal do Contrato; 

10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável e na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012; 

10.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente; 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

10.25. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 

10.26. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 

momento da aceitação, o material fornecido não estiver em perfeitas condições e em 

conformidade com as especificações definidas neste Projeto Básico; 

10.27. A apresentação de certidões atrasadas ou irregulares com a nota fiscal ensejará 

anotação do fiscal em registro próprio e criará pendência a ser sanada pela 

CONTRATADA. 

10.28. A CONTRATADA optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/96), será obrigada a 

informar no corpo da nota fiscal e apresentar declaração, na forma do Anexo IV da 
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Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu 

representante legal; 

Condições de Pagamento 

10.29. O pagamento será efetuado parceladamente, mês a mês, de acordo com o 

quantitativo medido pela Secretária Requisitante, relativo ao serviço executado pela 

Contratada, nos moldes do Decreto Municipal nº 078/2025, mediante vistorias e 

medições dos serviços realizados, após a regular liquidação a despesa. 

10.30. O pagamento deverá ser medido/pago de acordo com a quantidade que expressar 

o percentual mensal de serviços executados. Em caso de acréscimo, durante a execução 

contratual, seu valor não ultrapassará a mesma relação percentual entre o valor do referido 

e o valor total contratado.  

10.31. O pagamento poderá realizado através de medição parcial, conforme à entrega dos 

serviços. Nos casos de medição parcial, serão realizadas medições complementares a fim 

de fechamento do período. 

10.32. As medições serão efetuadas mediante conferência dos quantitativos efetivamente 

entregues e constantes na nota fiscal pela Comissão Fiscalizadora, por meio de atesto no 

verso da nota fiscal. 

10.33. A Nota Fiscal relativa à cobrança deverá ser atestada pela Secretária Requisitante, 

conterá a descrição quantitativa de todos os serviços executados no mês, devendo ser 

emitida contra a Contratada, sendo acompanhadas por comprovante de recolhimento dos 

impostos, taxas e encargos pertinentes. 

10.34. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a 

liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer 

ônus por parte da contratante. 

10.35. Nenhuma reivindicação para pagamentos adicionais será considerada se 

decorrer de erro, má interpretação ou avaliação pela Contratada em relação ao 

presente instrumento. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

11.1. O objeto desse Projeto Básico será contratado por meio de licitação, na 

modalidade CONCORRENCIA, com fulcro na Lei nº 14.133/2021, com fulcro no 

Decreto Municipal 078/2025; 

11.2. O critério de julgamento será o menor preço global; 

11.3. O modo de disputa será aberto, com base no artigo 56, inciso II da Lei nº 

14.133/2021; 

Exigências de habilitação 

11.4. As condições de habilitação serão definidas no edital, de acordo com artigo 65 da 

Lei nº 14.133/2021; 

11.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, de acordo com o artigo 65, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

11.6. As empresas participantes de consórcio deverão realizar apresentação conjunta, 

porém individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. 

Habilitação jurídica 

11.7. A documentação a ser apresentada pela licitante limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, conforme expresso no artigo 66 da Lei 14.133/2021; 

11.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.9. Em atendimento ao artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, as habilitações fiscal, social 

e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e. Comprovação ou declaração quanto a não empregabilidade de menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e quanto a não 

empregabilidade de menores de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz. 

11.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo 

apresentar:  
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11.13. Em atendimento ao artigo 69 da Lei nº 14.1333/2021, o edital deverá prever que 

o coeficiente do Índice de Liquidez Geral (ILG) deverá ser igual ao maior que 1 (um), 

obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

a) Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante) 

11.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) no índice de 

Liquidez Geral (ILG), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 

igual ou superior a 10% do valor total estimado da contratação;  

11.15. O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

11.16. Comprovação da qualificação técnica por meio de atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado que comprove ter a 

licitante prestado o serviço, no quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) com 

características, quantidades, qualidade e prazos compatíveis com o objeto deste Projeto 

Básico, com clara menção do serviço bem-sucedido; 

11.17. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, 

desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

11.18. As empresas consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos; 

11.19. Deverá ser observado que os atestados deverão ater-se ao fornecimento de bens 

com características similares aos requeridos neste documento, devendo estar prevista a 

comercialização dos itens na atividade principal da empresa, devidamente especificada 

no contrato social vigente 
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Parcela de Maior Relevância Financeira 

11.20. Entende-se por parcelas de maior relevância as parcelas que apresentam 

relevância técnica especial no contexto do objeto, isto é, aqueles itens que apresentam 

complexidade técnica mais acentuada, maior dificuldade técnica ou, ainda, são de 

domínio inabitual no mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será 

importante no que tange à execução dessa parcela do objeto.  

11.21. Por sua vez, o conceito de valor significativo diz respeito à representatividade em 

termos financeiros daquele item no contexto do valor global do objeto. Um parâmetro 

objetivo geral para definição do valor significativo, para objeto complexo, em que 

diversos serviços estão envolvidos (como obras e serviços de engenharia, consultorias, 

etc.). 

11.22. Assim, foram identificados os serviços envolvidos, os itens que compõe as 

parcelas de maior relevância, que são: Item 5.5 - piso Korodur, item 5.9 - revestimento 

de fachada com painel de alumínio, e item 8.4 - impermeabilização com argamassa 

polimérica. 

Qualificação Técnico-Operacional 

11.23. Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de 

atividade compatível com o objeto deste Projeto Básico.  

11.23.1. Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de 

atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando 

que a empresa prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com 

características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na 

forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº. 14.133/2021, observando as peculiaridades 

do objeto deste Projeto, devendo o documento estar assinado, datado e os 

signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.  

11.23.2. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) 

que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços conforme parcelas de 

maior relevância técnica acima estipuladas. 
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11.23.3. Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por 

meio de documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo;  

11.23.4. Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, que contemple atividade relacionada ao objeto do documento 

Projeto Básico. 

Qualificação Técnico-Profissional 

11.24. Comprovação da empresa de possuir, em seu corpo técnico ou contratado para a 

prestação dos serviços, na data de apresentação das propostas, profissional(is), inscrito(s) 

pelo CREA e pelo CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados(s) da(s)respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a 

própria empresa (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) ao objeto do documento Projeto 

Básico, que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber: 

Parcela de Maior Relevância 

PISO KORUDUR 

REVESTIMENTO DE FACHADA COM PAINEL DE ALUMÍNIO 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA POLIMÉRICA 

11.25. O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima 

elencado(s) deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
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e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito, firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação; 

11.26.  O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, devem participar do serviço objeto deste processo, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

11.27. Não serão admitidos: (i) atestados de serviço/obra inacabada, executada 

parcialmente ou em andamento, vedando-se, portanto, atestado de capacitação técnica 

PARCIAL; (ii) atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços. 

Validade das Propostas 

11.28. Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos 

essenciais para evitar eventuais pretensões de acréscimos de preços ou modificações do 

contrato. 

11.29. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro, com base na memória de cálculo, 

englobando todos os custos incidentes, diretos e indiretos.  

11.30. As propostas apresentadas terão validade mínima de 90 (noventa) dias (§ 3º, art. 

90 da Lei Federal nº 14.133 de 2021), contados a partir da data de abertura do certame.  

11.31. Além disso, deverão constar na proposta de preços os seguintes documentos:  

1. Planilha Orçamentária; 

2. Memória de Cálculo; 

3. Cronograma Físico-financeiro;  

4. Composição analítica do BDI; 

5. Declaração de Proposta independente. 
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11.32.  Será declarada vencedora do certame licitatório, a empresa que atender as 

condições contidas no Edital, bem como apresentar proposta que perfazer o menor valor 

global. 

Consórcio e cooperativas 

11.33. Fica autorizado a participação de consórcio de empresas na licitação, devendo ser 

indicada uma empresa líder que será responsável, perante a Prefeitura de Maricá, pelos 

atos praticados pelo Consórcio. 

11.34. Uma vez que a empresa participe da licitação através de um consórcio, a mesma 

não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou através de outro consórcio. 

11.35. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

11.36. A participação de cooperativa é autorizada, desde que seu objeto social tenha 

compatibilidade com objeto da licitação, bem como observados os termos do Art. 16 da 

lei nº 14.133/2021. 

11.37. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% (dez por cento), sobre o 

valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, 

conforme § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Da Possibilidade de Participação de Consórcio 

11.38. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, em 

observância as regras que seguem: 

11.38.1. A empresa líder do consórcio será aquela devidamente indicada pelos 

consorciados, na forma do art. 15, inc. II da Lei n.º 14.133/2021. 

11.38.2.  Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 

Consórcio, subscrito pelos consorciados;  

11.38.3.  Compromisso expresso de que cada consorciado de que responderá por 

todos os atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura de todos os consorciados;  
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11.38.4.  Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 

representante perante a Secretária de Saúde, com quem, por meio da pessoa do seu 

representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e 

ao contrato.  

11.38.5.  Designação do representante legal do consórcio;  

11.38.6.  Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou 

composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência desta 

Fundação, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 

recebimento, observado o prazo de duração do consórcio;  

11.38.7. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de 

constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA 

líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

pelo consórcio;  

11.38.8. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 

de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;  

11.38.9. Que cada uma das empresas consorciadas deverá apresentar os 

documentos previstos nos Arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, bem como a prova do 

compromisso de constituição do consórcio, admitindo-se, para efeito de 

qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.  

11.38.10. Para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos 

valores de cada consorciado, na proporção de sua participação, podendo esta 

Fundação estabelecer para o consórcio um acréscimo de até 30% (trinta por cento) 

dos valores exigidos para licitante individual; inexigível este acréscimo para 

consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas ou empresas de 

pequeno porte;  
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11.38.11. Comprovação demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos 

requisitos contábeis definidos no instrumento convocatório;  

11.38.12. Regularidade fiscal: cada consorciado deverá apresentar os documentos 

exigidos nos Arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, conforme a disciplina do ato 

convocatório;  

11.38.13. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação 

isoladamente ou em outra formação de consórcio;  

11.38.14. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira;  

11.38.15. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

assumidas pelo consórcio.  

11.38.16. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da 

assinatura do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o 

registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das 

EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 

legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

11.38.17. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-

operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer 

uma das consorciadas. 

Possibilidade de Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) 

11.39. A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar 

nº 147/14 na Lei Complementar nº 123/2006, tornou-se obrigatória para a União, os 

estados, o Distrito Federal e os Municípios, realização de processo licitatório destinado 

exclusivamente à    participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (art. 48, inc. I).  

11.40. Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação 

ultrapassa os limites estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, portanto 
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tal objeto não se enquadra nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro 

e pequenas empresas. 

11.41. No entanto, aplicar-se-á as normas previstas pelos Arts. 47, caput e 48, II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, admitindo-se a subcontratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, observados os critérios de subcontratação 

descritas neste documento. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa 

cumprir o objeto da licitação; 

12.2. Proporcionar a sondagem, topografia e preparação do terreno; 

12.3. Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA;  

12.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, conforme estipulado na informação 

do Projeto Básico e seus anexos;  

12.5. Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua 

conformidade com a execução das obras;  

12.6. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais;  

12.7. À Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições do objeto contratado; 

12.8.  Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, 

de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

12.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato; 

12.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal 

a efetiva execução do objeto; 
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12.11. Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar 

incompatíveis com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 

possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados; 

12.12. Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos 

provisórios e definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

12.13. Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do objeto.  

12.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais 

cabíveis, observados o contraditório e ampla defesa; 

12.15. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições no serviço ou qualquer irregularidade encontrada, fixando prazo para sua 

correção;  

12.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. Demais obrigações constantes do Edital e da 

Minuta do Contrato. 

12.17. Providenciar a Licença Ambiental Prévia de obra junto a Secretaria da Cidade 

Sustentável do Município de Maricá. Salienta-se que estas já foram solicitadas e se 

encontram em andamento. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em 

especial os documentos da contratação e a legislação vigente; 

13.2.  Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para 

o desenvolvimento dos trabalhos;  

13.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos;  
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13.4. Disponibilizar local e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto 

contratual de modo a facilitar reuniões periódicas com a Contratante durante a vigência 

do contrato;  

13.5. Disponibilizar instalação para a Comissão de Fiscalização; cumprir cronograma 

físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a 

prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 

metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

13.6.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas 

relativos aos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato; 

13.7.  Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 

Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do objeto 

contratual;  

13.8. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus 

funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais 

danos pessoais e materiais causados por/a terceiros;  

13.9. A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais, devidamente 

justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços;  

13.10. A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades 

adequadas, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, que 

devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE; 

13.11.  Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de 

atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização;  

13.12. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da Contratante;  
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13.13. Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente;  

13.14. Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à Contratante;  

13.15. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer 

os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários (quando se aplicar), 

fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de sua integridade física; 

13.16. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com 

crachás e/ou uniformes;  

13.17. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretária de Saúde, 

porém, sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;  

13.18. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles;  

13.19. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;  

13.20. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

13.21.  Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços; 

13.22. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular 
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imediata comunicação escrita à Contratante, buscando o pronto encaminhamento do 

assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;  

13.23. Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos 

serviços, apresentando as sugestões que se fizerem necessárias com as respectivas 

aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos;  

13.24. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades do objeto contratual, sem prévia autorização da Contratante;  

13.25. Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de 

vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por 

veículos ou equipamentos, caso se aplicar;  

13.26. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, 

ligadas ao cumprimento do Edital;  

13.27. Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o 

cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando que 

venha a ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado em sua 

proposta;  

13.28. Manter atualizados todos os documentos de habilitação;  

13.29. Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação 

ambientais aplicáveis;  

13.30. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 

local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

13.31.  Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 

quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 

ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;  
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13.32. Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 

desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar para 

a execução dos serviços;  

13.33. Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, 

de 02.12.04 e a NBR 9050;  

13.34. Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil; 

13.35. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado 

pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

13.36. A empresa licitante deverá apresentar o Selo Verde devidamente registrado em 

Órgão oficial reconhecidamente autorizado à emissão do documento pertinente. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor estimado a ser contratado é de R$ 2.453.448,22 (dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e três mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e 

dois centavos), e considerar-se-á totalidade dos custos e despesas do objeto do presente 

Projeto Básico e todas as despesas de mão-de-obra, encargos das leis trabalhistas e 

sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e 

quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste documento, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do seu objeto. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 20 

II) Unidade: 02 

III) Fonte de Recursos: 601 

IV) Programa de Trabalho: 0013 

V) Elemento de Despesa/Rubrica: 344905100 
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VI) Projeto/Atividade: 2191 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante publicação no Jornal Oficial de Maricá – JOM. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no subitem 13.2, “d”; 

16.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 

órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

a. Advertência; 

b. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato 

ou saldo não atendido do Contrato; 

c. Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e 

respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

16.3.1. 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia 

útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá 

ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
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inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 

alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

16.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

16.3.4. A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item 13.2 será aplicada conforme 

as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de 

risco e tabela a seguir: 

 

IM
P

A
C

T
O

 

Alto 
6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 

Médio 
3   

(1,5%) 

5 

(3%) 

7   

(6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  
BAIXO MÉDIO ALTO 

  
PROBABILIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de vigência 

contratual, quaisquer das condições de habilitação e 

qualificação que permitiram sua contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não prestar os serviços dentro dos prazos estabelecidos 

neste Projeto Básico. 
9 10% 20% 

3 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 
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4 

Se recusar a corrigir os erros no serviço e nos documentos 

emitidos em razão da execução do objeto do contrato 

apontados pela Fiscalização 

8 8% 20% 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

6 

Deixar de responsabilizar-se pelos encargos trabalhista, 

fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer 

outros encargos resultantes da prestação do serviço. 

7 6% 20% 

7 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato para 

efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar 

regularizações. 

6 4% 20% 

8 

Deixar de responsabilizar-se pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar de 

assinar os documentos, atas e relatórios produzidos. 

6 4% 20% 

9 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações 

financeiras. 
6 4% 20% 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou 

de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado 

ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem 

o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE 

6 4% 20% 

11 

Retirar das dependências da Secretaria quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo sem autorização 

prévia. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

5 3% 20% 

13 
Deixar de prestar o serviço na forma determinada no 

Projeto Básico e no Planejamento do Trabalho 
5 3%  20% 

14 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade 

de CONTRATADA, em quaisquer atividades de 

divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões 

de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 
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15 

Deixar de resguardar que seus colaboradores cumpram as 

normas internas do CONTRATANTE e impedir que os 

que cometerem faltas a partir da classificação de natureza 

grave continuem na prestação dos serviços. 

5 3% 20% 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou pessoa 

designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, 

tais como, mas não limitados a, resposta de e-mails, 

telefonemas, atendimento às orientações do fiscal do 

contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 

3 1,50% 20% 

18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer 

irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde a 

execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência 

com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu 

esclarecimento. 

3 1,50% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem prévia 

comunicação 
3 1,50% 20%  

20 

Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as 

medidas necessárias para o atendimento dos 

colaboradores acidentados ou com mal súbito. 

3 1,50% 20% 

21 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de 

trabalho sofridos pelos seus empregados quando em 

serviço. 

1 0,50% 20% 

22 
Deixar de observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras de segurança do trabalho. 
1 0,50% 20% 

23 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-

mail, endereço e telefones comerciais para fins de 

comunicação formal entre as partes. 

1 0,50% 20% 

 

16.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.5. Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes regras:  
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I. Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações 

administrativas, não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias 

agravantes, o valor da multa será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 

II.  Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por 

pessoa física, microempresa, empresa de pequeno porte, o valor da multa deverá ser 

inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não 

podendo, em qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

III. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não 

constituem ou qualificam a infração: 

h) Reincidência nas infrações; 

i) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas 

e serviços; 

j) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por 

outro motivo torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

k) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o 

meio ambiente; 

l) Causando danos à propriedade alheia; 

m) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

n) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

16.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

16.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

16.8. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 14.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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16.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

16.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

16.13. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” 

do item 14.2, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Jornal 

Oficial de Maricá - JOM. 

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser direcionados à autoridade 

competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do Contratante, localizado 

Rua Clímaco Pereira- Maricá/RJ, em dias úteis, das 08h às 17h, ou por e-mail para 

serai@marica.rj.gov.br. 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

17.1. Declaramos que somos responsáveis pela elaboração das planilhas orçamentárias 

e demais documentos técnicos, bem como sua compatibilidade com o Projeto Básico e 

com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.  

mailto:serai@marica.rj.gov.br
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Maricá, 24 de julho de 2025. 

Responsáveis Técnicos, 

 

 

_________________________________________________ 

Luiz André Furtado Barbosa 

Eng. Civil – CREA-RJ 1991102850 

Matrícula 109.612 

 

 

_________________________________________________ 

Gabriela Cardoso França Nunes 

Eng. Civil – CREA-RJ 2020108574 

Matrícula 106.152 

 

 

 

_________________________________________________ 

Ramon Salimena Coré 

Subsecretária de Representação e Articulação Institucional 

Matrícula nº 113.720 

 

De acordo,  

 

________________________________________________ 

Marcelo Costa Velho Mendes de Azevedo 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula nº 6658 
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ANEXOS AO PROJETO BÁSICO 
ANEXO A - MATRIZ DE RISCO 

 

Tipo Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Construção 

- Riscos de 

ocorrerem eventos 

na construção que 

impeçam o 

cumprimento do 

prazo ou 

aumentem os 

custos 

- Mudança na 

técnica de 

construção 

prevista. 

- Atraso no 

cronograma 

- Aumento dos 

custos 

- Contratação semi 

integrada 

- Condições de 

habilitação 

Contratad

a 

Incompatibilida

de entre as 

disciplinas do 

projeto 

- Contratação do 

serviço a ser 

executado com 

inconsistências 

que inviabilizam a 

implantação da 

obra 

- Impacto na 

execução do 

objeto do 

contrato. 

- Utilizar de 

ferramentas de 

planejamento, 

tornando a gestão 

entre as áreas de 

conhecimento 

mais eficiente e 

integradora. 

- Revisar as 

normas contratuais 

para adequação do 

escopo do 

contrato. 

Contratan

te 

Mudança do 

programa de 

necessidades 

durante a 

elaboração do 

projeto 

Revisão e 

reformulação do 

material já 

produzido, 

afetando os prazos 

anteriormente 

previstos. 

- Atraso no 

cronograma 

- Aumento dos 

custos 

- Apresentar um 

estudo preliminar 

com a solução 

definida antes de 

executar o projeto. 

- Reformular 

material já 

produzido e 

avaliar a 

necessidade de 

alteração no prazo 

Contratan

te 
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para entrega do 

objeto. 

Requisitos 

e/ou 

especificaçõe

s da 

contratação 

que possam 

ser 

erroneament

e 

interpretados 

pelos 

licitantes 

- Impacto na 

execução do 

objeto do contrato. 

- Contratação 

do serviço a ser 

executado com 

inconsistências 

que 

inviabilizam a 

implantação da 

obra 

- Analisar o 

projeto básico e os 

demais 

documentos, a fim 

de identificar 

pontos que possam 

ser questionados. 

Contratad

a 

e 

Contratan

te 

Contratação 

de empresa 

sem 

capacidade 

técnica; 

-  Ausência de 

fornecedores com 

a qualificação 

necessária. 

-  Prejuízo ao 

atendimento das 

necessidades da 

Contratante. 

Contratação do 

serviço a ser 

executado com 

inconsistências 

que 

inviabilizam a 

implantação da 

obra 

- Verificação de 

que foram 

anexados na 

proposta da 

empresa licitante 

toda a 

documentação 

solicitada. 

- Desclassificar 

empresas que não 

atendem os 

requisitos 

solicitados no 

Projeto Básico, 

lhes garantindo o 

direito de defesa. 

-  Recessão 

contratual e 

reinício do 

processo licitatório 

Contratan

te 

Incapacidade 

da empresa 

vencedora 

em executar 

o contrato 

- Empresa 

contratada sem 

expertise para 

executar o 

contrato; 

- Serviço 

entregue de 

forma 

insuficiente; 

- Atraso nos 

serviços 

- Sanções e os 

requisitos de 

qualidade que 

sejam condizentes 

com a importância 

dos serviços a 

serem prestados. - 

Colocar regra no 

Edital que, em 

Contratan

te 
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caso de 

inexecução parcial 

ou total do 

contrato, a 

segunda colocada 

poderá ser 

habilitada. - Exigir 

documentação 

comprobatória que 

a licitante já 

prestou serviços 

semelhante ao 

contratado, ao 

menos 30%. - 

Exigir o nível 

máximo de 

garantia contratual 

permitido em lei 

com vistas a 

assegurar o 

compromisso da 

empresa na 

prestação 

adequada dos 

serviços. 

- Acompanhar 

com rigor o IMR, 

mecanismo que 

define, em bases 

compreensíveis, 

tangíveis, 

objetivamente 

observáveis e 

comprováveis, os 

níveis esperados 

de qualidade da 

prestação do 

serviço e 

respectivas 

adequações de 

pagamento 

Gestão/Fiscalizaçã

o do contrato com 

aplicação de 

sanções previstas 

quando ocorrer 
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alguma falha 

contratual e, em 

último caso, 

cancelar contrato e 

adjudicar novo 

fornecedor ou 

promover nova 

contratação. 

Riscos 

atinentes ao 

forneciment

o dos 

materiais. 

- 

Fornecimen

to de 

materiais e 

equipament

os sem 

qualidade 

- Prejuízos 

financeiros e 

risco à 

qualidade dos 

materiais 

disponibilizado 

- Atraso nos 

serviços. 

- Fiscalização e 

controle prévio à 

utilização dos 

produtos. 

- Solicitar troca 

dos materiais de 

baixa qualidade e 

aplicação de 

sanções 

Contratad

a 

 

Falência da 

empresa 

vencedora 

Falta de 

saúde 

financeira da 

empresa; 

- Não conclusão 

dos serviços 

contratados e 

não entrega do 

objeto. 

 

- Exigir requisitos 

habilitatórios 

relativos à 

qualificação 

econômica – 

financeira. 

- Exigir garantia 

contratual. 

- Contratar 

fornecedor ou 

promover nova 

contratação 

Contratan

te 

Descumpriment

o de cláusulas 

contratuais pela 

CONTRATAD

A 

- 

Inobservância

s das 

exigências 

contratuais; 

- Atraso na 

entrega dos 

serviços 

- Entrega com 

qualidade 

inferior à 

exigida. 

- Apresentação do 

programa de 

manutenção 

- Definição de 

níveis de serviços 

adequados 

- 

Acompanhamento 

e verificação de 

qualidade do 

serviço prestado. 

Contratad

a 

e 

Contratan

te 
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- Incentivo à 

solução do desvio 

de qualidade por 

meio de aplicação 

de glosas e, caso 

haja prejuízo 

maior previsto nos 

níveis de serviço, 

aplicação das 

sanções cabíveis, 

de forma a coibir a 

reincidência. 

Riscos da 

atividade 

empresarial e 

riscos 

financeiros 

Alteração de 

enquadramento 

tributário, em 

razão do 

resultado ou de 

mudança da 

atividade 

empresarial, 

bem como por 

erro da 

Contratada na 

avaliação da 

hipótese de 

incidência 

tributária 

Aumento ou 

diminuição do 

lucro da 

Contratada 

- Planejamento 

tributário 

Contratad

a 

Rescisão 

do 

contrato. 

- Não execução 

dos serviços de 

manutenção 

- 

Comprometime

nto dos serviços 

necessários ao 

funcionamento 

da Contratante 

- Promover novo 

planejamento da 

contratação e 

seleção de 

fornecedor com 

base nos artefatos 

mantidos 

- Efetuar novo 

processo de 

contratação, 

utilizando os 

artefatos de 

planejamento 

produzidos, com 

as atualizações 

baseadas na 

experiência 

Contratad

a 

e 

Contratan

te 
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adquirida no 

processo de 

gestão. 

Riscos 

tributários 

e fiscais 

(não 

tributários

) 

Débito ou 

crédito 

tributário ou 

fiscal (não 

tributário). 

Responsabiliza

ção da 

Contratante 

por 

recolhimento 

indevido em 

valor menor ou 

maior que o 

necessário, ou 

ainda de 

ausência de 

recolhimento 

tributos quando 

devidos. 

Contratante 

- 

Recolhiment

o indevido 

em valor 

menor ou 

maior que o 

necessário, 

ou ainda de 

ausência de 

recolhimento 

tributos 

quando 

devidos. 

Contratante

. 

Responsabiliza

ção da 

Contratante 

por 

recolhimento 

indevido em 

valor menor ou 

maior que o 

necessário, ou 

ainda de 

ausência de 

recolhimento 

tributos quando 

devidos. 

Contratante. 

Ressarcimento 

pela Contratada, 

ou retenção de 

pagamento e 

compensação com 

valores a esta 

devidos, da quanta 

despendida pela 

Contratante. 

Contratad

a 

Insuficiênc

ia de 

recursos 

financeiros 

Interrupção do 

contrato 

- Falta de 

pagamentos 

ao 

contratado 

- Atraso das 

obras 

Indicar/solicitar e 

acompanhar a 

dotação 

orçamentária e a 

execução de 

descentralização 

de recursos do 

demandante. 

- Providenciar 

fontes alternativas 

de recursos e 

realizar alteração 

desta fonte no 

contrato. 

Contratan

te 
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Licitação 

deserta 

- Aumento do 

tempo da 

seleção do 

fornecedor 

- 

- Elaborar 

pesquisa de preços 

através de 

referências oficiais 

e último boletim 

disponível. 

- Republicar e 

acompanhar o 

certame. 

Contratan

te 

Estimativa 

de preços 

inadequad

a, inferior 

ao 

praticado 

no 

mercado 

- Ausência de 

interessados em 

participar 

devido as 

dificuldades de 

exequibilidade 

da proposta. 

- Não 

contratação 

do objeto. 

- Utilizar 

referências de 

preços oficiais e 

adequadas ao item 

a ser contratado 

- Rever a 

aplicabilidade da 

referência para o 

item orçado 

Contratan

te 

Riscos ao 

meio 

ambiente 

- Execução de 

demandas de 

forma 

inadequada 

resultando em 

descarte de 

resíduos 

poluentes, 

- Poluição ao 

meio 

ambiente 

- Pagamento 

de multa 

- 

Acompanhamento 

das demandas 

pelos fiscais 

designados pela 

Contratante. 

- Prestação de 

esclarecimentos 

dos fatos com as 

penalidades 

cabíveis aos 

responsáveis pelos 

danos. 

Contratad

a 

Maricá, 24 de julho de 2025. 

Responsáveis Técnicos, 

 

_________________________________________________ 

Luiz André Furtado Barbosa 

Eng. Civil – CREA-RJ 1991102850 

Matrícula 109.612 
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_________________________________________________ 

Gabriela Cardoso França Nunes 

Eng. Civil – CREA-RJ 2020108574 

Matrícula 106.152 

 

 

 

_________________________________________________ 

Ramon Salimena Coré 

Subsecretária de Representação e Articulação Institucional 

Matrícula nº 113.720 

 

De acordo, 

 

 

________________________________________________ 

Marcelo Costa Velho Mendes de Azevedo 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula nº 6658 
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CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIO EM ALVENARIA DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

PROJETO PADRONIZADO PADRÃO 1 – MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(CAXITO – MARICÁ) 

   

 

 

 

 

 

 

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL 

 

 

 

 

 

                                         

             444,89 m² 

 
PROPRIETÁRIO: 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ – RJ. 

CNPJ 29.131.075/0001-93 

 

MARQUISES 
 
                29,32 m² 

 

 CAIXA D’AGUA                                
21,88 m² 

 

 TOTAL A CONSTRUIR                                
496,06 m² 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

 

GABRIELA CARDOSO FRANÇA NUNES 
ENGENHEIRA CIVIL CREA: 2020108574 
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OBJETO. 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios de execução, condições e procedimentos estabelecidos de acordo com as normas 

da ABNT/ NBR’S e as NR’s, código de obras do município e as espeficações da ANVISA 

para a Construção da Unidade Básica de Saúde, Porte 01. 

 

Normas Procedimentos e Projetos: 

A empresa vencedora do certame deverá apresentar seu quadro de funcionários 

devidamente registrado no no sistema CLT, respeitar todas as condições construtivas, 

como cura dos concretos, desformas nas datas previstas, coletagem de corpos de prova, 

cumprir as NR’s dando segurança aos profissionais com os EPI’s, em trabalhos 

específicos os profissionais deverão ter suas NR´s em dia, principalmente às NR 10, 

NR 35, e NR 33 de maneira a proteger o funcionário e ‘’dar qualidade aos serviços 

prestado. Atender todos os procedimento construtivos da ANVISA e esta atento ao 

código de obra do município, mediante a isso, solicitar o alvará de obras e após a 

construção solicitar o habite-se.  

Na entrega da obra a empresa vencedora do certame deverá apresentar um as-built 

com todas as modificações pertinentes, que ocorreram durante a execução do objeto. 

Nenhuma alteração nos projetos, detalhes ou especificações, determinando algum 

tipo de modificação nos custos da obra, serviço ou material, não será permitido sem 

autorização da Fiscalização. 

Em caso de divergência entre os projetos e a execução, a Fiscalização deverá ser 

informada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 

de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre procedendo consulta a Fiscalização da obra. 

Segue as normas técnicas que deverão ser atendidas: 

• NBR – 6122 – Fundações; 
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• NBR – 6118 – Projeto de estruturas de concreto; 

• NBR – 5732 – Cimento Portland; 

• NBR – 5739 – Ensaio de compressão de corpos de prova; 

• NBR – 6120 – Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR – 8800 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto 

de edifícios;  

• NBR – 7229 – Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

• NBR – 13969 – Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e 

disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação; 

• NBR- 5410 – Instalações Elétrica; 

• NBR – 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos; 

• NBR – 9952 – os requisitos de manta asfáltica para impermeabilização; 

• NBR – 9574 – Execução de impermeabilização; 

• NBR – 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

• NBR – 12188 – Sistemas centralizados de oxigênio, ar, óxido nitroso e vácuo para 

uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde; 

 

Quanto aos projetos executivos, a empresa vencedora do certame, deverá apresentar 

detalhamento construtivo, isométrico, projeções, cortes esquemáticos, memória de 

cálculo quando necessário, dimensionamento de cabos e quantitativos de tal forma que 

os profissionais que venham a executar, tenham facilidade no entendimento do projeto. 

Segue os projetos executivos que deverão ser executados;  

• Projeto executivo de arquitetura; 

• Projeto executivo de instalação de incêndio;  

• Projeto executivo de esgoto sanitário e águas pluviais; 

• Projeto executivo de Hidráulica; 

• Projeto executivo de Elétrica; 
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• Projeto executivo de Estrutural; 

 

1. Tapume. 

Em todo perímetro da obra, será implantado o tapume contendo 01 portão de 

acesso com 4m de largura e 2m de altura com dobradiça e cadeado. O tapume será 

executado com telhas de alumínio trapezoidais com 2,10m de altura x 1,10m de largura 

com 0,5mm de espessura, fixado com peças de maçaranduba de 3”x 3” a cada 1m de 

distância e fixado ao solo com 1m de profundidade, o tapume deverá ser montado com as 

telhas na vertical, respeitando o nível e o alinhamento do terreno. 

Será instalado 02 placas de obras, sendo uma da Prefeitura Municipal de Maricá 

e outra do Ministério da Saúde, em chapa galvanizada medindo 3m x 2m, em estrutura 

de madeira. 

 

2. Movimento de terra e contenções  

 

A. Escavação Mecanizada – Material 1ª Categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 

Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como, cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com 

ou sem componentes orgânicos, fôrmados por agregação natural, que possam ser 

escavados com ferramentas de mão ou maquinario convencional para esse tipo de 

trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e 

pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que 

seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa 

ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da 

obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente 

realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 
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dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de 

erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência 

e estabilidade. 

B. Escavação Mecanizada de Vala – Material 1ª Categoria – até 2m 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de 

novas redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a necessidade de 

escavação de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com 

concha de dimensão compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não 

superior a 2,0m. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

 

C. Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

D. Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 
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executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm 

acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser 

executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

 

E. Reaterro compactado mecanicamente. 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro 

compactado mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo 

material orgânico. 

 

F. Nivelamento e Compactação do Terreno. 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a 

fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante 

as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

3. Instalações Provisórias. 

 

 As instalações provisórias deverão ser executadas conforme as Normas 

Regulamentadoras, a empresa deverá apresentar uma logística de abastecimento e 

consumo dos materiais de maneira a atender as normas e os procedimentos 

estabelecidos pelas concessionárias do município.  A contratada ficará responsável pela 

solicitação da energia elétrica (padrão trifásico) à concessionária ENEL e a instalação 

do poste no terreno conforme o projeto executivo de elétrica. A empresa deverá fornecer 

containers escritório e vestiário. Será de responsabilidade da empresa o fornecimento de 

água para atender os sanitários e o canteiro de obras, deverá ser implantado uma central 

de formas, central de armadura e um depósito para controle e guarda de materiais. 

 

4. Materiais ou equipamentos similares 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 
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testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham 

idêntica função e apresentam as mesmas características exigidas nos 

projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham 

idêntica função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos 

projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que 

durante a execução foram identificados como sendo necessários ou 

desnecessários à execução dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às 

especificações dos projetos e deste memorial. Na comprovação da 

impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado 

deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação da 

fiscalização da obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes 

pressupõe, para que seja autorizada, que o novo material proposto possua, 

comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

5. Serviços Preliminares 

 

  LOCAÇÃO DA OBRA 

a) Locação da obra: execução de gabarito 

             A locação da obra no terreno será realizada       a                     partir das referências de nível e 

dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico. 

A empresa contratada para construção da unidade assumirá total responsabilidade 

pela locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

a) locação da obra; 

b) locação de elementos estruturais (fundações – estacas e laje tipo radier e 
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pilares); 

c) locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

d) implantação de marcos topográficos; 

e) transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

f) levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

g) verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

h) quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

6.  Madeira Utilizada Durante A Obra 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá 

ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para 

a fiscalização juntamente com a medição. 

 

7. Infra- Estrutura - Fundações 

• Execução fundações em sapatas; 

• Execução de laje tipo radier sobre bloco de coroamento conforme 

projeto executivo; 

 

8. Estrutura de Concreto Armado 

• Execução de pilares em concreto armado conforme projeto 

executivo; 

• Execução de vigas e cintas em concreto armado conforme projeto 

executivo;  

• Execução de laje tipo isopor no prédio principal, beta 12 conforme 

projeto executivo; 

• Execução de pré laje sobre prédio principal para sustentar 02 

reservatórios superiores com 5000kg cada, conforme projeto executivo; 

 

Os serviços de: fundação, contenção e estrutura em concreto armado serão 
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executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, 

entre outras: 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para 

concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não 

ser com autorização               do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e 

um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas 

de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 

edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 

 FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 

Brasileiras que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto.                  Às fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as 
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orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a 

abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no 

solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este 

transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de 

andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações 

fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em 

projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 

metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso 

de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 

coloração do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
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corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos 

de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa 

resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 

21 dias. 

ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso 

à distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser 

empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem 

ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar 

por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre 

outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com 

nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período 
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entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento 

do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de 

polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, 

o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações 

e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 
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Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, 

serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria 

para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância 

que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma 

amostra para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado 

em função das dimensões das peças a serem concretadas; 

•  

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o 

método NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 
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coeficiente de  inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função 

da resistência  característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do 

concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na 

obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m³ 

de concreto, corresponderá no máximo a 200m² de construção e o seu tempo de 

execução não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um 

andar.  

Quando houver grande volume  de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o tempo 

de execução não excederá a uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 

índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 

vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira 

ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 

jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese 

alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo       do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso 

de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 
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lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento 

direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do 

concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 

suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura inferior a 2,0m para evitar segregação. Em 

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, 

o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou 

trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

ADENSAMENTO 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 

20cm. O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os 

recantos da forma.  Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de 

modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 

superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador.  
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As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do 

comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão 

da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de 

ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de 

períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 

vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar 

fôrmação de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-

se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, 

réguas, entre outros). 

JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então fôrmada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As 

juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). 

Tal posição será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 

possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de 

armação e não do concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento na superfície, 

que se verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após 

a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 
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cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material 

solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte 

pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência 

desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o 

jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior 

lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai 

ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova 

de aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a fôrmação de 

redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega 

e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente 

será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, 

graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com 

jatos de água, deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", 

conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o 

fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de 

pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm 

de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 

será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 

• Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
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• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos 

sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do 

concreto e a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 

LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO. 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte 

de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de 

pequenos cristais de hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, 

será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e 

resistência, bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

9. Alvenaria de Vedação 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas 

dimensões nominais de 9cm x 19cm x 29 mm conforme planilha orçamentaria, classe 

10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se 

o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem peneirar), com 

juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura 

(desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela 

Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em 
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parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de 

fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva 

com relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos 

refugos de madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o 

desmatamento de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 

detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, 

determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas 

dividindo a sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para 

os dois lados. 

• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas 

paredes externas, alinhar pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre o radier, deve-se reforçar o bloqueio à umidade 

ambiente e ascensão higroscópica. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das 

juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de 

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” 

– os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos 

com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – 

posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se 

guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e 
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aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo ou nível a laser. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” 

própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da 

estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 

a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será 

preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

10. Verga e Contra-Vergas 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas 

(este último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado 

quando da ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma 

altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 

2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga. 

11. Chapisco para parede externa e interna 

As alvenárias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 

considerada. Serão chapiscadas paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 

(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes 

utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de 

arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em 

superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo 

adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo 

fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que 

não haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 
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diminuindo, por conseguinte, a resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• O recobrimento total da superfície em questão.   

12. Reboco Paulista 

• Após a cura do chapisco (no mínimo 3 dias), aplicar-se-á 

revestimento tipo paulista, com espessura mínima de 2,0 cm, no traço 1:2:8 

(cimento: cal em pasta: areia média peneirada). 

• A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter 

mistura homogênea e conferir as desejadas características desse 

revestimento:  

 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 

durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, 

sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será 

feito com esponja densa. 

13. Juntas de Dilatação 

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mástique de 

poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície 

para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material 

de preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar 

na junta. 

Limpeza da superfície: 

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes; 

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser 

recuperadas; 
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Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm; 

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície 

nas dimensões mínimas acima; 

              O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta; cortar a ponta do 

mástique conforme o tamanho da junta; 

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45º em fôrma de 

compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até 

mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não 

adere ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

14. Acabamentos Internos 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

 

BANHEIROS, SANITÁRIOS, COPA E DML. 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado 

nas paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando 

esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e 

sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 

imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor 

branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado 

três fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com 

os furos no sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno 

das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento 
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de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no 

prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo 

ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e 

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que 

será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 

1:4. A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o  

rejuntamento. As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

PISO DE ALTA RESISTÊNCIA - KORODUR – PL 

Será utilizado em todos os ambientes internos da Unidade Básica de Saúde o piso 

de alta resistência, sem juntas abertas denominado KORODUR-PL, colorido com 

espessura de 0.8cm executado base de argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 

espessura de 2,2cm com polimento mecânico com rodapé de 10 cm de altura. 

Os revestimentos em korodur-PL devem ser executados em painéis de 1,20 x 1,20m, 

no máximo, limitados por juntas secas ou em perfilados de latão, plástico, alumínio ou 

materiais similares.  

Para preparação da base, verificar se a mesma, encontra-se curada há mais de 14 dias, 

limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento 

e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do 

responsável técnico; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias da execução; 
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A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou 

outro processo, durante a construção; 

RODAPÉ  

Os rodapés serão confeccionados in loco com o mesmo material do piso (korodur-

PL) descritas no item anterior, observando-se os mesmos cuidados executivos, com 

altura de 10 cm. 

PINTURA 

• Pintura acrílica acetinada sobre massa acrílica cor branco gelo. 

• Pintura acrílica acetinada sobre massa acrílica cor Verde petróleo 

(ver detalhamento). 

• Pintura acrílica sobre teto massa acrílica Branco Neve (ver 

detalhamento). 

A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies que receberam pintura, serão cuidadosamente limpas e 

convenientemente preparadas  para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra 

o  levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa a c r í l i c a , seladas com líquido        

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento acetinado. 
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15. Proteção de Cantos e Paredes 

As arestas verticais de paredes deverão ser protegidas através cantoneira de 

sobrepor abas iguais em PVC (25x25,20mm), cor cinza. 

16. Acabamentos Externos 

PINTURA EXTERNA. 

 As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo emborrachada, 

conforme especificações da planilha orçamentária. 

Cores utilizadas: 

• Verde: pintura área externa. 

• Cinza: pintura área externa. 

• Branco Neve: pintura área externa. 

A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e  deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas   

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra 

o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.   

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas 

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 
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Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério 

da instituição responsável pela obra. 

PLACAS DE ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) 

A empresa deverá executar fachada em ACM, na platibanda e alvenaria externa de 

fechamento da caixa d’agua, um material composto por placas de alumínio composto 

(do inglês, Aluminum Composite Material). Trata-se de um revestimento que tem um 

miolo de polietileno revestido nas duas faces por chapas de alumínio com espessura de 

4 mm, sendo este mais resistente a pressão e ventos fortes. 

PISO INTERTRAVADO 

A empresa deverá executar Piso Intertravado de Concreto Retangular 10x20x06, na 

área externa da UBS, sendo seu primeiro passo para execução do pavimento é preparar 

corretamente a camada de subleito, em seguida fazer a preparação da base e após o 

assentamento dos blocos realizar a devida compactação com placas vibratórias e 

finalizar com a selagem utilizando areia fina. 

 

    PISO DE ENTRADA DE CARRO – AMBULÂNCIA – 

ESTACIONAMENTO 

A empresa deverá executar um piso em concreto armado de alta resistência, para 

entrada de veiculos de acesso a portaria da UBS e no estacionamento.  

17. Esquadrias de Madeira e Ferragens 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 

defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá 

ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para 

a fiscalização juntamente com a medição. 
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Todas as portas de madeira terão de acabamento melamínico branco em ambos os 

lados e em todas as testeiras. 

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a 

fixação dos vidros. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta e tampor de cilindro, 

cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas 

pesadas  terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem 

folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a 

suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem 

fornecidas em duas vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

18. Esquadrias de alumínio e ferragens 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural 

e as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, 

revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR- 

6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - 

resistência à carga de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 
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Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação 

anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima 

de 18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as 

superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia 

química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total 

conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

• - Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

• - Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

• - Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

• - Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas 

definições dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio 

que apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas 

peças e nos encontros dos montantes verticais e horizontais.  

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de 

laminação com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, 

atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As 

esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de 

escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram 

distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 
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roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, 

alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando 

funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos 

e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias 

nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu 

perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel 

crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e 

manuseadas com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com 

arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção 

só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno.  

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço 

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

19. BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX 

As bancadas deverão ser em Aço Inox 304/20 ou 18, enchimento em concreto 

aramado leve (s/ brita), solda de argônio, testeira de 15cm, acabamento liso; conforme 

dimensões no projeto. 

As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço inox e com a mesma 

especificação do inox das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos 

detalhamentos de bancadas. 

20. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS. 

• Sifão regulável de 1” para ½" bitola 

• Sifão simples para pias e cubas 
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• Válvula de escoamento cromada com ladrão 

• Válvula de descarga cromada, 1 1/2” 

• Tubo de ligação para bacia, cromado 

• Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado, 

• Tubo de ligação cromado flexível 

• Torneira de parede para uso geral com arejador 

• Torneira de parede (nas cubas), acabamento cromado, bica alta 

• Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático 

com temporizador, cromada 

• Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 

38 mm, comprimentos: 40cm, 60cm e 80cm. 

• Barra de apoio em “L”, em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro 

de 38 mm, comprimento: 70x70cm. 

• Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem peças de plástico, com 

arejador. 

21. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetónico. 

• Lavatório pequeno 45,5x35,5cm com coluna suspensa, cor branco. 

• Tanque de louça branca, cantos arredondados, com estrias 

profundas, de 30litros, coluna suspensa. 

• Bacia sanitária (vaso sanitário caixa acoplada), h=44cm, cor branco 

gelo, incluindo vedações, conexões de entrada e demais acessórios 

cromados 

• Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W, fabricados em 

termoplástico resistente, Sifão para lavatórios de coluna suspensa: 

• Os registros de gaveta serão especificados para cada caso 

particular, acabamento BASE para toda parte interna (banheiros, cozinha, 

consultórios etc..), e acabamento BRUTO para toda parte do barrilete e 

todos registros sob telhado considerada a pressão de serviços projetada, 

conforme indicação dos projetos executivos. 
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• As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro 

fundido, com vedação de metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. 

Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha  ou bronze. 

• Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco, 

• Dispensador para papel toalha em plástico ABS, 

• Saboneteira spray em plástico ABS, 

• Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias. 

• Anel de vedação para bacias sanitárias 

• Assento para banho articulado em aço inox aisi 304, 70x45cm, 

com base em chapa bitola 14 (espessura 2mm) perfurada para passagem 

de água e sabão. 

22. ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS E 

LUMINÁRIAS 

O acabamento de interruptores e tomadas deverão ser na cor branca, em poliestireno 

(OS), resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações 

UV para evitar amarelamentos. Todas as tomadas deverão ser do tipo 03 pinos (fase 

neutro e terra). 

Todas as luminárias internas serão do tipo led de sobrepor com suas respectivas 

potências conforme o projeto executivo de elétrica. As luminárias fixadas na PAREDE 

da parte externa, serão do tipo arandelas com suas respectivas potências conforme o 

projeto executivo. As luminárias externas em led distribuídas em toda área externa da 

UBS conforme a especificação do projeto executivo. 

23. FORRO EM GESSO ACARTONADO RESISTENTE A FOGO 

A empresa vencedora do certame, deverá executar todo o forro de gesso acartonado 

nas áreas internas, deverá ser considerado todos os furos para passagens das fiações das 

luminárias, deverá ter visitas de pelo menos (0,80 x 0,80) para que se faça manutenção 

nas instalações. 

24. COBERTURA. 
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TELHA METÁLICA TIPO TRAPEZOIDAL  

As telhas deverão ser do tipo trapezoidal sanduiche, com inclinação miníma de 5% 

conforme a NBR 14514, que determina a especificações técnicas. 

 

RUFOS / CALHAS 

O rufo será executado em concreto armado, moldado in loco, com medidas de 

0,06(espessura) x 0,45(largura) x 0,06(altura), e deverá ser impermeabilizada após sua 

execução, com manta asfáltica auto protegida, conforme detalhe do projeto executivo. 

A calha será executada em alvenária tipo bloco de cimento 10x20x40, com 60cm de 

largura com altura de 20cm, devidamente emboçada em todas as laterais e 

impermeabilizada com manta asfáltica auto protegida para facilitar a manutenção. 

Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água pluvial. 

As descidas das tubulações das águas pluviais deverão ser em tubo de 150mm, em 

pvc, direcionando para as calhas de águas pluviais, conforme projeto executivo e 

planilha orçamentaria. 

25. MURO DE DIVISA E CONTENÇÃO; 

A empresa vencedora do certame, deverá construir um muro de bloco de cimento 

10x20x40, com altura de 02 metros, com sapatas rasas de (1x1x1) metros, em concreto 

armado, com aranque de (0,20x 0,30 metros de profundidade, com baldrame em concreto 

armado de (0,20x0,30) metros, e pilares de (0,20x0,30) metros, em concreto armado. Será 

executado uma viga (0,20 x 0,30) metros, em toda extensão do muro, em concreto 

armado, sendo respeitado os níveis do terreno, conforme demonstrado em projeto 

executivo. O muro deverá ser chapiscado e receber emboço paulista em ambos os lados, 

após deverá ser aplicado selador acrílico e tinta emborrachada de primeira linha em ambos 

os lados. Deverá ser colocado sobre o muro uma pingadeira de cimento pré moldado tipo 

chapim com placas de (0,03 x 0,30 x 1,00) em todo perímetro do muro. Deverá ser 

considerado para escavação das sapatas do muro, contenções para evitar desmoronamento 

e acidentes durante a execução dos serviços.   

26. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS / ESGOTO / ELÉTRICA. 

            INSTALAÇÕES HIDRÁULICA: 
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A empresa vencedora do certame, deverá cumprir rigorosamente o projeto executivo 

das instalações hidráulicas, quanto ao seu dimensiomento desde os reservatórios até a 

alimentação final(torneiras). Deverá fornecer 02 reservatórios de fibra de vidro com 

poliéster, contendo 5000 mil litros em cada, deverá executar toda montagem do barrilete, 

distribuição e alimentaçao em tubo de pvc marron, conforme seu dimensionamento, 

respeitar as conexões, os registros e as tubulações contidas no projeto executivo e 

conforme planilha orçamentária. Todos os registro do barrilete e de alimentação, será do 

tipo gaveta bruto em cobre de 1ª linha, e os demais registros serão de gaveta base com 

acabamento em metal brilho, conforme planilha orçamentária.  

 

     INSTALAÇÕES DE ESGOTO; 

A empresa deverá executar todo esgoto sanitário seguindo rigorosamente o projeto 

executivo, cumprindo os dimensionamentos das redes primárias e das redes secundárias.      

Todo o esgoto deverá ser conduzido por caixas de passagem denominada CI – Caixa de 

Inspeção, com tubulação de 150mm entre elas, direcionando os dejetos até à fossa, filtro 

e sumidouro, conforme a NRB 7229 e a NBR 13969. 

 

       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

A empresa vencedora do certame deverá seguir rigorosamente o projeto executivo de 

elétrica. Será executado 03 quadros elétricos, sendo um para iluminação, um para tomadas 

e outra destinado para os aparelhos de ar-condicionado.  Os quadros deverão ter 

barramentos de Fase, Neutro e Terra, os disjuntores deverão ser do tipo din, deverá conter 

nos quadros um disjuntor DR e um disjunor DPS. Toda fiação deverá cumprir as normas 

da NBR 5410, sendo neutro azul claro, terra verde ou amarelo e fase preto ou vermelho. 

Deverá ser executado um sistema de aterramento, conforme o projeto executivo seguido 

a NBR 5419. Será montado um sistema de calha de alumínio preso ao teto para conduzir 

a fiação para alimentação de cada compartimento, a calha de alumínio deverá ter uma 

divisão para fase neutro e terra. Cada circuito deverá ter no máximo 1200W, exceto o de 

ar condicionado e chuveiro que serão circuitos independentes. Toda tubulação para 

atender as tomadas das salas serão conduzidas por conduite de 32mm flexíveis, embutidas 

nas paredes. A iluminação externa deverá ser por elétroduto PEAD, com 50mm. fixada 
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no solo até os postes de iluminação, cada poste deverá ter sua caixa de aterramento e um 

caixa de passagem, a fiação dos postes deverá ser em cabo pp conforme sua especificação 

em projeto.  

27. RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM CONCRETO ARMADO. 

A empresa vencedora do certame, deverá executar o reservatório de água para 

atender a Unidade Básica de Saúde, com uma capacidade de 32,44 m³, com medidas 

internas de 1,3m de altura, 2,4m de largura e 9,6m de comprimento. Devendo considerar 

a escavação, escoramentos e compactação necessária para construção do reservatório, 

deverá ser usado equipamento de precisão (aparelho topográfico) para sua locação, 

seguindo o projeto e implantação. Deverá ser executado um lastro em concreto com 5cm 

de espessura, com base e paredes de 20cm em concreto armado. A laje do reservatório 

será em concreto armado considerando 02 malhas de aço CA – 50, com 20cm espessura, 

sendo apoiada sobre vigamento de (0,20 x 0,30 x 3.0)metros, ajudando na ancoragem da 

laje conforme projeto executivo e planilha orçamentaria. 

28. MURO DE PELE DE VIDRO. 

Nas esquadrias será utilizado de vidro temperado 10mm, incolor e nos tamanhos e 

recortes indicados em projeto. 

As chapas do vidro serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas 

quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado 

acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado 

chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou 

para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre 

a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para 

cada lado. 

29. LIMPEZA DE OBRA 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e 

áreas  externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 
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detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a 

não causar danos aos revestimentos. 

 

PISO TÁTIL 

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto 

tátil 30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050. 

30. TESTES FINAIS 

A empresa devera fazer todos testes de funcionamento nas instalações na presença da 

fiscalização, elétrica, hidráulica, esgoto, ar – condicionado e acabamentos internos e 

externos. 

31. HABITE-SE E “AS BUILT” 

Ao final dos serviços, a empresa responsável pela obra deverá requerer junto a 

Prefeitura Municipal de Maricá, Habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de 

Débitos, e os demais documentos necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as built”, 

sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre 

cópias dos  originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e 

respectiva data.). 

2º) O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou 

reduções havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo 

com o previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

✓ fornecido “as built” de todas as instalações executadas (água, 

esgoto, dados, telefone, iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, 

entre outros); 

✓ testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e 

instalações; 
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✓ revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os 

reparos finais ou substituição, se necessário; 

✓ providenciada a carta de “Habite-se” /Alvará de 

Funcionamento.  

 

 
________________________________________________ 

Luiz André Furtado Barbosa 

Eng. Civil – CREA-RJ 1991102850 

Matrícula 109.612 

 

 

_________________________________________________ 

Gabriela Cardoso França Nunes 

Eng. Civil – CREA-RJ 2020108574 

Matrícula 106.152 

 

 

 

_________________________________________________ 

Ramon Salimena Coré 

Subsecretária de Representação e Articulação Institucional 

Matrícula nº 113.720 

 

 

 

________________________________________________ 

Marcelo Costa Velho Mendes de Azevedo 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula nº 6658 
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ANEXO - DO MEMORIAL DESCRITIVO 
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CRONOGRAMA iO: 
SINAPI, EMOP, SCO, COTAÇÕES E COMPOSIÇÕES NOVAS - 
ABRIL/2024 

       

   OBJETO
: 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE - PORTE 1 - CAXITO 

         

   LOCAL: 
RUA VINÍCIUS DE MORAIS Nº 82 - 
CAXITO PEQUENO - MARICÁ - RJ 

          

                    

CATE
GORI

A 
DESCRIÇÃO TOTAL  % 

 MÊS 1  MÊS 2  MÊS 3  MÊS 4  MÊS 5 

 % % AC  % % AC  % % AC  % % AC  % % AC 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
        
106.066
,92  

4,3
232% 

 68,000
0% 

68,00
00% 

 4,0000
% 

72,00
00% 

 4,000
0% 

76,000
0% 

 4,00
00% 

80,00
00% 

 4,000
0% 

84,00
00% 

2.0 PROJETOS EXECUTIVOS 
        
144.395
,22  

5,8
854% 

 100,00
00% 

100,0
000% 

 0,0000
% 

100,0
000% 

 0,000
0% 

100,00
00% 

 0,00
00% 

100,0
000% 

 0,000
0% 

100,0
000% 

3.0 FUNDAÇÃO / SAPATA 
        
248.705
,04  

10,
1370

% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 50,0000
% 

50,00
00% 

 50,00
00% 

100,00
00% 

 0,00
00% 

100,0
000% 

 0,000
0% 

100,0
000% 

4.0 SUPRA ESTRUTURA 
        
447.617
,51  

18,
2444

% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 25,00
00% 

25,000
0% 

 50,0
000% 

75,00
00% 

 25,00
00% 

100,0
000% 

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURA 
        
477.052
,99  

19,
4442

% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

6.0 ESQUADRIA 
        
124.245
,19  

5,0
641% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 50,00
00% 

50,00
00% 

7.0 COBERTURA 
        
152.160
,43  

6,2
019% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 50,00
00% 

50,00
00% 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1221 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

8.0 
CISTERN
A 

  
           
88.513,
99  

3,6
077% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

9.0 ELÉTRICA 
        
229.170
,67  

9,3
408% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

10.0 
HIDRAUL
ICA  

  
        
115.791
,95  

4,7
196% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

11.0 ESGOTO   
        
111.954
,97  

4,5
632% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

12.0 

PREVEN
ÇÃO DE 
INCÊNDI
O 

  
             
4.022,7
8  

0,1
640% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

13.0 
ANDAIM
E 

  
           
40.385,
40  

1,6
461% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 20,0
000% 

20,00
00% 

 20,00
00% 

40,00
00% 

14.0 

RELATÓR
IO FINAL 
DE 
OBRAS 

  
             
8.359,9
6  

0,3
407% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,0000
% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,0000
% 

 0,00
00% 

0,000
0% 

 0,000
0% 

0,000
0% 

15.0 
ADMINIS
TRAÇÃO 
LOCAL 

  
        
155.005
,20  

6,3
179% 

 11,111
0% 

11,11
10% 

 11,1100
% 

22,22
10% 

 11,11
00% 

33,331
0% 

 11,1
100% 

44,44
10% 

 11,11
00% 

55,55
10% 

    
TOTAL DO ORÇAMENTO COM 
BDI E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

     
2.453.4
48,22  

100,0
000% 

 9,5271
% 

9,527
1% 

 5,9433
% 

15,47
05% 

 10,50
44% 

25,974
9% 

 10,3
263% 

36,30
11% 

 11,39
82% 

47,69
93% 

                                

           
              

233.743,3
5  

        
233.743

,35  

 
                

145.816,2
7  

        
379.559

,63  

 
           

257.720,
65  

              
637.280,2

8  

 
     

253.34
9,59  

        
890.629

,87  

 
        

279.648
,02  

     
1.170.2

77,89  
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CATEGO
RIA DESCRIÇÃO  

MÊS 6 
 

MÊS 7 
 

MÊS 8 
 

MÊS 9 
   

    % % AC  % % AC  % % AC  % % AC    

 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

4,0000
% 

88,00
00%  

4,0000
% 

92,00
00%  

4,000
0% 

96,000
0%  

4,00
00% 

100,0
000%    

 
2.0 PROJETOS EXECUTIVOS 

 

0,0000
% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
3.0 FUNDAÇÃO / SAPATA 

 

0,0000
% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
4.0 SUPRA ESTRUTURA 

 

0,0000
% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
5.0 REVESTIMENTOS E PINTURA 

 

0,0000
% 

0,000
0%  

50,0000
% 

50,00
00%  

25,00
00% 

75,000
0%  

25,0
000% 

100,0
000%    

 
6.0 ESQUADRIA 

 

50,000
0% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
7.0 COBERTURA 

 

50,000
0% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
8.0 CISTERNA 

 

100,00
00% 

100,0
000%  

0,0000
% 

100,0
000%  

0,000
0% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
9.0 ELÉTRICA 

 

0,0000
% 

0,000
0%  

50,0000
% 

50,00
00%  

50,00
00% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
10.0 HIDRAULICA  

 

0,0000
% 

0,000
0%  

50,0000
% 

50,00
00%  

50,00
00% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
11.0 ESGOTO 

 

0,0000
% 

0,000
0%  

0,0000
% 

0,000
0%  

50,00
00% 

50,000
0%  

50,0
000% 

100,0
000%    

 
12.0 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

 

0,0000
% 

0,000
0%  

0,0000
% 

0,000
0%  

50,00
00% 

50,000
0%  

50,0
000% 

100,0
000%    

 
13.0 ANDAIME 

 

20,000
0% 

60,00
00%  

20,0000
% 

80,00
00%  

20,00
00% 

100,00
00%  

0,00
00% 

100,0
000%    

 
14.0 RELATÓRIO FINAL DE OBRAS 

 

0,0000
% 

0,000
0%  

0,0000
% 

0,000
0%  

0,000
0% 

0,0000
%  

100,
0000% 

100,0
000%    
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15.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

11,110
0% 

66,66
10%  

11,1100
% 

77,77
10%  

11,11
00% 

88,881
0%  

11,1
190% 

100,0
000%    

      

10,444
8% 

58,14
41%  

17,9563
% 

17,95
63%  

15,45
88% 

91,559
2%  

8,44
08% 

23,89
96%    

                            

      

              
256.257,6

3  

     
1.426.5

35,53   

                
440.548,6

4  

     
1.867.0

84,17   

           
379.274,

27  

           
2.246.358

,43   

     
207.08

9,79  

     
2.453.4

48,22     
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ANEXO D – COMPOSIÇÃO DO BDI 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de 

vias urbanas 

     

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1 - CAXITO 

LOCAL RUA VINÍCIUS DE MORAIS Nº 82 - CAXITO PEQUENO - MARICÁ - RJ 

      

Grupo A Despesas indiretas    

      

AC Administração central 3,00 

      

S Seguro 0,40 

      

R Risco 0,97 

      

G Garantia 0,40 

      

Total do grupo A 4,77 

     

Grupo B Bonificação   

      

DF Despesas Financeiras 0,59 

Total do grupo B 0,59 

Grupo C Bonificação   

      

L Lucro 5,00 

Total do grupo C 5,00 

     

Grupo D Impostos   

      

C.1 PIS 0,65 

      

C.2 COFINS 3,00 

      

C.3 ISSQN 5,00 

      

C.4 INSS 4,50 

      

Total do grupo D 13,15 
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Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi com 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública 

 
 

 

 
      

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )  

   

BDI  = ((1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)/(1-I))-1 27,41%  

 

 

 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação 

de obras) 

     

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1 - CAXITO 

LOCAL RUA VINÍCIUS DE MORAIS Nº 82 - CAXITO PEQUENO - MARICÁ - RJ 

      

Grupo A Despesas indiretas    

      

AC Administração central 0,00 

      

S Seguro 0,00 

      

R Risco 0,00 

      

G Garantia 0,00 

      

Total do grupo A 0,00 

     

Grupo B Bonificação   

      

DF Despesas Financeiras 0,00 

Total do grupo B 0,00 

Grupo C Bonificação   

      

L Lucro 1,50 

Total do grupo C 1,50 

     

Grupo D Impostos   
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C.1 PIS 0,65 

      

C.2 COFINS 3,00 

      

C.3 ISSQN 5,00 

      

C.4 INSS 4,50 

      

Total do grupo D 13,15 

     

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi com 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública 

 
 

 

 
      

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )  

   

BDI  = ((1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)/(1-I))-1 16,87%  
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ANEXO E - K – PLANTAS  

 

Planta Baixa UBS Caxito 

Planta Cortes e Elevações UBS Caxito 

Planta Detalhamento Bancadas UBS Caxito 

Planta Detalhamento Parede UBS Caxito 

Planta Detalhamento Piso UBS Caxito 

Planta Detalhamento Teto UBS Caxito 

Planta Implantação UBS Caxito 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia 

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 

encarregada da contratação.  

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO - E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° 

___/____ ________________________________________ [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n° 

_____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Maricá, ______de ____________de _____. 
 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, 

sob pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente 

contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.  

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO XI 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

______________________________________[endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 
 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________, com sede à [endereço da sociedade empresarial], por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade n.º_________, 

expedida pelo __________ e do CPF n.º ___________,  

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º _____/2023, sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Art. 3º, I, da Lei Complementar nº123/2006;  

(    )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006;  

(    ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do Art. 18-A da Lei Complementar 

nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021;  

(    )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

DECLARA ainda, que:  

1. a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do Art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

2. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, 

de que trata o Art.3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos contratos 

celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. Para as 

contratações comprazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 

na aplicação dos limites anteriormente previstos, o que deverá ser obrigatoriamente observado. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________. 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

_______________________________ [nome completo do representante legal da empresa], 

DECLARO que o(a) Sr(a). ________ ________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins 

de vistoria técnica ao ________________________________ [local ou equipamento visitado], 

acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais 

para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 

apresentada. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

Agente Público 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

___________________________________________________ 

Profissional indicado pela Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

___________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIV 

MINUTA DE CONTRATO 

(PREGÃO ELETRÔNICO – OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA)  

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 

DO MARICÁ, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como 

CONTRATANTE, e a ______________________, 

como CONTRATADA, para a execução de obras 

e/ou serviços de engenharia, na forma abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  , na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  denominado 

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      

o      contrato],      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada 

por ___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o 

presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, 

realizado por meio do processo administrativo nº _____/______/___, que se regerá pelas 

seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 
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Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 

914/2022, 921/2022, 922/2022, 937/2022 e 78/2025, com suas alterações posteriores, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, 

pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA 

declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 

instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução das obras de__________________, ou a prestação 

dos serviços de engenharia de_________________ ou a prestação dos serviços especificados 

de ________________, sob regime de __________________ [Empreitada por Preço Unitário / 

Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação 

Integrada/Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando 

for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do 

Memorial Descritivo de fls. ______________ do processo administrativo nº 

__/______________. 

 

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos 

no processo administrativo nº ___/__________, no  Projeto Básico e/ou, quando for o caso, 

no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial 

Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras 

ou serviços. 

 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor 

ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do 

CONTRATANTE.  



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1247 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por 

extenso), cuja composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, às fls. ____, do processo administrativo n° ___/_____________. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% 

(dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido 

o sistema de medições estabelecido neste Edital. 

 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após 

a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________[setor competente do órgão ou 

entidade licitante]. 

 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou entidade contratante]. 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no 

parágrafo primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 
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atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade 

trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] 

de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas 

normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento 

a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das 

obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da 

Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última 

percentagem. 

 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será 

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando 

for o caso. 

 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte nas contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá 

ser acrescido à cláusula quarta do contrato, com a seguinte redação: 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela 

CONTRATADA com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão 

efetuados diretamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ (   ) 

meses  contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

_______, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês do orçamento estimado; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada 

no parágrafo anterior. 

 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:] 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do 

serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada 

pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que 

tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 
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[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

incluir os seguintes parágrafos:] 

 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 

será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

 

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os 

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 

obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da 

data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO  

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência (Anexo _____ 

do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______).   

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 

seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada 

por ato do __________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
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contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 

dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 

técnica do Engenheiro(a)_________________________[Arquiteto(a), se for o caso], que fica 

autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em 

matéria técnica. 
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Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta 

Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua 

execução até o respectivo encerramento. 

 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser 

substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo 

critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo_____), 

que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias 

diferentes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser adaptada em razão da 

natureza, volume e regime de execução da obra ou serviço – preço global ou unitário. Os 

parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos os contratos, 

independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são recomendações 

para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por preço unitário.] 

 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da 

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá 

obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 

realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês 

calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo___), 

originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, 

assinado pela Fiscalização. 

 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo____), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 
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calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

           

               PLO x PUEII 
PUII = --------------------- 
                      PO 
 
Onde: 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço (________) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 

PUEII = Preço unitário (_________), do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços 

executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo 

____), ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, 

o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial 

eventualmente alteradas no curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 

da alínea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução 

ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das 

obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e 

Custos Unitários (Anexo____), poderão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, 

da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o 

valor do Contrato e nem transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 
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124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste 

Contrato. [A adoção desta cláusula é recomendável apenas em contratos com regime de execução da obra ou 

serviço de empreitada por preço unitário]. 

 

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e mediante 

prévia autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula 

poderão ser acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por item, da quantidade 

primitiva, ou substituídos, total ou parcialmente, por outras quantidades de itens novos 

constantes da tabela de preços adotada neste Contrato dentro do limite de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato, desde que as substituições sejam imprescindíveis à perfeita execução da 

obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por meio 

da seguinte fórmula: 

 

              PLO x PUEII 
PUII = --------------------- 
                      PO 
 

Onde: 

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento;  

PO – Preço da obra na data do orçamento; 

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento; 

PUEII – Preço Unitário (_________) do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento. 

 

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos 

corresponderão, sempre que possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual 

proporção, desde que não haja comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do 

contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem originariamente na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), e que eventualmente se façam 

necessários, deverão ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens 

relacionados na tabela de preços adotada no Contrato. 
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Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para 

a execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à 

redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos 

e Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das 

variantes implicará [O parágrafo serve também aos contratos com regime de execução de obra ou serviço de 

empreitada por preço global]: 

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços 

Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações 

indispensáveis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

 

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas 

especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor 

contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 

de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, 

é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º 

do art. 46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 
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da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de  , no 

valor de R$ ______________________ equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor 

total do Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro – O (a)  [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para 

assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar 

valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 

CONTRATANTE ainda reter créditos. 

 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA 

pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à 

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e 

o débito verificado. 

 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 

1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
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sempre contados da utilização ou da notificação pelo ________________ [órgão ou entidade], o 

que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 

XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante 

a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula 

de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do 

risco. 

 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a 

seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes 

do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a 

Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de 

caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 
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disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este 

contrato. 

 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das 

apólices de seguro, antes da assinatura do contrato,  

 

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil 

pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o 

integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

 

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida 

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser 

aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

 

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período 

de vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1259 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a 

comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador 

ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, 

bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações.   

 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 

2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da  

Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão 

responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo 

de contratação. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 
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Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

5) Caso seja utilizada garantia modalidade de Título de Capitalização (art. 96, § 1º, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo quarto - O Título de Capitalização será custeado por pagamento único, na 

modalidade instrumento de garantia, com resgate pelo valor total e prazo de vigência idêntico 

ao prazo do contrato. 

 

Parágrafo quinto - O Título de Capitalização deverá ser emitido por Sociedades de 

Capitalização autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros 

Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com o Título de 

Capitalização, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

 

Parágrafo sexto - O Título de Capitalização emitido não poderá conter obrigações, 

restrições ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverá 

conter declaração expressa da Sociedade de Capitalização da qual conste que conhece 

integralmente este contrato. 

 

Parágrafo sétimo - Na hipótese de Resgate do Título de Capitalização a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no 

caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo ______ [órgão ou entidade], o 

que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE cópia 

autenticada do Título de Capitalização antes da assinatura do contrato. 

 

Parágrafo nono - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
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Parágrafo décimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses 

contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo ____). 

 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de _____ 

dias, a contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à 

previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo____). 

 

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos 

preços contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos 

no Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global das 

obras contratadas, que são: 
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até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão 

original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até 

o limite da dotação consignada no orçamento anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU 

SERVIÇOS 

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime 

de_______________ [Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada 

Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e 

Prestação de Serviço Associado], conforme as especificações constantes do Termo de Referência ou 

Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do 

Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de fls. ____ do processo administrativo n° 

___/_____. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos 

Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) e na Proposta; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV –  apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços 
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nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de 

apresentação; 

V –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as 

obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE 

poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução 

do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 

CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários 

e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município 

ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela 

provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos 

serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 
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Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________  [setor do órgão ou entidade contratante responsável pela 

fiscalização da execução do contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 

materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de 

execução contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos 

públicos, inclusive o licenciamento ambiental; 

XIII – observar o disposto no Decreto Municipal nº 78/2025 e suas alterações posteriores, 

no que couber. 

XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações; 

XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços 

e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as 

exigências constantes no ordenamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 

a avaliação de servidores designados pelo_______________________ [autoridade competente], na 

forma do Decreto Municipal nº 78/2025, que constatarão se o objeto entregue atende a todas 

as especificações contidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem as relativas ao pagamento. 

 

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação 

do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 

fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 

reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da 

data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no 

prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às 

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 6725/2025 

Data do Início 21/03/2025 

Folha 1266 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, na forma do Decreto Municipal nº 78/2025 mediante apresentação da 

quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade 

trabalhista, na forma do Anexo ____. 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação 

do objeto aos termos contratuais, na forma do Decreto Municipal nº 78/2025. 

 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior 

e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando às penalidades previstas no Parágrafo Primeiro, “d”; 

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021, o órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
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(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os 

seguintes parâmetros: 

1) 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

4) A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do Parágrafo Primeiro será aplicada conforme as 

infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de risco e tabela a 

seguir: 

 

IM
P

A
C

T
O

 

Alto 
6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 

Médio 3   5 7   
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(1,5%) (3%) (6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  BAIXO MÉDIO ALTO 

  PROBABILIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de vigência 

contratual, quaisquer das condições de habilitação e 

qualificação que permitiram sua contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não entregar o objeto dentro dos prazos estabelecidos 

e na forma prevista neste Termo de Referência. 
9 10% 20% 

3 
Não executar quaisquer das obrigações descritas no 

item 6 deste Termo de Referência. 
9 10% 20% 

4 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 

5 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de 

e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de 

comunicação formal entre as partes. 

8 8% 20% 

6 

Deixar de dispor de serviço de plantão telefônico 24 

(vinte e quatro) horas por dia durante todos os dias da 

semana, inclusive fim de semana e feriados. 

8 8% 20% 

7 

Se recusar a corrigir os erros nos documentos emitidos 

em razão da execução do objeto do contrato 

apontados pela Fiscalização. 

8 8% 20% 

8 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

8 8% 20% 
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9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

10 

Deixar de se responsabilizar pelos encargos trabalhista, 

fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e 

quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 

serviço. 

7 6% 20% 

11 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar 

regularizações. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de se responsabilizar pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar 

de assinar os documentos, atas e relatórios produzidos. 

6 4% 20% 

13 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras. 
6 4% 20% 

14 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio 

ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha 

tomado ciência em razão do cumprimento de suas 

obrigações sem o consentimento prévio e por escrito 

do CONTRATANTE 

6 4% 20% 

15 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou 

pessoa designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do 

CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a, 

resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às 

3 1,5% 20% 
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orientações do fiscal do contrato e a prestação dos 

esclarecimentos formulados. 

18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere 

ou retarde a execução do Contrato, efetuando o 

registro da ocorrência com todos os dados e 

circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

3 1,5% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem 

prévia comunicação 
3 1,5% 20% 

 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

Parágrafo Terceiro - Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes 

regras:  

1) Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações administrativas, 

não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, o valor da multa 

será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 

2) Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por pessoa 

física, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, o valor da multa deverá ser 

inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não podendo, em 

qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

3) São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou 

qualificam a infração: 

a) Reincidência nas infrações; 

b) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas e serviços; 

c) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por outro motivo 

torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

d) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

e) Causando danos à propriedade alheia; 

f) Mediante fraude ou abuso de confiança; 
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g) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou 

beneficiada por incentivos fiscais; 

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d” do Parágrafo Primeiro será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

Parágrafo Quinto - A sanção prevista na alínea “e” do Parágrafo Primeiro será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

Parágrafo Sexto - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do Parágrafo Primeiro 

poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 

a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Oitavo - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do Parágrafo Primeiro não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Nono - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha 
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sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Primeiro não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Segundo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas 

nas alíneas “d” e “e” do Parágrafo Primeiro, bem como a rescisão contratual, serão 

publicados resumidamente no Jornal Oficial de Maricá - JOM. 

Parágrafo Décimo Quarto - O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser 

direcionados à autoridade competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo 

do Contratante, localizado Rua Clímaco Pereira- Maricá/RJ, em dias úteis, das 08h às 17h, 

ou por e-mail para serai@marica.rj.gov.br. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
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Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o 

art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, 

na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 

será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 
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(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas 

até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta 

Cláusula. 

 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta 

do Programa de Trabalho,  Código de Despesa__________, tendo sido  empenhada  a  

importância de R$   , por meio da Nota de Empenho  nº 

 , ficando o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, na forma do Decreto Municipal nº 78/2025, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e 

vencem  em  dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em __________(  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá,  de  de  . 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Secretário ou Diretor de ______  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 
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(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

  


